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AAMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N." 475, DE 2013 
(Do Poder Executivo) 

MSG 13312013 
AV 26812013 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 1373, de 22 de dezembro 
de 2010, que autoriza a Associação de Promoção Social e Radiodifusão Comunitária de 
Damianópolis (APRODAMI) a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no município de Damianópolis, Estado de Goiás. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem n" 1 3 3 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o Cj 3" do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 1.102, de 16 de novembro de 201 0 - Associação Cultural 
Comunitária Cambuí, no município de Campo Largo - PR; 

2 - Portaria n" 1.166, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Ação Social 
Comunitária do Jardim Vitória e Adjacência, no município de Espírito Santo do Pinhal - SP; 

3 - Portaria n" 1.171, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de São Francisco, no município de São Francisco - SE; 

4 - Portaria n" 1.172, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Corumbataí do Sul, no município de Corumbataí do Sul 
- PR; 

5 - Portaria n q  .176, de 24 de novembro de 2010 - Associação Coinunitária 
Rota das Termas, no município de São Carlos - SC; 

6 - Portaria n" 1.177, de 24 de novembro de 201 0 - Instituto Gene Blumenau, no 
município de Blumenau - SC; 

7 - Portaria n" 1.181, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Vale do Ipojuca, no município de Pesqueira - PE; 

8 - Portaria n" 1.183, de 24 de novembro de 201 0 - Associação de Difusão 
Comunitária de Itapirapuã Paulista - ADICIPA, no município de Itapirapuã Paulista - SP; 

9 - Portaria n" 1.184, de 24 de novembro de 201 0 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Arvoredo de Governador Celso Ramos, no município de Governador Celso Rainos 
- SC; 

10 - Portaria n" 1.185, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Coinunitária de 
Radiodifusão - Rádio Eldorado - da Região do Bairro Eldorado de Contagem - MG, no 
município de Contagem - MG; 

11 - Portaria n" 1.223, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Serra Verde, no município de Ribeirão Vermelho - MG; 

12 - Portaria n" 1.225, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Pró Cultura e Comunicação de Coqueiro Baixo, no município de Coqueiro Baixo - RS; 



13 - Portaria n V  .227, de 30 de novembro de 201 0 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária do Povoado Júlio de Castilhos de Taquari, no inunicípio de Taquari - 
RS; 

14 - Portaria n" 1.232, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Cultural Sanjoanense, no município de São João - PR; 

15 - Portaria n q  .233, de 30 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária 
dos Radioperadores Grupo Mercosul de Comunicação e Rádio Emissão, no município de Rio 
Negro - PR; 

16 - Portaria n" 1.278, de 6 de dezembro de 2010 - SOMACULTURAL - 
Sociedade Marlierense de Cultura, Lazer, Desporto e de Defesa do Meio Ambiente, no inunicípio 
de Marliéria - MG; 

17 - Portaria n" 1.3 14, de 10 de dezembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Caridade do Piauí, no município de Caridade do Piauí - PI; 

18 - Portaria n" 1.327, de 14 de dezembro de 201 0 - Ação Social Senhora das 
Dores (ASSED), no município de Presidente ICubitschek - MG; 

19 - Portaria n" 1.373, de 22 de dezembro de 2010 - Associação de Promoção 
Social e Radiodifusão Comunitária de Damianópolis (APRODAMI), no município de 
Dainianópolis - GO; 

20 - Portaria nQ 1.385, de 22 de dezembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Ribeirão das Neves Cidadania Ativa, no município de Ribeirão das Neves - MG; 

2 1 - Portaria n" 1.3 87, de 22 de dezembro de 20 1 0 - Associação Cultural Ondas 
de Paz, no município de Ribeirão das Neves - MG; 

22 - Portaria nq .388 ,  de 22 de dezembro de 2010 - Associação Educativa e 
Cultural de Ibirité, no município de Ibirité - MG; 

23 - Portaria n" 21, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação de Apoio e Defesa 
do Meio Ambiente de Volta Redonda, no município de Volta Redonda - RJ; 

24 - Portaria n V 2 ,  de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Coinunitária das 
Mulheres Amigas do Arvoredo, no inunicípio de Manga - MG; 

25 - Portaria n" 128, de 19 de maio de 2011 - Associação de Desenvolvimento 
Comunitário da Cidade de Santa Izabel, no inunicípio de Santa Izabel do Pará - PA; 

26 - Portaria n q 4 3 ,  de 24 de maio de 201 1 - Associação Nova Midhia, no 
município de Sapiranga - RS; 

27 - Portaria n" 146, de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária Educativa 
de Radiodifusão Cidade Sul de Santa Rosa do Sul - SC, no município de Santa Rosa do Sul - SC; 

28 - Portaria n" 148, de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária e Cultural 
São Lourenço, no município de São Lourenço do Oeste - SC; 

29 - Portaria n" 156, de 24 de maio de 201 1 - Associação de Apoio a Cultura de 
Blumenau, no município de Blumenau - SC; 

30 - Portaria n" 157, de 24 de maio de 2011 - Associação de Comunicação 
Cidade de Blumenau, no município de Blumenau - SC; 



3 1 - Portaria n" 170, de 6 de junho de 201 1 - Associação Comunitária dos 
Moradores do Bairro Deraldo Alves, no município de Buenópolis - MG; 

32 - Portaria n" 176, de 6 de junho de 201 1 - Associação Comunitária de 
Desenvolviillento Cultural e Ambienta1 de Curvelândia, no município de Curvelândia - MT; 

33 - Portaria n" 179, de 6 de junho de 2011 - Associação de Reflorestamento, 
Conservação e Sustentação Ambienta1 de Rondônia - ARCAM, no município de Campo Novo de 
Rondônia - RO; 

34 - Portaria n" 190, de 6 de junho de 201 1 - Associação da Rádio Comunitária 
e Cultural do Distrito Campina1 no município de Presidente Epitácio - SP; 

35 - Portaria n" 191, de 6 de junho de 201 1 - Associação Comunitária "Nossa 
FM" de Presidente Prudente, no município de Presidente Prudcntc - SI'; 

36 - Portaria nq92 ,  de 6 de junho de 201 1 - Associação Cultural Social e Lazer 
de Queiróz, no município de Queiróz - SP; 

37 - Portaria n" 194, de 6 de junho de 201 1 - Associação de Difusão 
Comunitária de Mata Grande - ADICOMAG, no município de Mata Grande - AL; 

38 - Portaria n" 202, de 6 de junho de 2011 - Associação Cultural e de 
Radiodifusão Comunitária Alternativa de Maravilha, no município de Maravilha - SC; 

39 - Portaria n" 234, de 13 de junho de 2011 - Associação Comunitária de 
Santana do Riacho e Comunidades Rurais, no município de Santana do Riacho - MG; e 

40 - Portaria n" 240, de 13 de junho de 2011 - Associação Cultural e 
Comunitária Revolução, no município de São Joaquim da Barra - SP. 

Brasília, 8 de ab. r i 1 de 2013. 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação de Promoção Social e Radiodifiisão Comunitária 
de Damianópolis (APRODAMI), no Município de Damianópolis, Estado de Goiás, explore o 
serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nW.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
e s s s  ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nG 53000.01325712010 que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 5 3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicainente por: Paulo Bernmdo Silva 



NE 1 3 7 3  DE 22 %DE DEZEMBRO I)E 2014). I 

O ISTRB DE ESTADO DAS COMUP~ICAÇ"ES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9% art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto 119.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 53000.013257/2010, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização a Associaçio de Bromoç,?~ Social e Radiodilfusão 
Comunitária de Dnmianópolis (APRODAMI), com sede na Av. Bahia, n q 9 5 ,  Centro, Município de 
Damianópolis, Estado de Goiás, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nq.612,  de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 14" 33' 34"s e longitude em 46" 10' 23 "W, utilizando a 
freqüência de 87,9MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 5 39 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria e 



PARO DA 

PORTARIA 

Processo Administrativo n05300~.oi3257/2~io 

Sede: Av. Bahia, no 795, Centro 

I Munieipio: Damianópolis 

I Estado: 60 

~oordenadas: Latitude em 14O33'34>'S e Longitude em 46°10'23'9W/ 
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Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO SOCIAL E RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
DAMIAN~POLIS (APRODAMI), inscrita no CNPJ sob o no com 
sede Av. Bahia, no. 795, Centro, Damianópoli$, Estado Goiásj CEP 73980-000, Telefone (62) 9655- 
6 188, aprodami@,,,nmail.com, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, respeitosamente a presença de Va. Ex!, em atendimento ao 
Aviso no 112010, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma n: 112004 - Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC n9 103, de 23 de 
janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

j @ l  
Damianópolis (GO) de 12 de março de 201 0. 

Presidente . 

Nome do representante da entidade: Antônio Carlos Galdêncio (Presidente) 
CPF: 5 11.235.846-72 - - - - - - -- -- - - 
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I - ~ L A Ç A O  DE DOG 
1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas d 

nistério da Fazenda - C N P J M  

2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

I 6 -Prova de aue seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos I Sim 1 Não I 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

Sim Não 

Sim 

7 -Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados 

Não 

Sim 

N ã o  
- p s 7  -- --- 

araçao assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da 
sede da entidade 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 
caso 

Não 

Sim 

i 
Sim 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 
das normas estabelecidas para o Serviço 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

Não 

Sim I Não 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, se houver 

Sim 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar nQ 112004 

Não 

Sim 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou'WGS 84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

Não 

Sim Não 

Sim Não 
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16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento 

,- u;,r;'1, " 15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 112004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

Sim 

Sim ( Não 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 
sob a forma de abaixo-assinado 

Comunitária 

Sim 

Não 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 

, U < I  

Não 

Sim 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar no 112004, bem como as afirmações feitas 
são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

Não 

Sim 

I 1 
p III - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS E N ~ A D E S  i . f 

Não 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

Sim Não 



Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo agilizar o seu cadastro e 
andamento do processo. 

Endereço para correspondência Av. Bahia, nr. 795, Centro, Damianópolis, Estado Goiás, CEP 43980-000. 
Telefone para contato: (62) 9655-6 188 
Correio eletrônico (e-maii) : aprodami@ginail.com 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Av. Bahia, nr. 795, Centro, Damianópolis, Estado 
Goiás, CEP 73980-000, de coordenadas geográficas: 5 L\ ' 3 3 ' 3 Y "S de latitude e YhD O ' 2JU VW 
de longitude. 

ATENÇAO: Sêõ mminhámento for ; ~ i a p o s t a l , ~ d ~ d Õ c u i e n ~ i  aZimareiSionadõ< tiemao ser apresentados 
juntamente com este requerimento. 



ATA DE FUNIIAÇAO 

Aos 22 dias do mês de fevere , às 20:OO horas, nesta cidade de 
Damianópolis, Estado de Goiás, reuniram-se, na Av. Bahia, nr. 795, Centro, na forma do art. 53 
da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil Brasileiro), as pessoas que assinaram a 
lista de presença, na qualidade de fundadores, p 
PROMOÇÃO SOCIAL E RADIODIFUSÃO C 
(APRODAMI), aprovação de seu Estatuto Social e eleição da Diretoria. 

PAUTA 
Item 1. Aprovação da constituição da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DE DAMIAN~POLIS (APRO 1 Item 2. Aprovação do Estatuto Social. 
Item 3. Eleição da Diretoria. 

ABERTURA 
Aberta a reunião, foram escolhidos, por aclamação, a senhor ANTONIO CARLOS 
GALDENCIO para presidir a Assembléia, e o senhor PAULO CESAR MARCOLINO BORBA 
para secretaria. Após dar boas vindas a todos, o senhor presidente passou à deliberaçgo. 

DELIBERAÇÃO 
ição DE PROMOÇAO SOCIAL E RADIODIFUSAO 
DE . A presidente concedeu a palavra àqueles que dela 

quisessem fazer uso para tratar especificamente do item que estava sendo apreciado. Todas as 
manifestações foram de louvor à criação da APRODAMI. Encerrada a discussão, o presidente 

- 

votação de constituição da ASSOCWÇÃO DE PROMOÇÃO SOCIAL E 
u s a  &Üi-DE -D=ÓPOLIS (APRODAMI). A proposta foi 

aprovada por unanimidade. 
Item 2. Aprovação do Estatuto Social. Após certificar-se de que os presentes haviam analisado 
detidamente o projeto do Estatuto, o presidente concedeu a palavra àqueles que dela quisessem 

i fazer uso para tratar especificamente do item que estava sendo deliberado. Todas as 
manifestações foram de contentamento e exaltação ao texto. Encerrada a discussão, o presidente 
colocou o Projeto em votação. O Estatuto da ASSOCIAÇÃO DE P R O ~ Ç Ã O  SOCIAL E 
RADIODIFUSÃO COMITNITÁRIA DE DAMIANÓPOLIS (APRODAMI) foi aprovado por 
unanimidade, passando o seu texto a fazer parte integrante desta Ata como se nela transckto 
fosse. 
Item 3. Eleição da Diretoria. Foi apresentada a chapa única, composta por associados 
residentes e dorniciliados em Damianópolis : Diretoria: Presidente: Antônio Carlos 
Galdêncio, brasileiro, casado, gerente de fazenda C1 no M-3.908.477 (MG), CPF no 
51 1.235.846-72, residente e domiciliado na Av. Bahia, nr. 795, Daizlianópolis (60). Diretor de 
Promoção Social: Paulo César Marcolino Borba, brasileiro, casado, Agricultor, C1 no 11 203,797 
(SP), CPF no 979.545.438-20, residente e dorniciliado na Av. Goiás, Qd. 09, Lote 11, Setor 
Central, Darnianópolis (60). Diretor de Comunicação Social: Aldair Cardoso de Sales, 
brasileiro, casado, professor, C1 no 4.492,411 (GO), CPF no 971.925.891-87, residente e 
domiciliada na Av. Goiás, Qd. 10, Lote 16, Setor Central, Darnianópolis (60). Concedida a 

quisessem fazer uso para tratar especificamente da eleição, todas as 
elogio aos candidatos. Não havendo questionamentos em relação à 

dos candidatos, o presidente consultou aos presentes se a votação poderia 
forma do Art. 49 do Estatuto, que acabara de ser aprovado. Todos 
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concordarm e, por umisbnimidade e aclmagão, elegera a Biretol-ia da APRODMI, para o 
ênio 2010 a 2014, conforme a%. 24 do Estatuto. Ato contínuo, o presidente consultou aos 

presentes se poderia dar posse irriediata aos eleitos, conforme faculta o E&. h. 53 do Esbtuto. 
Todos concordaram. Ato conthuo, o presidente proclmou o resultado e ennlpossou 
irnediamente os eleitos: 

Diretoria. 
1. Presidente: Antônio Carlos Galdêncio. 
2. Diretor de Promoção Social: Paulo César Marcolino Borba. 
3. Diretor de Comunicação Social: Aldair Cardoso de Sales. 

Geral de amplos poderes para promover os essários à constituição legal da 
ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO SOCIAL E DIFUSÃO C O M U N I T ~ A  DE 

' I BAMIA.NÓPOLIS (APRODAMI), pessoalmente ou mediante procurador fomslmente 
constituído, devendo, para tanto, assinar o Estatuto Social aprovado nesta reunião e levá-lo a 
registro, prestar declarações, firmar compromissos, receber e fmer pagamentos, assinar e receber 
documentos, requerer aos poderes públicos federal, estadual e municipal, bem como praticas 
todos os atos necessários ao fiel desempenho deste mandato. 

PRONLTNCIAMENTOS 
Encerrada a deliberação, a palavra foi franqueada aos presentes para avisos, comunicados e 
exposição de assmtos de interesse geral, Todos parabenizam a dketoria eleita e desejaram a 
seus integsantes proficua gestão. 

-- -- 

1 
Antônio Carlos Gal 

Marlene V. dos Santos Galdêncio J 

Gilson 



ESTMfUTt.3 SOCIAL 
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C.?páhu80 I 1 

Da demmPuaaq80, sede e fins I ~ I 

. . 
C.?páhu80 I 1 

Da demmPuaaq80, sede e fins I ~ 
Daniianópolis, dsravante de no^-ninada pela sigla APRODAMI, é tuna entidade civil de direito 
privado, sem iins lucxativos, de duração@eterminada, de car6ter mltural e social, de gesizo 
con-namithrica, colnpoçta por número ilimitado de associaclos e constlteiéda pela união de 
rneradorss e reprcsenta~e de entidades da comt~nidade atendida, para fins n5o econ6rnicos, 
413 " t , ~ i ~ í & ~  $C Q ~ ~ l ~ z l l + i l ~ L i ç ,  E ~ t â d ~  G&s, ç ~ x  sede 1;s. A.J. Bphla, -. 795, &",r;, 

CEP 73980-009. 

Pr'i.ágrg-,fo fJnico. A Rbdio G o ~ ~ ~ ~ m i t i k i a  da APRODMVl4 utilizar& a 
denoi~iinaç5o de fantasia ",TEMOVA FNi e reger-se-& pelas dispsasiqbes deste estati~to e 
pelas leis vigeaites no território nacionsm.l. 

&i. 2' A Asçociab;%o de Prsmoç5o Social e Radiodifi~são Comtmi-titxia de 
Damianópofis tem ppor objetivo executas servip de radiodif~~são carn~wKiktária, bem como: 

L'- 

a) d a  ~ ~ o ~ t t m i d i d e  B dif~tsão de idéias, elemenatos de cultura, tra&iç6es e 
hhbitos sociais c1.a con~eu~idílde:, 

Po) oferecer meccmis~~çis B formaqiio e integlzç5-s da somtrnidade, es-oiimulaxxdo o 
i a m ,  a cult-turét e o co1117ivio social; 

c) presta serviqos de tit41idade yi~blica, integrando-se aos serví~os de defesa 
civil, semprz que necesshio; 

cl) contrib~lr pma o aperfei~same-dto P F O ~ ~ S S ~ O P E ~ I  nas áreas de ah~~a<;ão c8os 
jmi~alistses e radialistas, c8e coiafornaPcXadr: coma IleogYsBa~ão profissio~sal vigente; 

e) permitir a capacitaq2o dos cidad8os ~45 exe~cicio do direiho de expressão da 
GJ~II'IW mais acesslve!~ possYveE, 

11 - respeita e atender aos seguintes pnndpios: 

2) preferência das finalidades edeacativaç, artisiiêas, cellteurais e iirrfomativas era 
bcllefkio c90 ilesen~~olvimento geral da comw~ldade; 
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c) respeito aos vdores Ctlcos e sociais da pessoa e da fm~ília, favorecendo &' " - 
integra@o dos ~~~eaanbros da comemidade atendida; 

8.) niio dis~rirninaq~o de raça, religago, sexo, prefer8ncias sexuais, ¢onvicl;%o 
poliiico-ideo16gico-pat4dBxise e condição social nas rellaçõies cont~miahrBas; 

I11 - prestar assistência social e s a ~ d e  da colletávidsnde; 

IV - promover o desenvoRvimento institucionsal, c~aktmal, social, educacionaln8, 
cie~~tifico e tecnolêsgicgt; 

V - promover a defesa, preservaçgo e conservagão do patiin16nio hist6sicoq 
mtistico e c-c~lttrrral, bem como do meio ambiento, pugnmmdo peles desenv08vYrnento sustepn$civel; 

V4 - promover a preve~aç%o contra as drogas e a proteq80 B cribzr~qa e ao 
adolescei~te, ao idoso e aos polladores cle necessidades especiais, fisicas e n-nentais. 

1 Art. 3' A APRODAMI, gaa  atingir seus Gns, pode~ks: 
' i 

Y - pairocisnu projetos, programas e agdes correlatos coro suas finalidades, por 
meio da dasalao de reclusos fisicss, ~ L S L ~ ~ I ~ I O S  e fi~~aa~ceili'os; 

I! - co~~stituir parcerias com o poder pP,'~bBico e entidades qualificadas como 
oigmizaç50 da sociedade civil de interesse pCbIBco, visLmds a cêlsperaçiio entre as pmtes, 
para fomento e execuç50 de atividades de interesse pií~bllãco; 

Y3,2eágrafo íiixico. Tadas as aqões desenvo8vidas pela APRODMidI atender50 
2133s princigios da 4egalidade, impessoalidade, moralidade, ptxblicidade, economici.dade e 
ed'nciênicia, ficando passivel de excltis$io de seu quadro social, o associaclo que nii5 atender ao 
disposto neste pa~hgrafo, sem prejsaizo das açbes civeks e criminais cabíveis. 

- - 

Art. -T' -0% dirigeantes ii TGGsZZIZK~ 64ã-APRmWFIl C&-iresponaderão, TE? 
mesmo stilssidiariamen~fe, pelas obrigagões con%9rddas pela Entidade, ressalvados os casos em 
que os dirigerales respsnderiio por com.provada culpa no desempe~áho de suas fcmçBes. 

I 
! i f4rt. 5' A receita da APRODAMJ ser6 utilizada, amica e exclusivmn~ea~te, para a 

C O M S ~ C . P I ~ % ~  de suas finalicladss isnstih~cionais e não serti admitida a 
dirigentes e consell-ieiros csint'1nit&4os gelo exercicio de staiils 
distribuiyno de lpcros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificaçõe 
wssocifidos om dirigentes. 

Seç,lo 1 

Da admissão 

Ar;. 6' Os associados da fQRODAMB s5o I 

I - f~u~d.ado~es; 
3 *. 



71 - efetivos; 

'414 - St~1ek6ntos; 

1" São associ~dos fundadores as pessoas fislcas ou jwidâcas sem 1111s 
Sucraxivos, corik ri'esidêi~cia ou sede no Nlt~nicJpio de Danimópolis, Estado de GoiBs, que 
assinaram a. ata de f ~ ~ n d a ~ ã o  da APRODMB. 

(a 2. SBo admitidas, corno assscba~dss efetivos, as pessoas fisicas ou jt~rídicas, 
dom3ciYiadâs na con~tmidade, que teid~am -preenchido Bòimtalliirio prbp-io de admissão, cgue se 
compromctzn11 a respeiiar e c~mpsiir as disposições deste Estattato, que se coinproaneta~n com 

jn,~9~~A-~,, ,,CL~SCLLI'CIIILLV r̂,, awrcJ ,,,, ,,,+~L,,:,N~ uerllLllvLLLijaer 3VWlCJg e cpoiic t e r h ~ ~  O p~h&do de crcl;;;;çs6to . N qrovaclo pela 
Assembléia Geral, 

8 3" Os associados ft~r~dadortos qualificam-se tatnbérn como associados 
efetivos, s~itsra-ielendo-se aos deveres e êomprsmissss destes. 

1 

8 4" São acllwlrkidas, corno associados benerné-dtos, as pessoas f isi~as OU 

jnriíGcas crcí~Graç de grc?.edãi;, e,;i vnadl; de broaq& v&EGç8 prtst8ç30 de ~ ~ i y i ~ ~ ~  
relievmteç h APRODAMI. 

$ 5-50 admitidas, como associados honorhrios, as pessoas ffsicas OU Qundlcas 
que tednm co~~trib~~ído,  de forma relevante, com presiígio e t~abalho, para a ~liaiverski.liizaqi30 
da radiodif~ls~5o com~unit6ria e para a prornsa;,50 social. 

AzI. 7" Os tihlos de associado benemérito e hoizoirkriio serão prq2osdic~s por 
qualquer associnclo e outo~gados pela Diretoria, -6s ap~ovaqa;@ls da Asseanbléia Ge~sd. / 

Art .  8 O  O associado bene~nérito e ho~aorhrio co~n  resid6ncia-ou sede no .. ~-. -- 

"m;iciP'io dr: Dc?mi2n.-G~is, Estado de Qviáç, ps&ei.á, por adeçãv, q U a ~ ~ ~ ~ a y - ç ~  tsZbÇm 
como associado efetivo. 

Paágrafo único. LI adesão depende da qxovaç5o da Assemlrlléia Geral e ser&, 
i rr~anifestada RO Presidente, mediante comprolmisso expresso do associado em submeter-se aos 

devefec: e 1-saru.m os compro~aissos de associado efetivo. 

I&, 9". S ~ O  direitos dos associados ft~ndadm-es e efetivos pmtic4pi.zr da 
Assembléia Geral e discutir os ssssmtos em pai~~ta, propor medidas de inte&-ereçse da 
APRODAMl e C O ~ C O P I ' C ~  as eleiçõss, podendo vs tu  e serem votados para cargos diretivos e 
de cofiselheiros ~omti1P4t&ios, desde que satisfaqarn ao cl1sposto no BJS. 28. 

5 9" 0 s  cargos da Diretoria são privativos de pessoas fisicas, 4120 se a h i ~ i ~ ~ d i o ,  
sob qu:~lquer hipótese, a eleição de associado pessoa jul-idicn. 

tj 2" Ao associado pessoa jtlrídica, inelegável na forma do pakgrafo 5 4"  deste 
rr~igo é cosnfefido, por Inien~aédio de seus rep~:esentantes legais, o clirei-es de âscol9ãer, 
f~ledi~41k voto, OS integrantes dos 6rgsíss deliberativos e admleiistrativos da APRODAMH, 
ij.,., L,bVII bVIILLV ,A,,, V ScCjitêl de vsz e v ~ i s  :;as dellbmaq5es sobre a vida social da ee~,.tkdcrde nas 
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L, -. :> 5 3" Os associados benem6ritos e h~norh r i~ s  poderão participar das n.ee11-nPões e, 
em rnsme~to apropriado, fazer uso da palavra piam emitir sua opiPliiiiir) sobre OS assu~tos em 

5 4" A qualidade de associado é i~iransfeirivel~ HI&O havendo, eaitre si, direitos e 
obrágaqaes recíprocos. 

5" Nerd~urn associado poderá ser in~pedido de exercer direito ou fy.rn6;Cis que 
Ihc telha sidv Legití~c::ne~k csnfeiido, c: não ser nvç câsss e p c ! ~  IVra~a, previstos aa !si cu 
neste Estatuio. 

§ 6" S6 os r~sso~kac~os em dia conn a contr86~ui~ão social estabelecida na forma 
do art. 13 gozam do direito intrmsferive% de votar em qusa4qaien" deliberaçsáo d8 AssembYéia 
Geral e de ser votado para qualqrtes cago da Diretoria e do C O D S ~ ~ ~ Q  Comt~~iiih~la. 

&t. 10. S5o deveres dos asssckados: 
I 

i 
I - R C ~ ~ E K  o presente Estatuto, as i~orn~sas, decisaes e resolluçties da Assembléia 

Geral, dçr Diretoria e c10 Conselho Con11-mitk-io; 

41 - cuunprir as Leis do Pais e os Acordos h'te~'n~lcio~bai~, firmados e~nh-e o 
Brasil e outras Naqões, afins à radLodif~1.s80 cointp.nitRxia e à prom~g3o social; 

141 - rna111er em dia sua co~atriba~l~%o social. 

k t .  l I .  O vdor mínimo e a periodicidade da c011tribrE3ç%o social dos 
sassociados efetivos: serno estabelecidos pela AsseRa-bBéia Geral, podendo, s associado, destinar 
veslluaituiamente B APWOLSAMI, a cgaizdqasea. tempo, valores superiores aos fixados. 

5 4" 0 s  ass~ciados benenaéritos e honorários são isentos de qudques 
- m n ~ ã o ~ x c e 5 . ~ e - g u ~ c ~  cems$ ~ s o c i & & t  naXamhdsi~4,8% - - 

5 2" N~~JIIIBZI associado poder& ser discriminado ou privilegiado em razão da 
valer e da periodicidade de sua c~ntcibuiç$,o vol~ntária. 

h t .  12. N ~ o  serh wehta, sob qualquer hipótese, nova sdrx 
~.eiríregrâção de associado excleiíds na forma da S e ç k  I11 deste Capitulo, 
lega! sn decEs2s judicial. 

Ar$. 13. OCBCQIT~I~ a demissão do associado unica~nentite a seu pedido. 

5 I" elS pedido de derniss3o ser8 aceito iniediatmente pelo Presidente da 
APl?.QDAlVIX, sem prejuizo da énçta~xraqi%o ou prosseg~tinie11to de p~ocessa de ercc8us2i0, na 
lornia desta Seçgs, 2111 caso de demissls~atirio infrator. 

fj 2" Conaprovada a infra~i%o do associado deunissisn&rio, em processo regillar 
dc ex~ix1ss",8, sua derlaissiio ser& co~vertida em eirclrnçao. 

4 
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PLi:i. 14. OcoirerA a excliisgo da associado, independentemente d e  s$p ,.,. ,. 

qualificaçâo uc, forma do a t .  $O, que: 

1 - trmsged%u. o presente EsBaix~to; 

II - transgredie. nonna, decis6no oen resolu~8o da Assembléia Geral, da Diretotia 
ou do Conselho C!omtu~it$aio; 

1111 - descumpris Lei do Pais s n  Acordo IB.stemcacionaly firm~ado entre o Brasil e 
otlt.rtras laTc?~;&es, afks & radiodif~1s5o csni1~1nit5~ia e 51 p~ornoqãs social; 

IV - deixar de paga em dia sala contribwic,Zio social, sdvo por atraso justificado 
perante a Diretoria e zceita a jusbificagão; 

V - emitir opiniga, sn compos$ar-se de formar que con~prorneta M ética, a 
exist,ncia, a idosxidade sei as finalidades da ~lPR0DAIa/l[11; 

VI - omitir-se no cus~lpsimento de obrigaqgo que ass~mir percmte a 

Ql! - praticar aio de difarnaçgo, calUnáa OU ir~jtuia, contra a MROB'BAltlI ou 
contra q~~dlque;~ dz sesis associados; 

VIII - visar A obiewçiio, de foi'~,~a indiviclual sa i  coletiva, de beneficio ou 
va~tageiri gessoal, em decorrência da pa~ticipaçbo no processo decis6~4o da APRBDAMI. 

FarBgrafo "mico. A excliens%~ do associado sb 6 admissível havendo justa causa, 
APRODAMVIT reco~d~ecida em procedinaenks que assegure direito de defesa e de 
termos previstos neste Estatuto. 

~L,rt. 15. A exclusiio do associado i i~ f i~ to r  poderá ser proposta 
-- ~.. - - - outro asçocCado, mea~nnte-rep~~~>&~~ta-@o direta*rn%adwx~ Preside 

I dli 

" 

dt lLLd ?:,/o 
8 i" Recchids a representaçiio, o Presidente forma6 os airios b e  exclusfioTT 

8 2" Veracido o prazo para apreçent.lias;%o de defesa, a Diretoria, em 10 (dez) 
dias, proi9~1ncPar-se-& sobre s rn&i.ito da representadjcÊG). 

AI!. "1. Se a Diretonia recod~ecer a gs.scedênacia da represei~trnqão, convocx$, 
dentro de 10 (der,) dias, a Assembléia Geral Extraordire&P.La para deliberar esppccialmea~te sobre 
3 ~~miéria; SF: 1220 rccodecer a, procedsncia, o Presidente deitem~inará o arqtekva~~~ento dos 
r~L~tou e, em qualqtier das hipózese, comunicar8 PO represeaita~te e ao representado da deçisiio 
da Direxo; ia, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data do ja;aIga~~nenlo. 

5 3L0 0 representante e o representado terão o prazo de 05 (cinco) dias, w partir 
do recebimento do coniatulicado a. que se refere o caput deste artigo pafa interpor, perante a 
Direkoria, recuso 2: Assen~bléisr Geral. 

Gera! na fornia e prazo ciefinidos B S ~  capt~t deste artigo. 

I 

5 
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,., <';$3. Azt. 17. A Lasse~nbléia Geral Brctr.iraordin6~~1ia deliberar8 sobre çr re;miese&iL$&-q -I 

o11 sobre recurso i~~tyiaelposto na fama do $ 1' do art. 26, dea4em de 30 (t~i~ãda) dias da &ta da 
cor~voca$io, assegtrt~ndo-se 10 representante e te0 sepszseutad.~7, anap4a deLesa. 

AI%. 18. A Asser~b46E,z Geral ExtrmrcIBnB~.ia reco~lH-eecerá a pr~ced&x~~da da 
r-spi.esc-ntitar,50 de exclus3o pelo voto csincsrlle de 2/3 (dois terços) de seus membros, itiiio 
yndenclo ela deliberar, em prirnei~a co~~ocaq30, serir ÉL presenqa da maiofia absoh~ia dos 
~xs~&adss ,  ou com menos de urn teqo aias comoca~8es seguis:tes. 

8 1" Reconhecida peoa Assembléia C4erd a pioced61aêia da repseselitaq50 de 
exc!tis5s, o P~esidelite da APRQDkTtdHT b2ixw6 ata: de~l'cro de 95 (cinco) dias, efetivando a 
exclusão do associado; n80 smdo reco~~hecida a pro~eddncia da eulclusão, os atztos do 
provcsso ser% definEtJ\r;nanex~te mca1,rialados. 

tj 2" Não cca.ber6- qaidqrner re~twso da deciç8o da AssemblCEa Geral . . ~fi:~lFiG;*&náo;iE g p ~ ~ s r  ~qert- iepãsçen;Qar,ão de ~~~~ç~~ &; T ~ S ? C ; . ~ E ~  z ~ ~ ~ ~ i ~ d V  & 

PZR432AtdII. 

WL. 19. NOS ~ ~ O C C S S O S  de desttmigzo, por idra@o, c3e membr-cr da I'liret~ria e 
de n ~ e ~ n b a " ~  do Coã~seIho @~~lii~~"iqkfi~io, bem csl~lo de çassaçã~ c%e fít~dgt de associaé!o 
5r;neinh iio 01-i !-urnsir&irs, apficm-se as clisposbq8es desta Seqão. 

I - hsser&lkia Geral; 

&:i, 21. A Assemb!&ia GeralS,, órg5o rnár~imo ds de?ibeãaqllo e orientaqihct da 
APRODAMI, é csql~psstc? por SPLIS a s ~ o c i a d , ~ ~  fitncl~ad~res e efetivos e a elB compele: 

I - eleger e des"l:lhGr os mesrnbxos cXa Diretoria e os nne~nbros do Conselho 
Crsws~nilhrio; 



V - a.prov& 9. aaSien~q30, pesn.au8.a e gravame de bens pcatrimondais, rnbveis e 
irnbveis; 

VI - Fixar e regulcl~r~e~~ta~ a co]i~tribuiça;Es social dos associados; g~-~-%. . , 
I L -  

" d t f  \//i ' ) ; ,, 
V11 - aprovar as propostas de alteraq0es do presente Estatuto; 

VI11 - aprovar a gr~~posta de extiiiçSlo da APRODAMII; 

IX - aprovas planos, projetos e assuados gerais; 
a 

i!: -. discutir e decidjr açst~aitos de interesse geral; 1 
1 * -  " < 

) Ar:. 22. A Açsernbl&ia Geral s6 deliberará, em gri-aneira COI IVOC~~~O,  COIII a 
pyesença de metade mais UIM dos associados aptos a. vota c, em scgtmda G O I ~ V O C ~ Ç ~ ~ ,  lrinka 
minntos t ~ 1 - 6 ~  a l~ilurieira, com cpa1gt1er ni~mero de ~ S S O C ~ ~ ~ O S  aptos a votar. 

PaS.grafo iIpl-co. Ncs deliberaq6es sobre w destituPq5.o de naex~bru da Diretoria e 
de menlbr~ clo Cwmselho Coma~nit6xiq de excl~asão de associado, cassa@io de tátrsEo de 
wçoc-íado benemk~i'Eo ou hoi~ori~ris, aNeriaçEio estatt~tária, alie~~aa;go de bens ra16veis e iim6vt-B~ 
o i ~  exti11g8o ,c33 entidade ser$ exigido o voto concorde de dois te-os dos p~esrs~tes à 
Açse111'bléia cspecia4mente csnvdoçsnda para esse fim, 1150 podendo ela delibera, em primeira 
CB~WOL~:-~~;%O, sem a r~.xsliorlsl. absoloxta dos assocBados, ou com IYS~IIOS de YUB terqo nas 
conrvsêe.qéies segziinies. 

h.1.  21. A Assembléin Gcm4 reunir-se-8 ors%inaa.ianeimte, a cada mo, 113 Ugiima 
N ~f%ta~Wf1~~-&rdrjarn:k~aqec~1it~1:io E aprowa(;o das ~ - 6 3 k > t t ~ : ;  

reikrentcs ao e?;crcácio a~~tefilqor, 8Bi3rova~sn10 de planos e prsjellas para s exercício que se ili~icia 
e d i ~ c u s s ? ~ ~  e aelibe~aqão cle ass~~ystoç gerais. 

i k r t .  24. A eeleig5.0 da Dixetoría e do Conselho Corn~milárlo ocori+erii a cada 4. 
(quatro) anos, em Assembl6ia Geral Elektoral, ressalvada a eleiçao pa*a preencl~~anento de 
v~tgco decoirente de morte, a*ea?ifi?nciia, demissão on exclus5.0, que se15 rea.lizada em Ass~rnbléia 
Geia4. Extraordi.a6-ria, coll~~ocadha, espesecitilrne~te pwa esse fim. 

AI%. 25. A issseinlrl$ia Geral reunir-se-& e~traorC'iii'le~rizr~ine:i.~h-e~ sempre que se 
fizer neoessiirio, psr convocagão da maioria da Diretoria da AIJRODAh41, de 113 (um terc,~)~ 

r .  

-20 ii~ix~i~-r;a, d ~ s  asssciadoç h x k k x e s  é;u de 1/5 @ ~ n  qtiirito):. TB minimu17 d ~ ç  R S S V C ~ ~ ~ Y S  

efi2tévos. 

Ar$. 26. A C O ~ Y O C ~ X ~ ~ O  da Asse~nbléia. Gerd, com in$unnag2io de dda, 4.~oraj 
local e pai-ita c?a re~mi%o, ser& feih com anteced@nc?a rninima de 8 (oito) dias da dxh da 
reiiinP%, alte~nativx~yente, por meio de: 

1 - calta com aviso de rei~ebimênto, dirigida a todos os B S S ~ C ~ L ~ ~ $ ~ . S  ft~iizdadoii'es e 
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81 - cainiz~iicac;iZo afixada na sede e no eçiúddo da APRODAW11, ruas sedeSl'&s-- $I , 
entidades que compéiem o Conselho Gom~~.nitixio, com diwlgaçs2o axreavés de pelo menos 
-i_uadLis chami~odas diirlilç d~rrnute a p~ogkamgla~n~ da e~nksora; 

g I" A Assembléia Geral Extiaordínhria para deliberação sobre proposta de 
sJienaqB.o de bens isx6ve-h~ oei mbvcis, e de extinç5o da. entidade ser& convocada com no 
rni~iin~a 30 (trln-ta) dias de antecedência e deliberará mediante 
com suas obagaç6es sociais e filiaclos a pelo menos 6 (seis) meses. 

8 2" A AsçembPéia Eleitoral ser8 con~.vocada na fo 
artigo, respeitadas as disposic,ões do art. 37 e 8 í o  do a*. 48. 

h t .  2'7. A Diretoria da APRBDAMT, 6sgno executivo e adn~il~isirati~o, será 
co~íliposta por LUTI Presideale, olm Diretor de Promog5.o Social e um Diretor de Conatu~lêac;ãs 
Social, eleitos e21 Asçelilbléia Ge~~aa Eleitoral, parna mandato de 4 (quatro) mos, permitida a 
reeleição. 

Hgtrkgrafo iirnico. A DÉ~etsa4a da, APRODAMT poderá ser subs-fiiluída, 
iudependentemente da aplicaçgo do disposto na Sel~iio II do Capitulo 11, para ~fi~a~.BizaçZis do 
mandato, no Iodo ou em pi~rte, mecl-hax-iie decisão em Assembléia Geral Extraordiamhria, 
respciladas as disposiç5es do pahgrafs 6~1i~o  do 21%. 22 e 2" do a?. 26. 

At. 28. S6 poderao fazer parte da Diretoria brasileiros natos s u  nnaturdizados 
316 nztlis de 1 0 (da) a m m ~ o ~ ' e s ~ - l B ~ ? e m ~ ~ a ~ ~ o s - o ~ ~  e11ã'c'rncipx~~~re&d211cHz~ 
evtej'w~ siiuadas na iwea da co~n~inidade aiendida. 

A-&. 29. 6 vedadce a cnmdatividade de maldato de dirigente da APRODAPdl 
1 s;om rnmdato eletivo que lhe: assegure inle~~~idadc perlcm~cnktr saii com i11nç50 da q~ml ded:o~"j~a 

i [oro es2eçkai. 
- 

Ant. 30. SBo ab4bui\ybes da Diretoria: 

I - cidn~iniçtrax e st~periniender os trabalhos e o gatrimhie'i da MRODAMI; 

TY - convocar as Lisse~nbléias Gerais sla forna deste Estaliluto; 

11 - apresentar relaiório anual n kssen1bl6ia Geral OrcBixaL5ria, acerca do Balanço 
BniiIn:,aal~4, e s Relatón.;!~ de Atividades; 



/, 
,,,,2b?? *..d b q  . " "'7)p 

c,,- 
: , > 2. 

I 
,,!, ;, 0 

r:l: 
c : j ,  . 0 (;:;i.> 

c . . _  .. I" VI1 -. desimoiver é: promover o ih.okercArnbio com a cooni~ilaidade e entididds-- '" 

f ins;  

XJIII - criar e S~staSsa~ s e ~ v i ç o ~  e Departancntos pasa do reallza6;Eo e 
C~,SCIIVQ!V~I~~,II~OS das Finaliidacles da e~mtidacle; 

IX - alienar, decidir sobre aquisig8s e coinstituir 6nuç sobre bens móveis e 
i~nóvels mediante auto~*lz~i~/%o da A~sen~bléia Geral; 

X - resolver os casos omissos no pi-esente Estatuto. 

k r t .  3 1,. Ao Presic1er:e compete: 

1 - represeata a APRODANJI, pessoalmente ou p o ~  meio 
forn~a8n?iente conçtituJds, passiva e ativa, jud.icÇd e extrajudicid~i~e~~te; 

B 2 9 
Ib - coordena-c e presidir as ee~i91/6?,es da Diretoria; UFA8- 21;jù 

I 

J 4 h*" 
a 911 - coordenar e presidir a Assembléia Geral; ,I h -*_&a _ _  i 

'A\--d L-& - 4 
4V - integyar o Conselho @omtas4ii&io e presidir sws  rerii~iões; 

V - assinar contratos, ajustes ou csnnvê~aiss de interesse cla z~ssociaç80; 

V1 - praticar dodos os atos necessiirios B admil.LPsiras,Ão da entidade, orgamàzs 
seus servips e Depai-ht-neaitss; 

VTI - deicgax poderes e constibnir mmdat&riêss; 

--  - - -- 1 X ~ e 1 i ~ p ~ s s a ~  f o ~ ~ x 6 9 ~ S a s ~ ~ ~ a d ~ f ~ m ~ ; h t ~ t ~ i ~ ~ ~ s ~ ~  B~_~SL;QG~ZL@O 

pela AssemblBica Gera!; 

X - admitir, promover, trbmsferir, licen~iar, reqe~isit'r e dispensar e r~~g~egac l~~~ : ,  

i 
I X-i - gerir as atividades adfi~i~Asilr~avsas e financeiras da enitidad-e, exercer a 

coinpetência de abris, mnzovirneniax e encenxas c s ~ ~ l a s  bancárias em nome da APRODAM1, 
ussinar e endossar cheques e demais ordens e requisigbes 3?namceiiras, ou delegar con1peit6raePa 
pxa o exercício de tais Gnalldades; 

X14: - dirigir e seip3crvisioioar os servigos de escritiMsPo da açsociaql?~ e efetiear as 
csrny~snicaçéjcs que ocorram em renmibes; 

XIV - arrecadar a r.eceita da APRBDAWIX, pagas suas despesas e cobra :as 
con-rttib~ições em atsnso dos nssscisdos; 
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XVI - nomear qualquer dos associados para secrekaiax 8s se~~~~ilõies c% - !  ' ~ 1 

Assenlbléla Geral, da Direto~ia e do Coirrnselho C o m i ~ t i n o ;  

XVIf - a;rrsmter atualizados o cadastro dos associados, com os cIa.doç ~~ecess$~i'Pos 
ii sua perfeita c exata qualiiicaqfmo e identit"ncação, os arquivos de atos adn~inistrativos e 
nokícim de interesse da APR@IDAlt(/gl(, da corresponad6i1cda recebida e expedida; 

XVIH - s~~pesvisionzir e ter sob sr~a ,;tuarda toclo s patrimonio das ope;iai,Ges 
relativas a9 servigo de radlodifi~siiocr; 

XiIX - manter sob sua guarda os livr,os, atetas e pareceres da entidade, bem como 
lodos os docti~xe~~tos t ela ti vos A tesoiraia e à secretaria; 

32-Z - miecada-, cobra e receber as crsntribuiç.Creç, dsaçGes, donatikiv~s e rendas, 
bcrn como pagar as despesas da APRd133iAlv1I; 

I FL,Y - exercer as ahibuições q3e Horeai~ confiadas pela Assembléia Gcral. , 

h * t .  32. Ao Diretos. de PromoçZio Social csnapete: 

I - orgxvizm as a.tivicZades sociais e fifilantrópicas da cím~ticlade; 

lZ - elaJaoia a pprogama@io das sdenidades festivas e das a.tividades 
assis tencldis tas; 

I11 -- rcaiizm eventos sociais corri a fiina8idade cle promover a irist.ii~1iç50; 

$kv7 *4t*,,,fi,,,-,. a v r n r - i i -  " ,.rir- cr; r.7.J A A* n .*.&,ir, p i ; a l i - d  v b L  Y "LII.O;S t . m L u  â l ~ l ~ c ~ l ~ ~ r a ~ ~ & :  etb a11 Ivbad~i' ~ ~ T Z ~ V S ,  ~ ~ 6 5  A ~ ~ ~ ; i * i i ~ & q E ~  
leis? Diretoria. 

V - st~bstii~ais o Presidente e s Diretor de C o n ~ ~ ~ n i c ~ ã s  Social em seus 
- - . - ~ ~ e & ~ ~ e ~ ~ o ç e f t ' i s ê I s . c J . a s  ~ - ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ - ~ ~ ~ - ~ p ~ y ~ ~ ~ j . ~ ~ ~ ~ - ~ ~ ~ ~ ;  - -- . - 

'.,<~-.< .,.," .l..-*.. "-l-tiii" -i".'"----- 

,! ,,-, r,{!?-r c;c->-- , :-:,x.I~AI- .\?I - assinar, em conjunto com o Presidente e com o ~ii.eior!d%~rr&jm~tcacad . 
g ! \ f i i : , i - , / :  ,,;., íp:; ~ ~ . ~ ~ < . ~ ; ~ . ~ ~ ~ : t . ~ : \ ~ o e s  

Social, OS atos indicados neste E ~ . t a f ~ k ~  e peja Asse~~&l&ia Geral; V ! ! ,  ,.;-:. . .  1 
, . \ ;.'':j(NA!. L 

d t  $ ,  , i..':.:..: ..,: ".,,,* 4 
V71 - ii~teg,-par o Conselho Cormsmit6xio; 

t VIU - exercer outras atribtrições cg1+1e Ibe forenr coderidas pelo ;m"res i$en~e.~~ 
T 

a % 1 
i - .-..i_-;-. - - - - - "  

Ai. 33. Ao Diretor de Go~uk11nn3caçG.o Socinl con~peie: 

I - i ~ ~ ~ p l e m e ~ ~ t a ~  e supervisionar a exeç~iq5-o do serviço de radiod%fu'i%o 
GOIIILUI~-~&~~~, reht~va~nente aos seus aspectos legais, kkcnicos e qir~alitabivc~s; 

TI - cal3 tar OS I'~CT.PB'SOS itdvindos de patroclnio sob forma de apoio cu%tt~~âI; 

"LI - pmtnover a Sntegra,q%o da, comlmPinidade com o serviço prestado; 

IV - zmxiliar o Presidenie e o Diretor de P ~ o ~ I ~ s o ~ ~ o  Sacia! no deseniped1~9 de 
suas fi.inqõeç; 

V - sitbclit~~is O Diretor PromoçZi~ Social e 
C I U I Z Y . ~ ~ ~ I ~ C ~ I  8s aliibur'ç8es desde; 

1 O 

pfi?dd 
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V4 - assina? em coicj~mto com 0 Presiderite e com 0 Diretor de Psom6G%o 
Social, os i13.d.i~ados ~ e ~ t i i :  Esmah~ts e pela Assembllkàa Geral; 

VI11 - exercer ot~tras at~.dbuia;.Uies que lhe; forem conferidas pelo Preside~ite. 

4 ~ t .  34. 0 Go~kseoho @omrmiii$irio, eIeIi"e0 em Assembléia Gera1 Eleitorsal para 
mandaio igual a0 da Diretoria, tem por objetivo O s?co~npa&au1e11to da progr.miaçgo da 
e r ~ k m - a ,  conn vistas ao ate1~671lrs1e3:~to do hiteresse ex~4uxsivo c8a cor~~tnidade. 

k t .  35. O Conselho Comuiit&io é cosnposto por 5 (cinco) represeli$~mites de 
1 entidades da coiimidade local, Icgalrnente instiiwdrus, tais coino associações de classe, 

bsneméritas, religiosas ou de moradores. 

Pariyrafo ~'II'I~CO, Os T~I~I$ I~TQS da Diretoriti iaiegr;e'~lsiio O Conselho C Z P ~ ~ X I ~ ~ ~ & P . ~ I Y ,  
mas suas participaç6cs niio poderão ser consideradas pexa os efeitos de c$lculos da 
G O ' I I I ~ O Ç R Ç ~ ~  desite Co~aselko, na Comm do mput deste artigo" 

Arl. 36. 0 Csorse4hs Gs~~~wipa,jrio orgmizm-se-á aitiit~vés de seu regimeuato 
lclten10 e C L L I P I ~ I - ~ T ~  3s z~%itril->eiiç&es definidas pela egislaçk vigePateemhe .icr S ~ W E I B G Q  de : 

1 1 RI~L i radiciiilirs50 co~~~mil iu ia ,  devendo periodicamente elaborar relatório f & h ~ i 8 @ , " 0  a 
l\4,ri1:tl i \  ' I ' r  x p e s  

descriç5o da grade de progr,a-~~~a$ãi~, bem C Q ~ D  sua avaliaqiio. 1 {:r* \ v , t'>i;,;i;;f] 

d 

Cwpit~~Es IV 

Do processo el.eitora1 
1 

I k t .  37. 0 PresZder~ie da APRQDAMI coawocttrcj a Assen~bléia Geral Eleitorllal, 
na fonorx~a dos iùcisos 1 a 111 do mt. 26, com antecedencia YãrnAxPnmna de $6) (sesse~ta) dias e 
m inha  de: 35 (trintzi e cinco) dias, e sin1t14tmeaxne1nte h csrllurocaqão noaseask it. Comfss8o 
Eleitora!, pocle~~ds,~ a 110meaç50 recair sobre qualq~xer wssociadb ou ~ L I I I C ~ O I I ~ ~ F ~ O  da entidade. 

5 1" A CsmlssBo EPe;li.sr.al sercá compasta por 3 (trgs) membros, ~endo t5m 
designado o seu ?residente. 

5 2" 0 s  111emt31-OS d.a Con~issii~ EIei to~~l  ç50 inelegiveis para qualquer cargo 
~:ti~..s eilePqBes qi~r; diri@~*. 

h t .  38. Cclnpete B Comissão Eleitoral n direçzo dos trabalhos burocrhtic~o~, da 
ePeiç50, sendo vedado a, svuç mermbros qualqiker maaáfesiaq%o que gmssa se1 iaterpretada COMO 

grefe~G_.icia por algirrna chapa ou candidato. 

Art. 39. A Co~nissZs Eleitoral trjr6. 5 
~orrst.irulp50, pwa (91aborw e divulga co~m~niondo, 

: P 
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1.. , ., 12;?< abert~m. e as regzs8s c40 ~ F O G ~ S S O  eleitorali, bem com9 a relação dos eleitores ;"tos a votar t$&, -- iL ) 

sef votados, n30 podendo estabelecer prazo i~derior a 5 (cinco) dias para a inisçr~i~iio de 
chapas. 

At. 40, O req~ierini~ento de ialsc~içfio ête chapa dever& ser protocolado na sede 
da APRODNW, ,?-r6 25 (vinte e cinco) dias corridos antes da eleic;Go, em ho~~&io normal de 
expe~liente da elitidade, ean duas vias, uma da-ç qt~ais será dcvoivida ao represet~tmts: da 
&-E, 2.sm c ~ e ~ a t ; . ~  de &$a c $sra &. a~trega do; &c.h;mcato; c a -c; re-elada 
i.a?~ediatn? nenl-e h Goon-aiss5"lo Eleitoral. 

5 1". As chapas s6 ;9oclerão ser con~postas por associados em dia com 5è 

vonlribuir,5o social e qeIe csnxeni com, alo rninian~s, 6 (seis) meses de fiPBagi%o na APRODAMI 
aild a data da deflagag8o do processo eleii-tssral pela C!smiss" EElePloraH, na fo~~apu do a?. 39. 

iJ 2" 0 c'mdidato s@ podes6 fazer parte de tiirna tudca clxapa, sob penada de 
irrdeferkb~snio do registro de sua candidatura ern todas as chapas que pretenda coroconter. 

8 I "  Em q~~slqrser dos casos expressos no capn~i deste artigo, as claapas dever80 
sei apiesentacnhss para a-cgistl-o. 

5 2" PLS votaç6es 350 redizadas distir~1amee1~te para cadzi cago, podendo o 
ioltegya~te de rma chapa ser e4e:ias QLT~IO não. 

S I" Em rhmpa vincerladca, 0 c~~ii~didato ao c8180 de Preside 
considerzdo o represe~~krnte de dodos os ca~didatgg d. Diretoria e ao @o 
par8 efeitos de conlatos e co~tmicaq6es pr9.é-eleitoreis, coinçidera~~do tocio 
ch~.p~c? no tificíd~~s C O ~  2 ~iotifi~â@o deste. 

8 2" Em ch2pa isolada, para. os efeitos deste n~Aigo: 

I - o ~~mdi8ati.s a Presidente ser6 o representa.~~,!:e de todo 
chapa concarrente B DYretoria. 

1: - o ~epresent?~te dos cardjdatos da chapa coolc,orra~tz 80 Conselho 
Comunithrio ser& for~nalmente indiczdo por seus integraates no ato da áns~riç50 da chap.. 

l h l .  43. 0 kequei~ilffe~~ti~ de registro da clãap~ coiistaa-h: 

T - n,omi da chapa; 

11 - nome con2.pQeto dos candidatosS ei(9fde~e)o~ ,RG9 CPF, estado civil, data de 
nascimerito, naciona?ld.s?de, e indicâq5.0 dos cargos R que i r h  concorrer; 

411 - a~s3~at~lri;l de cada integrante da chqa, x-esp~nsabBILzx~$o-.se, 
' 1  i i1ndj-didv.talrna;o1t(2, pela verc?claao.,.e de seus dados e 

~anCZ:ld@~,~tra; 



Pairágnfo único. 0 registro do name (da chapa depende da qwovagiio da 
Cos~iss5o E1.eito-a2 e, cas,o duas ou mais chapas requeirrssn o mesmo nome, obter6 o registro 
aquela qwt, em prirnet~o, sslicituss a inscrig5o. 

Art. 4 4 ,  Encerwado o periods das ínscriqBeç, a ComisçBo Eleitoral ter& no 
mkàrns 2 (dois) dias fiteis pua  afixar nn sede e no estúdio c3a A P R B D N I  si relaç2o das 
cl~apss çotn pedido de inscriggo. 

Pa~:&grafc~ flrnico. Qual.qx~er associado habPIitndo na forma deste Estatesto poder& 
apresenta requerimento de in~pujgaqilo de c3-4qa ou carrdYd2&1ra, dil'jlgPc10 ao Presidente da 
Cowissk  Eleitoral, no prazo de éut4 24 (vinte e q~~atro) horas cs~~idar;, a corktar &ds daia. da 
dávulgqiio das ~l~a-pns na forrim deste artigo. 

E[ - verific:-: :é adeq~aç50 da Chapa às exigências contidas no Estatuto, ~ r n s  
regras determinadas pela CV~miss5o Eleitoral e no Edital de Consvocação da. Assembléia (Caexal 
&ii-cbra].; 

11 - A Q ~ ~ A .  as condiç6es de elegibilidade e regyalmldade dos ~;asi.didatos; 

~ 
criii~iaais e de t';<Y?x~to@~ se For o caso; 

~ - -- ----- ~- ~-. j i!( is;s~;jfj+~+:;:;72 c,!,~ri t~,;$~:qjt:: 
$ 

1 cp&5j$;b*$;{,>rr; < ) ~ ~ ~ ; ~ ; /  IV - Ve&ti.,sx 3, ex-istêan$ia de re~trjçõ~es graves que, a G I ' S ~ ~ T ~ O  c q  * . .  
B : p~sc;a,~ir comprometer o desern~eld~c, da cand.Pdato no cargo qde past~ila; ? ,.. ,. 
L 2 7 i l i : ,Le ii.j,[~i I 

1 R 
V - decldi~ sobse ~jua'lqr.,~~ i~ngag~~açiXo apsesel~tadâ por associado; $ 

j 
I, 

VI - c4ent.ificm Eol'rnalmciate o r~pesentr~11f.e da cliapa R respeito da 
I 

I 

h0m~?.6~ga@io, L"xI;~GJ.I(u~sP OU ~ z b p ~ ~ , g ~ ~ a ~ ~ o  d.o registro da c1aa.p ou de cai-taidato. 1 

WL. 47. ?iesentt: alg'~o,4-ana inadeq~~a@o, i ~ i e g ~ ~ ; i ~ d a e  ou ir~lpugnacão, a 
Comissão Eleitoral, em 4.8 (qezacen:ktt e oito) horas, nstlfi'tcad. o represesnta~~tt: da. c h q ~ a  s.uR 
exaij"2e .ara, p3n1 i i g ~ a l  prazo, sa-new as pendêirzdas 01-1 cecorrer Cons~issiio Ekc?i.os.a?il, srsb pena 
de p.ieclus50 e i.ficIe:fe~irxe~~,%o do ~'ePS:i'ro I> da. chxpa. 

Pi?~,.zig~:,fo finics. A Cs~~isç2io Eleitoral ter8 4.8 (qriaren-ta e oito) horas êorndri~s, 
a partir do receb!~:iel*ts $.a respiusta do represeiai-ante: da ~ h i ~ p a ,  sc,n~c~~r~do as pend6nCias 0x3 
ap-ese'itt~do r.eciu:so, gfi.ia pri.ofe~.-ii e com'i.l;$@ar s ~ ~ a .  dec;isaêr 5 ~ a l .  

A:t, -43, No caso cle impt~grra.çiio larw m.oí$e de i~~tc.tugra~.j.??le de chapa, 6 ~tdlr?,itidu a 
subs-tiiuição do c~~adid~tio a qL~alqge~ moraeants ayies da vstaqiisp, ficando a p;xodami!;Gas do 
res:r!tado da e!eia;s",o condicionacla .h ~/e~i :6~âç ih  c j .2~  owid 
sll.i~s-;iki"?o, caso ç g ~ ~  vh;:pa 8 ycLl.rde&~ya,, 

13 
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P~xBgrafo iu~i.co. Constitaãa a heiegibilidade do substituto, a C O X T & ~ & ~ -  ' i' 

Eleitoral I~~xpugi:~irá o itig.isti.o da chaga, considerando ny-dos os votos a ela akriIst&Ios. 

Av'k. 49. A eleição ser6 realizada por vota6;Zo secreta, sendo pe~lnitida por 
ac!t~~na@o~ quai~do se tra:tar de chapa LBSISGB. 

P~~;jgra.fo 15sico. O vdo  é pcssrsal e Bntitra~sfedvel, não s a ~ d o  per~nitido voto 
ctnririli a: ivo, por correspondêracia ou por pracusaç%lcb, 

Art. 50. A Colnissgo eleitoral providenciará a apuraq3o dos votos APWODAMI 
q~02 Gnti,?izado o processo de vota~acb e diwzlgi-~h o resultado l n ~  mesma sess2io, lavrando-se a 
colêipetente ata, que deverá cszntex os nomes das clsapas e dos cmclidatos, o total dos votos 
rec,r,lDid~s por cada chapa, clisiçrimlsna~~do 0s vhlidos, r~tnlábs e brancos. 

Parágrafo úellco. Irnediatai~1e11te; B dSvulgaç30 do resultado, O Presidente 
consultmá à Asserabikia se há er1s.e; os presentes aEguénn que pretenda i~~p'aagnaá' as eleig6es. 

) 
A r e .  51. I.Jgo havendo iaa~pugnar,%o na forma do parhg~afo bico do ak. 50, o 

PsesiSc~~t~e homoiog~ub, imediatwniente o resilltziclo; se itno~nver in1puginç50, o Presidente 
suspender& a sessão e concede-rh 30 (&iniLa) M~IIM!SS para qtte o irinpxilgnante apresente B 
C~c~missl".s EleiloraE s seu recuirso, escrito e ~kmdasne~~tado BIO Estat~iio, e aconrpmhado de 
pro v:;os, 

ParzlgraCo aí~1co. Formti~liza~ w Pn?n,uag~aaç?io, o Presidente conceder& 2 (denas) 
horas à GornXssGo EieiisruL para ~malisar os termos do iecmso e opinar pela. procedência ou 
improcedCncin das c,lega@es. 

r"uk. 52. Vei~~icls o p ~ w o  es-tabelecido no paCig~afo ~hinieo do wt. 51, a 
Asselxbléia Geral Bleriioral retoma:& a çessgo e de~ádirh sobre a i1qtngaaç5.o. 

Ptxrágrafo ilni68. P r o s ~ a d a  a isnp~gnqiio, proceder-se-ál nova votaq80 ma 
- -- - - - - 

mesrr~â sessilo eleitoral se O objeto do qtaestionmea~to tenha sido o ato eleitoral, ou ~onvocar- 
se4 nova eleiqão, na forma deste Gapfiulo, caso o o"rojclo teid~~la sido 8 qualidade da chapa 
vencedora ou de q~alquer de seus iintegxa~~kes. 

I '  
i 

I i-&. 53. NFio havencio inxpugnaqão, ou sendo esta julgada iinprocede~l'te, ser50 
procla~ados eleitos os mais votados, podendo a posse dos eleitos sçorrer kxediatm~ente, ou 
em data ~narcacla pela Diretoria, ia1~2reterivellrnente, no decorrer dos próximos 30 (trinta) dias. 

t4iri- 54. Em caso de empate entre 3s ca~diclaiuras mais votadas, ouri no caço de 
nio ter sido atingido o qtxonim nnn'niino na primeira votagib, ocorrer8 tmla seguda vsltaq50, 
qoie será- realizada em data a ser deGrwida, ao mesmo local í: hoskila da primcira votaqão. 

&-.It. 51. PA doca~srmentaqão eleitoral ser& aqeiiviadra na sede da. Pn13RBDAIUl sob 
, *, forma de dossie eleitoral, do qual deven~ ~onslar os segairttes doceui~~exrtos: 

1 - c6pia do Edita1 de eonvsca@o para 
çs~~~~e4rcis~zados; 

TI - doct~merdos de insçr$6?o de cada cmdi 

'III - coniposir,c2o da Co~.nilss3o Eleitoral; 
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IV - exemplar da cddula imic;a; 

V .- n ta. geral COE o resultado final da eleiç5es. ~ 
A w'- *;L l n m  n...n&n ,.s,m;n,,, *,* .,,.,,,,,, dlni;.\ ld-urln. n r u .  
A% L* - I U .  wi') u c . 3 ~ ~  w~~iloi'iwa LIW ~ J Y  ~ D ~ L I L ~  "-ap.the.!"~ S ~ I  

Elelioral., 

d;ja431"tpp.!o v 
Das renrGes +e da ordem. dos trabalhos 

Se950 4 

Das dispssiqões comuns a ksdas as ret1us4 

ArC. 57. As L ~ L W ~ ~ L P S .  S ~ O  tdelifClerati~as 011 especiais. 

Fut. 58. O Presidente da APRODMlII presidirá a Assembléia Geral e as 
,Y i re.L:ixo,-s Diretoria e da &nç&e; Cr;~IuU&~rio, ;nzaee~& g Gr&ci~ e -&é; iaeL;indo nâ; 

dlscrass8es. 

5 1" Para participar das discuss8es e debates, 019 emitir seta. npini5s pessoal, o 
Presiolellte se s-fastt~h~ da p~esidEncBa no momento em q~ile for se expressar, Pluêlica~~do, p t ~ a  
C B C ~ ~ ~ Y . ~  a seu lugar- na mesa, qtlalquer a ~ s ~ o ~ c i a d ~  presertte na ret~niilo, optamão, de prefer6ncisa 
pelo mais idoso. 

h:. 59. Em cqualquer fase da 4.c11niB8 s associado poder% kzer uso da palavra 
- L  - -L p2ra susc~~m ques1%3cl~dem, com a fin~~4ã6%Ei=Zi%t%6rr:lii;i~Pd so%ie inxerpxctagãsd5 
d;spi'isitivs do Ess3tr1t0, de Lei ou de sto ~?ormativo, que esti.ver sendo aqslicado no iiiloui~enko. 

I 
Pêrshgral.'b lúrl?co, A qnest$.o de ordem ser8 decidida pelo Presideaste. j 

i 
&L. 60. O Eiretor de B ~ o ~ I I o ~ ~ ~ o  S o ~ i d  exei'cerh !'á ftm$LP.o dt: ~ec4'eJ; i~ ' i~~ da 

Assembléia Oeral e das reuniões da Direto& e d s  Conselho Corrie~~itBn~, Inctmbinda-,lhe9 
antes da. abertma dos trabalhos, orgaa~izm o oqbecliente expedido e recebido, j~reparax ev 
reci~>to da rei!~~Go, p:rovidelzcia os recursos materiais e hzeuzamos I B ~ C ~ S S ~ P ~ O Ç  8 ÇUB s.ea.lizag$.o, - i orgai~iz~?i* o cerimcrmei, receber os asssr,iados, vi&k~s~tev e co~~vidados, colher suas assina,tx~~~as 
no livro ou lista de prersei-eças e 911screirer~ pior ordem de apresenata@o, os oradores interessados 
em se mrenifeslzl~. na f3.s~ dos prsair~nci.amendos. 

h:. 61. O BCIiket0~ de ~ P O T ? ~ D ~ & B  S O C ~ ~ ] ,  lia q~lalkj~hde d& S+e~~ef&Bi'l~, l~t?&igk& &E% 

circunçtancli-ada de cadn. re;~u~iiZio, fazendo constar os iscide~tes, debates, declaraç0es, snat6rIas 
Ii.c!ias e votadas e os p r o ~ ~ z ~ ~ ~ ~ i w ~ ~ e r ~ t o s .  
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t-kt. 6%. O Diretor de Promss,ão S o ~ i d  é respons51vel pela gtraxd~a das atas, do 
livro o~ lista. ..e ppresença.s,, bem como de ov;i:ros livros e docun~ee~tos perh$.a.ieamtes às reiu1P6es, 

Seqãs HI 

Das reu!niBes oleliberatlvns 

AI?. 63. As reuniões deliberadivas 390 realizadas para diçcrsuss$is e votaç8s de 
rn~.i-;tcria em yaat->R. 

BaxBg~t~fo iiico. 0 Presidente tomar& s assento ao centro da 6-1esa e o 
Sec~el5~ro s 1xivneii.s esse113:o n siiz csqeuerda. 

,- * 
kx1. bdF, l'kbeta a ~e2.1nr;8,0, o lpresidenie & t e ~ ~ 1 ~ ; ~ ~ f i  ;e0 Sebi ^ 'f f -,[$!$, ír" L """' ' 

,p~j$."yi,@$& "'  " " ""lY<lY<"*m - 'a-'.Li 

--- t~ki33.!. i 
k i t ~ m  &a p a ~ t a  e, nil seguida, passa& no expediente, com a ~ e i ~ ~ ~ , t ~ l ; d i ( s ~  +cb&hios ;;&, i 

$ f'&!i",~. , . + l # . ~  i 
expeeiliclos e recebidos. i, 

i .  I - , 2 ,* : ,j?&!\! 
I 

1 
9 - Edita! d.e csn~rocng2io da reuniaao; 

I: 

- -  .... ...,,., i 4 

11 - com~.inicagBes eiwiaclaç pela APRODAlbll aos assoeiados; 

III - cor-i.espo~id&ncias, m ~ ~ õ e s ,  mensagens, e esui",ros do cume^-tos expedidosg 
~ ~ ~ R S ~ V O S  ao Clrg50 em n.eu~~l%o. 

4V - projetos ou reqt~eri~~e~htos a,preçentados pelos asso~c;lndos, n50 
relaciol~ados com as 1liat6xibi~ C O ~ I S ? . ~ I ~ , ~ S  QB pauta de deliberaqao:, 

A&. 66. Qt~~mcZs hottver, en1;;x.e OS doctm~en-tos Iidos no expedientei rnatkria 
r depende>::e de votar,50y se for pe~LinenB;t: $1 reuni30 em CLITSO, O Presidente a inçl~~irh para 

dellberaq5o ex-trapa~atc?, szo início da del%Bes.â~2,o, se nzo for pe~-Ch~alente B reuni20 em ê t ~ s o ,  o 
Yresidel~:!e a InçlulrB extraP.utai no >?na9 da deliilxragão ou deiermBn7-,ará SUB BI?.c;Bus~o eni pauta 
pzra cle.liberag8o e11.1 xeebai%o opsrteiniz. 

Pdt. 67. Ero~errsado s Expediente, s Presidente passa:& ti delàberaç%o das 
snaI6rias t3rn pa~'i,ta. 

h*. 68. F~n~12n~iad0 0 item o'bjets de delibera@o, o Presidente fralaquearh ti 
p;t!avs.a. aos presentes, parn quem dela q~iser  fazer. USO p u 2  disc.tvhir a mat6ria. 

5 I O Qunlq~lex associado a~otzfike poder& requerer a v e ~ ~ f i c a ~ ~ o  ou recsntagenn 
3,- > r n + ~ m  ~~qTo,~;n+am~e3e+.x A A . T . ~ : ~ ~ . ~ ~ ~ ~ C ~  ,-9, A c ~ ~ I A ~ ~ ~ ~ ~ ~  p-teslo, q v r  . ,,+.h - .n i .~ : i~d- r * r r r - jn  .?.*I- 
%%L, I IWL 'WD i i l t ç , t ~ ~ n ~ a . t l ~ ~ , l a ~ f ~  CI L I C / L X W C , ~ ~ ~ T I . U  LXW PI?VIIP) LL)~Q.~C!ACUL FBY L) LI.& wwin e f u f ; x ~ e i l a ~ ~ ~ w  QAOI 





. .. 
sobre ~ . : ~ . d ~ s c ! . ~ i o  coornulaiticria, &sposlos na legiisl.ac,2'io vigente no te~:ritóirisl nsaciaanal. 

k t .  77. E VS~É?E%O ? .  p~'oseIitis~~o de qt~aIquer natzweza na prog~a111aqSbo da 
e~míssore, APRODlj',Fj:I corno qualquel. discriml~aaçiio polttica, filosálfica, racial, religiosa, 
~ e x ~ l a l ,  de psneis w de qnalqrier n~:i.ktreza na ac1"lna'sssZio dos associados. 

.&:i. 78. É obrigath-ia a pluralidade dc opiniões e ve~:s$o, de forma çimulttii~ea 
erri incllérias polêmic:as, na progl-srrna@o opinativa e info~~inativa, divulgm~do, sen~pre, as 
di'T,~:rerrtes inie;rpretaçBes ie&ix:ivas aos &,tos nsticiwdoç; 

Art. 79. Qtatil.quer cidadão da comunidade beneficiada terá clireits a er~~it i r  
opináBes sobre g,tua?cp~er assunto abordado na p3:oga8maç30 da emissor~i, bem co.mo manifestar 
idéias, psoposkas, stigest6es, rec1arfiaçBes ou reivindicaçaes, c í e v e ~ ~ ~ ~ a  a-penas observar o 
mo.rnento edequads da progiia1xs?s,5,0 p~ir"4'a fazê-40, medií.uite pedido e~;~oça~%inhado B dYreq8o OPP 

ao resyo?lzc.i,vel ge.l;i x5idi~ Co1mnit6ria . 

,k?. 80. É vedada a tra~çfsrência da outorga e a hreisaciio de redes, e>tce.to em 
sii,~aa@es de gLle:ari, calamidade pfxblica:, ejridemlas e de ira11smiss8es obrigat6nas dos Poderes 
Exewitivo, Judici6'io e Legidaths, defiaidas em leis. 

ra&ad '&ç~~ ~am.wnit8~in O'C~ de !1~i1'6r4̂ i8s de sua pss-;rana$%s. 

capiezrio v11 

Do Pntrimbnio e da Receita 

ítaT1;.$2. 0 o~ntria16uio da APRODA1KI c 
Xiv.i.doç par qtialque:~ forma em direito admEEK 

- .  
111. - resrlhndo de ap'icagão de seus recursos patrimonraus e m  bens ájmiBveiç, 

I , .  

., .I iilox~eis, ,- ugões e t.I~:i?rIos vm ge~ai; 

V .. saldos de exe'.cIclos fina*n.ceis*os aqteriores trprl~sferidoç pace B conta 
patrimonial; 

-7 P~xágs:afo lh icc~  - L oda rece3:a OLY. 

ne;ih~i;i~~ mem'bscs de aeu aua,dm d i r e i i . ~ ~  ser& 



".Jn Q- 
Ali. 84. A I\PRODAMI n50 distribtU entre os seus associados, coiiseilieiyCS - cI~oc ; 

di~:etoieç, ei.npr.egados o1.1. doadores, even@~alis excedentes opemcisnais, brutos ou liqt~ãdos, 
ciividenclos, boniflc-ões, p,m:tici'pzg6es ou pacelas do seas patffirnísnio, auferidos mediante o 

r .  eR;S2rCici0 de n..-n Del i13  6 i 7 . I  .,+;.,;,-IO~I,+., .,, l+iaLlhlDq c OS s.p!isa iatccg~&~rnzpnb;d na crsnsecrzg8~ do reçpeztiuv ubje-to 

ht. 85. A APRLODJiPVaI,t~naa vez qt~alificadu como ssrganlsza~go da sociedade 
civ;! dk: interesse pfibii~co (QSCII"), rcla Iorn~a da Lei 9.780, da 1999, ateaxdesá ao s eg i~~ te , :  

1 - em c 8 ~ 0  de extinçb, destin.wá seai: pairin18nio Iíqeiido a outra insdátt~i$iIo 
Iânlb6rn q~1ali5;lcncka coimo organàzaqs?~ da sociedade civil (96: interesse ptibfico, 
pre Cereilcialmente ioizels cp:e te lhe o mesmo objeto social; 

Y - ali - em caso de perda da qtx,a1ifiêagFis, sear acenvo pairkr~onial disponivel, 
adquisiclo com recursos p.:?olicos d ~ x ~ ~ e ~ t e  O pe~ioS1.o em que perd~ua~  2 q-e~aliiGcaç?io, ser6 
trcms5~iid-ido a s.rrt~tra institu4~;iXo também qualificada 110s ter~xicss da lei, dando-se preferência 
hqtiela que i:e;~hn s ~-neszio okdeto social. 

i 
IIT - obedeces8 rm disposto no inciss VI do art. 9.' da mencionada @~3~9~2W,---- 1 

cr!ncedel;cio, nu que co~ber,  os direi'ios a seus rissnciados, sem p 
Tp,,if t ? i  deste Esfa:in~to ou ~c~nsiiouzl aio irregu8~s de gest2cp. , - n , r i i ~ 8  I f. I 

1 ;? ,\ \$ / I a 

t t,$$J2; i,-. i "'.. * b 5 
$ 

i )i i ; 7 ,. ) < I < ) )  

@q~ítt~!o VH1U "i I 

L 
i "" 

Da coninbi1idad.e e das 44nanps , , - -  

Asl. 86. 8 e~rercicis fi~~zii--ceii.o da AIRODAM1 G o P P T c ~ ~ ~ ~ B  corri o ~ P C P  civil. 

h-;. 87. Ao térmla~ de cada exercício, levantas-se-& o bal,mço patrioruoaêgali, 
--- " - - - -  -A^------------ -- --- - -  

?,vlLlas as pit-scrrcocs legas. 

Art. 89.  A Bresbaq50 de Contas observará os pan~~lpios ft~~eialdcl~mentiuis de 
contabilidade e a5 !.;iop.,ilas Brasileiras dê Gsnti'ebi4hdade, e no que diz respeito aos recursos e 

j bens de origem p~Y~!ica, ser6 feita co(a$o~me determina o parágrah único do ârt. 70 da 
Cor~sl'!lri,i@o Fec?ei-81. 

krt .  89. A escnI~l;i:ação corhthbil zheladerá a fonmnnlidsncles capazes de açseg~ir~r 
sua exst.,i;d$-o e abrnngerb- todas as operac,ões, inscluíx~do as receitas e despesas, que dever50 S ~ T  

a;ous~í15ilizadns GOI?.I base no regime de competencin. 

Art. 90. Quando for O cziso, 8 receiia ori~upda de inveslimentc?~ e os débitos 
dccor~entes ds: amprdstirnos deverão ser consiiab4Mzados, meausaln~eilxe, distiatlgus~ido-se 12 
a~~iorkizaç$m $0 prk~e;^al, ço~rerq.,?~o monctárda, juros e demais acess6rios do crédito ou dábito. 

/zt. 9,. h preL;tlaçgo de con-ifis de aplicapio de recursos piiblicoç, objeto de 
o~"~.-ceric? coubr~ne previsto e311 regulamento, ser& submetida a z~~ditoria, EncIusive ,-BOI 

.mditmes ~:.I~GY'~OS independer~t~s~ se APRODAPdI foçpr. necesskio. 

k r t .  432. O ~elatório dc ati._larPc3!a.cIes e das dem as, incluindo-sc 
as cer~id9es negailivau: de d&bi%oç ji;mtcs ao lNS% e so s em igs-rid de 
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.-. i, , ci~cuJ~aq50 local, -,i:& 188 (cento e oitenta) dias do e a ~ e s r ~ m e ~ e o  do exercicio flsseal, ficando $" 

docl Z-tn . o i l t ~ p g o  - 6t A L . i s ~ ~ ~ 1 ~ " 5 ~  '1: - V  PWS> exanxe de q ~ d q ~ e ~ g .  ~icIad30. 

hat. 9 3 . 5  regime dos e~n~pregadss ser8 s da Consslida@o das Leis do 
Trabalho - CLT ou o estabelecido pior ~onti~ato de locaqSo de seiviços especializados, 
po&en& sei ~ãic?.do q ~ i 2 ~ & 3  & ~ r ~ r & + s  &ra-vrt& dc & g A ~ e n t ~ ,  2 çsr i;~prgrr&& I;& Aççembl&ia 
C~eral. 

capí t~lo rx 

Alt. 94. Este esta1k1d:o poder& ser refori~~ads, no toc10 OU em parte, por 
deliberar;ão da LLssen~b?éia Geral. Bxt-cslsldin&ia, especial~nentnte convocada para este fim, 
sendo exigido o voto concorde de dois terqos dos presenjes à Asçernbléia, nS?o podendo ela 

\ 
delibcrci:, em yrimelra COIIVOC~~%O, sem. a ânaaioria absoluta dos associaclos, ou com ~ne.aos de 
um t e r p  nas co,-iascações seguintes. 

A".:. 95. A dissoiaçZo da API<ODAMI ocorre!& por di-cisklo de eiissnribl~G,,> 
Gei:d Sxtrnoidinkia, iowocadn especialmente pam esse fim, e w-l$+Fscmie d$ 'seu , : 
~nt i i i i~Ol i io !iqui~'o rei*& d-esiinado a en(idade de 511s ngo econ~rnico$~'&d&ri@, deii~iicln na 

! ,,,h!!a,r, , * L * \ -  
~issenilJ&ia qtwe cieiiljerar pela dlssofuç50, ,xespeitac!as as disposlqbes d$ &!., L5 deç'16; Esjiat&o, '' i 

I * ht$>, 
1 \*$-I' 

8i * I  ' ?:;\J 
""i 

9 A i l l L 1  
1 

% GapHtl-110 X 0 - - s  

Disposiq6es gezais 
I _ ~- - 7A7. .  . -- - ~ 

&i- .- 7 -- - -- .. 45.Ar"nççeonbl&a GeraP poc~era ~ ~ l a r  corexssoes pemi;u2e11teç ou 
i'-e111;1~0r6ricss, cosnpostas por 110 ~.16xirno 5 (cinco) associados, que ildLend~~ti1 ao disposto ~13 i&. 

.. 28, com con~petêrlclns especí6~as~ pam at'iríijiar a DDnetoiia e o Conselho Coxnemiih~io no 
dcseas;yea$!~s de stins a,tribi,n,içi3t?s. , 

I 

1st. 97. As ~.crr?,iss6es ~çS~er5~o requisitar c eexanin~ar livros, paj~éis e 
d~c~-illre:~-Loç da Diretoria, do Conselim Co~aunlltBris e hçsei~lbiéia Geral, tomar 
depcpirnr37ltos de qualqy-rcr associ~?~cIs ou rnernbm da Diretoria e d s  GonselJm Con~erskbBrXs, 

, .  . 
scalislta~ Zrr_:fo~r11a.~6sss s: ~ealizar 5scaliza@io, sindicânsra e dilig&s,ia ni:cessiislr.ia-: ao 
dt=sei,vo?vimc~~te. de suas ab:ibuígQes. 

AIL. 98. 0 s  recwsos 'da APRODAPvJO 32s ap8icados na ma~zxtenq~.~ de seus 
obj r; tfvss ix~s  ti C U . ~  on~4.s~ inteZgríralme;1~te no País, 

Art. 99. 'Vel1i3ida a Gre~t30 da @vle/ori~ e do Co~eOho, senç n~embros 4 
pt.~r~r:int:ccr3~ nos x s p e ~ t i v ~ ç  cargos ate que seus sincesssures seja2 eleitos E ~ K E ~ ~ O S S Z ~ Q S .  

r - + 2 J  r i1  
/V-i. 100. A Concess5o dos diieitos rccsdiecldos i10 ari. 3' d3 Lei 9.608, de 

' 
) 
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, h!:. 101. Os ~issociados da MRBDNMl ~ $ a  resp~dr;rn sribsidi&& ou 
soiidniime~~te pelar obrigaçfies Contrddas por seti Piesidente e pelos diretores, os quais 
~~,~spiJn~~i .er& *--*--4"-*--7<-e -0 ,-.#, -w.4->Crr,m a,,. e,, ,7,q, A ,.,,+:AA,l, ,,, ..,,x,, p ~ ~ l r C i ~ i a i b i o u +  p J f w 3  p-I1<.j=bLux.m Y L ~ C  - ~ I D I J D C I - L  a QixLIuaerQ l , x i l  I L T L a u  de v~o~:+@o B 
7 lei ou ao Es ' l~t-~~ts.  

Pdt. 102. Os casos omissos neste estatuto ser80 resoividos pela Diretoria, com 
recmso Asses~~bléia Geral pelo associado cpe se mhe p!rejudEcczdo. 

t-bI.. 103, O presm4.e esiatuto foi aprovado na Assemblkia Geral de 22 de 
ievci-c'in de 2010 e entra em vigx i ~ a  data de sua iliscdç80 110 registro de pessoas juridicas, 
averbsu?,3cs-çe a este s*egisiro todas as alterg6es subseqiiei~tes, 

Darnia16polis (GO), 22 de fevereiro de 2010. 

&qt&nio Czlss (&&d$fici 
Presidente 
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A W B  agradece a sua visita. Para iiifomiações sobre política de privacidade e uso, cliclue aclui. 
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Assernblhie Gemi rrede'mda em 22 do fever~io de 2010, As 26:00 horas, na Av. Bdh, '795, Ceulbo- Daarxi&nfrpa?is (GO) 
Lista de P<esr;nças 

Folha B de 3 I I 

,7 . ~ x s t a  de presenças dos Ass~~iac3ios Fw-daGRo~~'es, q ~ ~ l e   cor^ e delibermam ela 
Asçesxb3dia G e d  realizada em 22 de fevereiro de 2040, Bs S0:00 I~oras, na Av. BahEa, 
795, D82~iZtI16polis (Gol, para coszstit~tição da. A s s o c ~ ~ c , ~ ~  de Plcomaoç80 Socid e 
~.adBocIikis20 Co~.~~~rnitb~-ia.  de Damian6polis ( ~ R O B ~ I l ) ,  apro.urzsq8o de seu Estata~.to 
So$cial e eltiis,Es da Diretoria. 

r; 
L I  

Noime: Ani6liio C d o s  Ga'ldêncio 
Na(;:.?.- alidade: brasi :&r0 
Esfa60 Civil: casado 
?oiss50: ge~er~te de fszenda 
CI: no Bíf-3.908.477 (SY I-IUG) 
CPF: no 5 1 E .235.846-72 
Bnclerqo: r h .  Bahiã, 715 - Ce~x-tro - Dam'imQpslis (Go)  - CEP: 73980-080, 

2. 
Nome: Pado Ckçau. IVImcoiino Bofba 
Nar,íorialid8-de: brasileira 
Estado CLiiwil:casa.do 
Prufissgo: hpricultor . . _______~- ---3 ~ 

CI: no 3.1.203.797 (SSP-SP) 
CPF: no 979,545.4.38-20 

: End-ereqo: AV. Goihs, Qd. 09, Lote 11 - - ~ m ~ a n ó ~ o l ~ s  (~0)'- 6@P: 73980-000. 
'i 

I 
I Assimoara: 
1 

T )  
J .  

! Nome: AIdair Garn'cslsso de Sdes 
Nasioaalidade: brasileira 
Estzider Civil: s:asado 
$ro&sção: Professo- 

no ~j,L!..9;0.4-9 3. (SSP-GO) 
C1F: m" 971.925.391-87 
Endeiego: Av. Ooihs, Qd. lQ, Lote 16, Setor Central - D~14i~i0~6poiis (G8)  - CEP 
73980-000. 
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Assetxblóla Gera: refi!izacla e111 22 de fcvereio de 2090, 6s 20:CO lioras, na Av. 795, Conte0 - Dmi.du16poliç (W) , , $ k/ ,_  = aot ,;i 

Lista de kesenços 
Folha 2 C!& 3 

4. 
Nome: Madene V. dos Sm~tos Gald&ncio 
kraa~horiLa!ic~nde: brasileira 
Estada Civil: casada 
Profissão: do lzr 
Ci: no 6.629.670 (SSB-MG) 
CPF: no 888.982.0:3,6-87 
E~nderea:~: Av. Eahia, 795 - Ceatro - DLmlias9ópslis (GO) - CEP: 72980-000. 

r; 1 Ji 

. , Nome: Nrxa VJtw,.de Abclnlkn lnorba 
yn,+q:j i. C 1 b ~ v l  C ~ I I C ~ , . ~  3: a 'e: b1:asil9eira 
Estado Clvl1:unsada 
Proflssnlo: Psçtora 

no 53. %4.6,4/$2 ($SP-,VG) 
CIF: no OS1.375.4.88-74 
E~rde~ego: Av. Goihs, Qd. 09, Lote :! I - Drmim6polis (GO) - CEP: 73980-800. 

Assinatura: yd %!A- 
6. 
Nome: Jtdima Felice . . 1'acio;iziidade: biaçnleora 
Esta& i.ivíl::casa& 
Profissão: Do 1a 
CI: no T.lO7.994 (SSP-1YlG) 
CYF: no 750.338.836-00 
Enderego: r",, Bahii,, SN - Centro 

'7. 
Nome: Cl!ssn Alcides Rsdxigues de Souza 
Naj;iomli.lEdade: &a~ileira- 
Estado Civil: ~ r l ~ a d . ~  
ProEssgv: Agr'icudtoy 
CI: jxo .d9.486.I27 - SSP.-SI$ 
G$F: ?lo 086.278.4~$8-~$~?. 
Endexeqo: Av. BaPGa, SN - Ce~itro - Dam3a.nópoLj~ (G0)  - CEP: 739S0-000. 
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ASSOCUÇÃO DE PROMOÇAO SOCIAL IODIFUS~O 60 DE 
DMIAN~POLIS 

1. 
Nome: Antdnio Carlos Caldêncio 
Nacionalidade: brasileiro i ~ 
Estado Civil: casado 
Profissão: gerente de fazenda 
CI: no M-3.908.477 (SSP-MG) 
CPF: no 5 11.235.846-72 
Endereço: Av. Bahia, 795 - Centro - Ddariópolis (60) - CEP: 7398 

1 2. 
Nome: Paulo César Marcolino Borba 
Nacionalidade: brasileira 
Estado Civi1:casado 
Profissão: Agricultor 
CI: no 1 1.203.797 (SSP-SP) 
CPF: no 999.545.438-20 
Endereço: Av. Goiás, Qd. 09, Lote 11 - - Damianópolis (60)  - CEP: 73980-000. 

3. 
Nome: Aldair Cardoso de Sales 
Nacionalidade: brasileira 

tadoCivil:-casado--- - - 

Profissão: Professor 
CI: no 4,492.41 1 (SSP-GO) 
CPF: no 971.925.891-87 

\ Endereço: Av. Goiás, Qd. 10, Lote 16, Setor Central - DdanOpolis (60)  - CEP 
73980-000. 

4. 
Nome: Marlene V. dos Santos Galdêncio 
Nacionalidade: brasileira 
Estado Civil: casada 
Profissão: do lar 
CI: no 6.629.670 (SSP-MG) 
CPF: no 888.982.026-87 
Endereço: Av. Bahia, 795 - Centro - Damimópolis (GO) - CEP: 73980-000. 

5. 
Nome: Nara W d e  Abdalla Borba 
Nacionalidade: brasileira 
Estado Civi1:casada 
Profissão: Pastora 
CI: no 13.146.442 (SSP-MG) 
CPF: no 081.375.488-74 
Endereço: Av. Goiás, Qd. 09, Lote 11 - Dmimópolis (60)  - CEP: 73980-000. 



6, 
Nounie: Juliana Felice 
Nacionalidade: brasileira 
Estado Civi1:casada 
Profissão: Do lar 
CI: no 1.107.994 (SSP-MG) 
CPF: no 750.338.016-00 
Endereço: Av. Bahia, SN - Centro - Damimópolis (60) - CEP: 73980-000. 

7. 
Nome: Gilson Alcides Rodrigues de Souza 
Nacionalidade: brasileira 
Estado Civil: casado 
Profissão: Agricultor ' 

CI: no 19.406.127 - SSP-SP 
CPF: no 086.278.448-44 
Endereço: Av. Bahia, SN - Centro - Damianópolis (GO) - CEP: 73980-000. 

I 
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ANIEXO 3 - MODELO DE DECLAM@A~ ~,.., ,.., ..; 1 
(2 ' ,s I -- c2.,.:': 

-1. 

Eu, ANTÔNIO CARLOS GAL,DÊNcIo, na qualidade de representante legal da ~ s s o c ~ . l ç Ã o  DE 
PROMOÇÃO SOCIAL E RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA (APRODM), CNPJ no 

declaro para os devidos fins que: 

- o endereço completo da sede da entidade é na Av. Bahia, no 795, Centro, Damianópolis, Estado 
Goiás, CEP 73980-000. Telefone para contato: (62) 9655-6188. Correio eletrônico (e-mail): 
aprodamiagmail. com 

todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Krn, na área urbana da localidade; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 

1 bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

I - o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será SUPERNOVA FM. I 

- o local pretendido para a instalação do sistema inadiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar ny 112004. 

as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: - $b( O S -- J 3 ' 3 4 " 
de latitude e .C1 6 OW 10 ' 23. L\ " de longitude e o enderepo proposto para instalação do sistema 

I 

inadiante é: Av. Bahia, no 795, Centro, Damianópolis, Estado Goiás, CEP 73980-000. Telefone para 
.- - -  

i 
-contato;(62j-9655-6 1 88,6oneiioeletr4niw-(e-mai4 j +aproda~ni@maif;eom - - - -  - - I 

- 
- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 

112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; I 
I 

' 
- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 

administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 11 da lei 9612198. 

Endereço para correspondência: Av. Bahia, no 795, Centro, Damianópolis, Estado Goiás, 
CEP 73980-000. Telefone para contato: (62) 9655-6 188. Correio eletrônico (e-mail): 
aprodamiO,gmail.com. 
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XO 4 - MODELO DE DECLAM~AO C,.: - 0 ,,c+ I :J - C\S' - 43 -, 

ASSmAlbA PELOS IDmGENTES DA ENTmAIDIE 

- Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇAO DE 
PROMOÇAO SOCIAL E RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA (APRODAMI), CNPJ no 
1 L. 67-5 .53 2 1 000 1 - 5 , com sede na Av. Bahia, no 795, Centro, Damianópolis, Estado 
Goiás, CEP 73980-000, telefone para contato: (62) 9655-6188. Correio eletrônico (e-mail): 
aprodaini@gmail.com, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel 
cumprimento da Lei no 9.612198, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

I 

CPF: 51 1.235.846-72 

0 i'- 1 ALDAÍ CARDOSO DE SALES 
Diretor de Comunicação Social 

CPF: 971.925.891-87 

Endereço para correspondência: Av. Bahia, no '795, Centro, Damianópolis, Estado Goiás, 
CEP 73980-000. 
Telefone para contato: (62) 9655-6 188. 
Correio eletrônico (e-mail): aprodaini@mail.com. 



15/03/'26110 - BANCO DO BRASII. - 18; 2 G . - i ~ i  
362@15127 0179 

I)UVIIII)HIA HH 0800 729 5198 

DA-TA 
VAI-[IR DINI-IEIRO 
VALOR TOTAL 

- . - - - - - . .  . . . . .  

NR . AUTENIICACAO B. ' / tB ,  I-I: I . ?ER. Ot j t  . lll)E 



PREÂMBULO 
Ao 1" de março do ano de 2010, as 20:OO horas, nesta cidade de Darnianópolis, Estado de 

Goiás, reuniram-se, na Av. Bahia, no 795, Centro, na forma do art. 63 do Estatuto, os associados 
da APRODAMI, convocados especialmente para deliberação do assunto especificado na pauta. 

PAUTA 
Item 1. Manifestação de apoio dos associados da APRODAMI a iniciativa de requerer 
autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária, na forma do Aviso de 
Habilitação no 112010, do Ministério das Comunicações. 

ABERTURA 
Aberta a reunião, o senhor ANTONIO CARLOS GALDENCIO assumiu a presidência da 
Assembléia Geral e o senhor PAULO CESAR MARCOLINO BORBA passou a secretariar a 
reunião, na forma do Estatuto. Ato contínuo o senhor presidente passou-se a deliberação. 

DELIBERAÇÃO 
Item 1. Aprovação da manifestação de apoio dos associados da APRODAMI a iniciativa de 
requerer autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária, em Damianópolis 
(GO), na forma do Aviso de Habilitação no 112010, do Ministério das ComunicaçBes. Colocada 
em votação, a proposta foi aprovada por unanimidade entre os associados. 

PRONUNCIAMENTOS 
Encerrada a deliberação, a palavra foi fianqueada aos presentes para avisos, comunicados e 
exposição de assuntos de interesse geral. Ninguém quis se manifestar. 

ENCERRAIVENTO 
Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada as 20:30 horas. Eu, PAULO CESAR 
MARCOLINO BORBA, Secretário, lavrei a presente ata, que, após lida e aprovada, vai assinada 
por mim, pela presidente e pelos demais associados da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇAO 
SOC-=E-RADIODIFUSÃO ~ o ~ T ~  DE DAMJANÓPOLIS. - -  - 

- - - -  - - 

Antônio Carlos Galdêncio 
Presidente I 

Nara  arde Abdalla Borba 

Marlene V. dos Santos ~aldzncio / p j y 8  



NIFESTAÇÕES DE APOIO COLETIVAS 

Juntar todas as folhas com assinatura dos membros da 
comunidade. 



111scriita aio CNPJ sob o lli" , , I - , coin sede 

h ,  , na cidade de 

Da~~~icanópolis, Estado de Goiás, CEP 73980-000, entidade sem filas lucrativos, legalmerite constituída 

e devidamente registrada no íargão competente, vem, nos temos de que trata o stibitean 7.2.4 cla 

Norma Complementar nV12004, demonstrar o seu totd apoio a iniciativa da ASSOCIA~AO DE 

P'OMOCAO SOCIAL E X A D I O D I P U S ~  COMUNITÁRIA DE DAMIAN~POLIS 

(APRODAMI), que tem por interesse executar o Servi90 de PPadiodhf~~s~o ComlinitArria. Afirrno ai6 , 

1 cpe a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

U assinatura do represe~~tante lega1 

LTENCAO: Para ser aonsidszda. vh?i-da, esta dec!nração dever8 ser acoinpaahda Jc cópia 

ciieniicada, do coimpiovante de inscrlç50 iio cadastro l\lmiaiial de Pessoas Juridicas (CNPJ) e da Ala 

&.r; EZeiqão ou do Termo de Posse do Declara~te. 



W/~MPESTAGAO DE APOIO ~ D ~ U A H ,  

, portador da 

residente na ./p 6 n u P $ Z  
, na cidade de Dmian6polis, Estado de 

Goihs, GEP 73980-000, pessoa fisica, vem, nos temos de que trata o subitenn 7.2.4 da Norma 

! 1 @omp!eine~llar n" 1/2004, deinsnstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIA~ÃO DE 
I PROMOÇÃO SOCIAL E RAP~IODIFUSÃO COWY&IA DE D A ~ ~ I [ A N ~ P O L B S  

(hE>RODAR/!I), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Corn~milAria. 

I 

Afirmo ainda que a minha residência se situa nu hrea pretendida para a prestaqão do Serviqo. 
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ANEXO 5 - MODELO DE ~ ~ V W E S T A Ç B E S  L]$!$! AP'OQQ (r:r,  L) :;? 6 7  .- q,; ,>.h. -.* 
i .  

Goihs, CEP 73980-000, pessoa fisica, vem, nos temos de que trata s subitem 7.2.4 da l v o ~ ~ n a  
' Complemeiitar nV112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO DE 

PROMOÇKO SOCIAL E R ~ I O D I F U S Ã O  C ~ ~ I [ ~ R I [ A  DE DAMIA~V~FOLYS 

(APRODAMI), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifus20 Cornu~~ifLíria, 

Afisilio ainda que a minha residência se situa na hrea pretendida para a picestaçiio do Serviqo. 
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AI'\!iEXO 5 - MODELO DE N A u l ~ ~ ~ ~ ~ ~ $ ( @ j ~  EIfl AprDKQi c: , 

r$ 

c 9 $ 8 ,  
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Goiás, CEP 73980-000, pessoa fisir,a,'vcm, nos termos de que trata o subhern 7.2.4 da, N o m a  ' lZoiiipleine1itar 19 1/2004., demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO DE 

PROMOCÃO SOCIAL E RADIODIFUÇÃO COI~AUNHTÁRIA LIE D~MIANÓ~~OL!S 

I ;PLPRODAMI), que tr=m por interesse exe~utaã o Servico de R.adiodifz~são Comt~ã~itkia 

Afinno ainda que a minha residencia se situa na área pretendida para a prestaq5o do Serviço. 



r301íis, CEP 73980-000, pessoa física, vem, nos temos de qi,le trata o subitem 7.2.4 da Norma 

1 Comple~nei~tar n" 112004, dei~ioristrar o seu total apoio A iniciativa da ASS@CIAB;~I?IO DE 

?ROMO(%-Q SOCIAL E ~ I O D I F T J S A O  C O ~ ~ T I T A R I A  DE .DAIVIIAW~POLIS 

(AP"RODkn/ll), que tem poi- interesse executar o Serviço de Rac?.ioadif~~s,",o Comunidkria. 

Afirmo ainda que a oriilrha residência se situa na hrea pretendida para a pirestn@o do Serviço. 
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ANEXO 5 - W'PODEkO DE M A ~ ~ E S T A ( % ~ E S  EM APOIO 

I V ~ ~ ~ Q T E S T A ~ Ã O  DE APOIO DTDDd31DUAL 

, na cidade de %amianbpolis, ~ s i a d o  de 

Gokks, CEP 73980-000, pessoa Sisim, vem, nos temos de qne trata s srrtvitern 7.2.4 da Norma 
' 

Compleomntar n" 1/2004, delnonstranr o seu total apoio A Snrciativva da ASSOCIAÇAO DE 

PROMOÇÃO SOCIAL E RADIODIFUSÃO GOIVITZ~TTI[TF~~BA DE DMZAN~POLIS 

(APRLODAIViI), que tem por interesse executar o Servigo de Xad.iodifuàiçRo Goinuniihrla. 

Aftrino ainda q~!e a mid-a residência se situa na bma pretendida paira a presta@is do Serviço. 



3 
..-A~a_n%d-Le&& p..----p----.. _, imfiad@r da 

carteira de ididsniidade ao- 35050 $2 -%;L $%<, rcsidc~tz na ZU.Im &xw&a ,-?I1-p& 

- -. -- - , na cidade de Danaiiznbpolés, Estndo de 

.q rt h<; :, CEP 73980-000, pessoa fisica,, vmm, nos tern~or: de que tra>ta o sçibitem '7.2.4 .da Wonna 

i Coi:n~.'!enic:ritíxr 1" 112004, t?eiemo~?.sl.cnr u seu ' total apoio inicin?i.va da ASYOCIAC.?O Ijjj 

PROMOCÁO SOCIAL B R~LDIODIPVSF~O C O M ~ J N I T ~ R L ~  U5 D A ~ V ~ ~ & ~ ~ ~ ~ I > Q L I S  

(APRCX3ATV/II), que tem por interesse execir:ta.r o Sen-viço de Radiorlif~~siio 1f:omunithria. 

A:fi~!ro.s zinda qFe a ixiwh~ iesiclêi.,cia se situc;. na área pretertdjda par2 br :sres-tar,%o do Sea:;iêisl. 



..-~ 

r', .,,.,,. c?,̂  \ 
(,\(i / 1-11 

-,' 5 4 .$. 

. , . ',, :.:., . ..'. : 

2- 
e, 

AP4EXO 5 - &'lQD&'LQ ijJp, ] t y & $ ~ ~ ~ ~ ~ ~ / ~ ~ ~ ~ g , ~ ;  ~EJ~(J ~p!nj~o! . .  
I... 

r$ 
Y-3 c.,..' Q, 

>'( , I .  -? <;; ,... ~*, %.Q ' ,:. 

- - - ------v----.-- y na cidade de OamHa1i6y~olis, Esta.& de 

Goiiie, C'=' 73990-300, ],essoa fisicn, vem, nos termos (ic q:ia tret i i  L. afijiiriyi 7.2.4 da Nc>.hia 

' ~omp!a-rierit;u. n"//2004, dimoiisliar 0 osc i~  total syoi,g B i .  da AS S O ~ I A C ~ Z ~ ( J  i ) ~  

.?xOIV!:O~,&.O SC>CML E R~LD!O»!FUS,&Q ~ o h ~ l j l q l ~ l ~ ç : . ~  J ,  D J J ~ ~ ~ Q ~ & J O ~ , J - S  

(A?IXC-jDk'M!J,)? tem por ir~tercsse executar o Ser~~iqo dí3 "8.di~dfii&~ Corrioiiii:hla, 

ALinlio ainda qrie a minha. residsncia se situa na Brea picteiidida p a , ~ ~ ,  a pj:e>rrstação do ~pi.,,i~o, 



Golás, CEP 73980-000, pessoa fisica, vem, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Noma  

' Coinpleinentar n" 112004, demonstrar o seu total apoio d iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 

~~s~~\ / roçAo SOCIAL E RDPODIFUSÃO C O ~ I T A R X A  DE DATVIIAN~POLIS 

(APRODMI), que tem por interesse executar s Serviqo de Rsbdiodifi~síi,~ Coant~~iid&ria. 
I 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na hrea pretendida para a prestaqão do Serviço. i 
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:"> U, 

Goihs, CEP 73980-000, pessoa física, vem, nos temos de que trata o silibitein 7.2.4 da Norma 

' Coinplemenfar n" 112004, deinonstrar o seu lotz,l apoio A iniciativa da ASSOCIAÇAO DE 

PRQMBC~O SOCIAL E R ~ I O L S I F U S Ã O  C O ~ M U ~ T S T ~ I A  DE DMIAN~POLIS 

(APIiODKhlI), que te111 por interesse executar s Serviço de Radiodif~~são Cornu~~ithria, 

Afi:lqmo ainda que a minha residên~ia se situa hia hrea pretendida para a presta~ão do Servip. 



A--. portador da 

carteira de identidade 

na càd.2de de Darrliar~~polEç, Es-tado c!e 

Goihs, CEI 73980-000, pessoa flsica, vem, nos termo? de que traja ..a st!'oitel-n 7.2.4 da Norma 
I Coinplementm 11" 112004, demonstrar o s c u  totd apoio iniciativa da ASSOCIACAO DE 

?R~~\/IOÇ>LCP SOCIAL E R ~ ~ ~ O D Z F U S A O  COMWTÁRFA DE . D J ~ J ~ ~ ~ < I ~ J ~ I ~ O P , ~ S  
,! . 

(A13PPODA-Ta), que tern por interesse exev~~:tilr o Serviço de Radhoclifiss50 Gomunithria. 

/~;finr,o ainda que a minha residência se situa na área preterrdida para a prestaq80 do Ser\rir,o. 

Damianbpolis, de de: 2010. 



-e y 
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OojAs, CEP 73980-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem '7.2.4 da Norma 
I 

! Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio d iniciativa da ASSOCIACÃO DE 

?4201\/(0$'Ã0 SOCIAL E R~IODIFUSRO GoMJ~\THTÁR~A DE D~QV~IAN~POL~S 

'APRBDAiVII), que tem por interesse executar o Servigo de Radioãifi~são Coi~zurmit&ria. 

t 

Afirmo a i d s  que a, minlza rpsidêmia. se situa na ires pretendida p8.m a presiaqfio do Sewi~o.  



#&&O -- ii.~hlma>> & A , podador da 

carteira de identidade no - 3 9 9 R - '2 S q- , residente na ,h&-,, p c ò I J d ,  
5 D& ,wn, L 10 , na cidade de Da~nianópolir, Bstado dc 

Egoihs, CEP 73989-000, pessoa fisiqa, vem, nos te-re~3.0~ de cpe trata o subitem 7.Lt.4 da 1Vorrna 

i Complemeiiiai. i? 112004, demoiistrsr o seu total apoio B iniciativa da ASSOCI.A~CIAO DE 

:?ROMOCÃO SOCIAL R ~ I ~ I F U S Ã O  GOIVRMIT~~F.IA DE DAIMIJQ&JF.OLIS 

(APRODAhfI), que tem por interesse exec~r l .~  o Sesviqo de R~idio$ifus50 Goma_init&ia. 

Afisina aiada que a minha residência se situa na área pretendida para a prestagãip do Serviço. 

--- - - - - - - - - - - - - -- - - - - 



3 , portador da - 

carteira de identidade no=! , residente na A W d A  f'Gbw-D 
6 t k A ,  ,L b l  , na cidade de Da~nSanópofiç, Estado de 

GoiBs, CEP 73980-000, pessoa física, vem, nos termos, de que trata o subitem 7.2.4 da N o m a  

! Compleineiitar n" 1l2004, demonstrar o seu tota! apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO DE 

PROMQC~Q SOCIAL E R~ZOB=IXFUSÃO C O ~ I T ~ I A  DE D M A ~ ~ ~ P O L I S  
I I 

(APRODAMI), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comeani$hiçz. 

Akímo ainda que a minha residência s i  situa na 6iea pretendida para a prestaçiio do Senliço. 
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A N E w  5 - MODELO CP:DB1. IIIPI%TJ$EsT.A(J~Ls %;$$ /ApQIQ! 

, portador da 

, na cidade de Da~ni;~ri6pslPs, Estado de 

) Coinplementar 2' 112004, deinonstrar o seu total epoio B iniciativa da ASSOCIA(;ÁO DE 

PROMOÇRO SOCIAI, E RADJODIFUSÃO C O ~ I T A ~ L I  E D&VLP~L.~POLIS 

(APRODAMt), que tem pcr interesse exectabar o Serviço de Radiodif~~çBo Co~n~ai~iti.ria. 

Afirino ainda. que a minha residência se situa, na hrea pretendida para a prestaçgo do Servi~o. 
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ANEXO 5 - MODELO DE W~WESTAQOES EM APOIO ,i,:! : : r ; 8 ~ r ~ l : ~  a 
. dd- 3 3  

~$3 ,j 

,g;/ ,;z/: 'I" 

na cidade de Dainianópolis, Estado de 
I 

Goihs, CEP 73980-000, pessoa fisica, vem, nos temos de que trata o silibitein 7.2.4 da Norma 
1 

Complementar n" !/2004, demonstrar o seu tola? apoio $ iniciativa da AÇSOCIA~ÃO DE 

PROMOCÃO SOCIAL E R ~ I O D H F U S Ã O  COMU~\TITÁIUPL DE D A M I A ~ \ ~ ~ P O L ~ S  
I 

(APRODAMI), que tem por interesse executar o Sewigo de RskdhodifusL?~ Conn-~mitáh-ra. 

t 

A~~IIMO ainda que a iniriha residência se siteia rsa área pretendida para a prestaqão do Serviço. 

assinatura 



S h C 5, % , portador da 

no , 9% 4 6 5 -) a v i a  , residente na L, c< -kb, 
, na cidade de ~amia&&olis, Estado de 

Ooiás, CEP 73980-000, pessoa fisica, vem, nos temos de que trata o subitein 7.2.4 da Noma 

' Compleinentiir n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa, da ASSOCIAÇAO DE 

PROMOÇAO SOCIAL E RADIODIFUS~O C O ~ I T A R I A  DE DAMIAN~POLIS 

(APRODAlW), que tem por interesse exec~~tar o Se!-vir;o de Radiodifusão Connunithria. 

A f i i i ~ ~  ainda que a minha residência se situa na iirea pretendida para a prestaçâo do Serviço. 

assinatura 
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ANEXO 5 - IWSYiBELO DE P~NDESTAGOES EM APOIO , : \ I< ?I, &!I 

-. 0 $ i, S:CB,.- ' SQ 1 

CC-; (176 , na cidade de DainiangPpslis, Estado êle 

Goihs, CEP 73980-000, pessoa fisicn, vem, nos tem-os de que trata subitem 7.2.4 da Norma 
1 Coinpleineilitar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIACÃO DE 

P R O M O ~ ~ O  SOCIAL E RADIODBFUSRO COPLKJNIT~~IA DE DA~C~~AN&OLIS 

(APRODM),  que tem por interesse exect~tcer o Servigo de Radiodif~1s50 Coriieiiiihhxia. 

Alirino ainda que a minha residência se situa, na hrea pretendida para a prestagão do  servis,^. 

1 Dainianópolis, de O,? de 2040. 



gmrlador da 7 - 

carteira de identidc?de no - . residente na 8 c/ ,k A - / / ~  8 ,d fi>/ 
-? na cidade de Dm3í1i~n6poln,S, E:~S,adu de 

Gsiá.s, GEP 73980-,030, pessoa fislca, vem, 90s ter~laos de que trats~ a9 sirbitem 7.2.4 da Numa 
) Çornplernentiir nP 1/20'34, demonstrar o seo total a p i o  A iniç?ati\ia da ASSOCIACAQ DE 

PIRO~UOÇÃO SOCIAL E R ~ I Q D I F U S Ã O  COMU~\T~I~LI?~IA DE D A M ~ A ~ J ~ P O L I S  

(Al'PIODlQvII), que tem por interesse exectttar o Serviço de B:adisdif~1s5o Corn.-tinidrárica. 

Afimo ainda que a minha residiinaia se sihm na Ares p-rcte~~.didsl para n prestaçgo da9 $;ewil;o. 



, residente na - 

5( no , na cidade de DamianQpolis, Estado de 

Goihs, CEI' 73980-000, pessoa fisioa, vem, nos temos de que trata o subiitenn 7.2.4 da Nsma 

i Compleniintas 11" 112004, demonstrar o seu total apoio à fniciativa da ASSOCIACAO DE 

;~ROMOCÃO SOCIAL E E ; " L A 1 3 ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ n ~  CO~WJNIT~~~PIA DE DMVPZAN~PO'LJS 

(M1103mI), cpe tem por interesse executar o Serviqo de RadiodifusZo Go~nt~ini$&ria 

I 

Afirmo ainda que a minha residêin~ia se sit~aa na Area pretendida para a prestaçgs cio Sewiqo. 



, ~ ~ o ~ S c ~ c 1 0 ~  d~7. 

62. / Y  c z o . / ~  , na cidade de Dai~iaeiópslis, Eslado de 

~ O % S ,  CE13 73980-000, pessoa, fisica, vem, nos temos de que trata o s~ibite~ra 7.2.4 da Norma 

) $2oinpieinen!ar nq112004, demonstrar o seu total apoio B iniciativa da ASSOCIACÂO 3 E  

~~orvroçAcz SQCIAL B IIADIOBI?USAO C O R ~ I T A ~ U A  E D A ~ A I ~ Ó T L ~ ~ ~ I S  

<APRODNVII), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifa1s5.o Co~rn~~iihris?, 

Afirmo a i d a  que u rnirha resid6ncia se situa ria brea pretendida. para a prestação do Scrvígo. 

assinatura 



, na cichc?e de DainianaPpoliç, Estado êle 

~Goiits, CEP 73980-000, pessoa física, vem, nos terlnos de que trata ssibitem 7.2.4 da Noaxa ' tornpinnentar ir;" 112004, drinonstrw o seu total ~ o i o  à iniciriliva da ASSOCIAÇAO DE 

PROMO~ÃO SOCIAL E R ~ I O D K F U S Ã Q  C O W ~ ~ W T A R I A  DE DMAN~POLIS 

(hl13RODAM), que tem por inzteiesse executar o Servi90 de Radi0difus50 Corrmnaiiiria. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área, pretendida para a prestac;ão do Se~vigo. 
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ANEXO 5 - Icii:ODELO DE m q m ~ ~ ~ ~ ~ c d ~ ~  EM APOHO 

carteira de identidade n , residente na 

, na cidade de Dannianópolis, Estado de 

GslAs, CE13 73980-000, pessoa fiçica, vem, nos temos cle que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

i Coinpleinentzx nQ 112004, deinonslrar o seu total q o i o  B iniciativa da. ASSOCIAÇAO DE 

PROMOÇ& SOCIAL E RAIODIFUSÃO C O ~ T H T A R M  DE DMAN~POLIS 

(APRODrlMI), que tem por interesse exe~utar o Serviço de Radiodifinsão Gomunitkia. 

iifirmo ainde que a minha residsncia se situa na área pretendida para n prestaçgo iodo Serviço. 



MU$NIFESTAC,&O DE APOIO IlVDIVXD'UAL 

,&de , portador da 

carteira de identidade nO_o'L$ 6 3 9,y f , residente na 

-;iu 0 2 -  
- 9 na cidade de Da~nianBpol~s, Estado de 

Goíhs, CEP 73980-000, pessoa fisica, vem, nos temos de que trata o st~bilein 7.2.4 da Nonraa 

) 2 e t  no 112004, demonstrar o seu total q o i o  à iniciativa da ASSOCIAÇAO DE 

PROMOÇÃO SOCIAL E R ~ I O D I F U S ~ O  COI~/RJNZTÁRIA DE DM~L~ZN~POLI;~,  

(APP.ClDAYJii), que tem por interesse executar o Sewigo de: Ra$iodEf~:sBo Com-~:nitásia. 

Afirmo airi& que a minha residência se situa na úrea pretendida paia a preste.c,ão do Serv&o. 



Goiás, CEP 73980-000, pessoa fisicá, vem, nos temos de qiie trata o subitein 7.2.4 da Norma 

~omyleineiitrir n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIACÃO X>E 

?ROMOÇ.&~O SOCIAL E R~~~PDDIFUSÃO COMLJPTITÁRIA DE DMIAN&OLIÇ 

(APRODAMT), que tem por interesse execidat- o Serviço de Radiodifusão Gornua~iid~i~rirt 

Afirmo ainda que a milha residência se situa na área pretendida para a preçtaçiio do Serviço. 

assinatura 



carteira de identidacle ãn 

V na cidade de Damianópsiis, Estado de 

Goiás, ÇEP 73980-000, pessoa fisica, vem, nos temos de que traxa e, seibitelri 7.2.4 da Norma 

Complementnr ri 112304., deinoilstrai c seu total apoio ii iniciativa da ASSOCIA~,&O DE 

PRO!~OÇÃO SOCIAL E RADIODPFUSÃQ ~UOWI"JITIT~IA DE DMIAN ~ P O E I S  

(MRODNMJ), que tem por interesse executar i- Serviqo de Ra&odifusEo C~nl~~nit:hia. 

A!ini?o ainda que a rniriiia residência se situa na Sirea pretendida para a prestação do Serviço. 

V assinatura 



, na cidade de Dannianópolis, Estado de 
I 

GoiBs, CEP 73980-000, pessoa fisi~a, vem, nos temos d.e qtIe I r m  o subiteloi '7.2.4 da Nor~nca, 

Co:np?emeii!ar R" !12004, demonstrar o seu total apoio à iniciaiiva da ASSOCI/I@,(J DE 

(APROEAIVil), que tvm por: In~-exsst: e':ec~i!,ar o Senriço de R a d i o d e f ~ ~ ~ n ~  Comrxit(iliia, 



- 2 ! 

Goi&s, GEP 73980-000, pessoa fisi~a, vela, nos temos de que trata 8 subite~a 7.2.4 da Norma 

' Coinpleiioenter nq12004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIACAO DE 

PROM~~ÇÃO L IE ~m~s~an;wsAo G O ~ T ~ J A  DE D M I A ~ ~ ~ P O L ~ S  

(APRODAXI), que tem por interesse exe~utar o Serviço de Radiodif~1s5o Com~iniiiAria. 

Afimo ainda qi.ie a minha residênc;Ya se situa tna hrea pretendida para a paestaqiiap do Serviga 

assinatura 



w I 

Goiás, CEP 73SSO-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que traiu o subitera 7.2.4 da Norma. 

i Cniiip:e~inentiii n'. 112004, demonstrar o seu total apoio 6. iniciativa cln ASSOCIACÁO DE 

PRQMOCAQ SOCIAL E R A ~ ~ O D I F U S ~ O  CO~~I,~!TT,'~RIII DE D A ~ ~ I & u \ ~ ~ ~ ~ ~ L E  

(APRQDAWi!), que tem por interesse executar s Servigs de Radiodifi-~sBs Cornuru;lária 



-7 

e Dami.x~bpoZis, ~ i tac lo  de 

Goihs, CEI '73980-000, pessoa fislca, vem, nos termos de que trata o subi ter^ 7.2.4 da Nonna 

, Coniplerneiitar n" 112004., demcnstr;~r o seir total apcio B iniciativa da  ASSOCI.~@.O DE 

F.ROIVLOC~~O SOCIAL E RK~JICSDIFUSÃO CCB~VE~.~.~IT~<RIA a4E .DNV~~AN~POLIS 

(APRODAMT), qrre !:em ttor interesse exect3liaz o Serviço de RadiodifusFa Comunitiria. 

Afilaiii_o aillcla que a minha resZd$nc?a se sitna na h~ea pretendida pâra a prestaçao ds Servi~o. 



, na cic'1a8de de D~I-PlianBprslis, Estado dc 

o stfoitem 7.2.4 da Non11a 

) Complementar 11" 112004, deinons!ia,r o seu total apoio à iiiiciatix,r8 d.8 ASSOCIACAO DE 

PROIVIOÇÃO SOCIAL E RADIODIFUSÃO CO?WIIF~R~A DE DMUBIA?T~~OLIS 

(APRODAME), que teon por Interesse e;tec'~;iiar o Semiço ds Radir4difi~sici.o Cola~.s&&-ia. 

Afir~n-o nindn que a rnil?ila, resiriSn&, se situa *ia Arca pretendida para n preçtsiq8cr do Servil;~. 



I ' Çornplemeiiiar i 1~12004 ,  dernoiistiar o seu totil apoio à iniciativa da ASSOCLAÇAO DE 
I 

PRONIOG~O SOCIAL E RAP)IODIFUS~O & ' O ~ I T ~ A  E D A M ~ A I ~ ~ P O E I S  

(APRODhlvEI), que tem por interesse executar o Seavigo de Rac~iodiEução êomunitlzla. 

Afirmo ainda q'ie a minha ieçid2n6i~ 8% sitela aia Are3 pretendida para a pneçtaçiis do Se~vijo.  
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ANEXO 5 - MODELQ DX M@~NB~ESTA($:~ES EM APOI8) t i  "r) 
@Q* 

., :LI -,. 

a- , na cidade de Dmianaipolis, Estndo de 
I 

Goiás, CP73980-000,  pessoa física, vem, nos termos de que trata 0 subitem 7 2.4 da Norma 

Complcmeiitm nl" 112004, demonstrar o seu tota! apoio à ielici,?liva da ASSOCPA@~O DE 

?RONIOCÃ&, SOCIAL 8 E ~ z m ~ ~ ~ ~ ~ Ã ~  C O ~ T E T A M A  DE DNVIZAN~POEIS 

\PRIODAI\/II), que tem por interesse executar o Servivo de Rczdiodif~xsão Corn~inii"iiaria 

+ 

Af~r~~;io ztirzd?, cqvx a milha ssi;sPd&ncia se situa na. 5-ea pietendida p8.m a presbo,êi.r;o das Serviço. 



carteira de identidade n 

-- -- , na cidsde Ck? L)~1ni~w6polis, Estado de 

Gsrfis, CEP 73980-000, pessoa fislca, vem, nos temos de que trai2 o subitem 7 2.4 da Noma 

) Comp!riner?ar n" 1120Q4, deinonstrm o seu total apoio B iniciativa da ~çsocrn~ho iDE 

PR~~VIOC;.;, SOCIAL E RADIQDIFUS~~O COPYZUNXTAP~A E DAWII~I~~~POLTS 

I (/PRODAM!), qtre tem por interesse executar Ser-vicjo de Radiodift~s?io C@i~~lkl~~ltária. 

Afirixm ainda qLie a minha residência se situa ns. área pretendida para a prestaq3o do Ser-\iPqo. 

assinatura 



, lola cidade de Damicinhpslis, ?&tado de 

GoiBs, CEP 73980-000, pessoa fi'ísica, vem, nos termos de que trata o stl:ai?es;l 7.2.4 da Norma. 

i Con~p]erne?itiir F." 112004, demoiistiar o seu total 8,poio è inicibiv~~ da ASSO~XAÇAO DE 

(AIPRODAli~/,ri), c~~-re lem por interesse C~~~/CIT~S.T O ServJqo de Radiodil'usLí~ Co~nrmii&irr.. 

Afi.~*i~io airda qGe a minha reskdencla :;e sitrla un. Area pretendida para a prestwqão do Senriça. 

assina ttera 



carteira de identidi.de no 5 h h 3 ? 422 , residente ria dMBd - 
a , na cidade de Domianópolis, ~ s i a d o  de 

I 

rJoihs, CEP 73980-000, pessoa física, vem, nos lermos de que trata o s~~bitem 7.2.4 da Nonna 

) f~ompleinentar nY 112004, demonstrar o seu total apoio & iniciativa da ASSOCIAÇAO DE 

PROMOÇÃO SOCIAL E R ~ T O D P F U S Ã O  COMUNIT~.IA DE DM~AN~POLIS 

(APRBDhlCII), que tem por interesse executar o Seivip de R~?disdifus&s Comtinitiria. 

Afirmo ainda qLie a minha residência se situa na Brea pretendida para a prestação do Sewir,o. 



, portad.or da , 

, na cidade de Da~nianíapoljs, Estado de 

GoiCís, CEP 73980-000, pessoa fisica, vem, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da PJ~rma 

' Complementar n"12004, demonstrar o seu total apoio B iniciativa da A S S O C I A ~ O  DE 

n ~ o ~ o ç k o  E R~IODIFUSÃO C O ~ T ~ I A  DE DAMIIIN~POLIS 
1 

(APRQDAMI), que tem por interesse execu3ur o Servi60 de RadiodPft~s%o Corn~~~~itásia,  

Afxrmo ainda cpie a minha residência se siiria na Ama prelegclida para a prestaçgo do Servip,  

assinatura. 



L &&L-- , po.&adlor da 

carteira d.e identihde no 2, 6 g q , 3 9 resideirie na -Er f l  35 $-,, L-. 

~ - U L  - , na cidade de Damia~16polis, Estado de 
n 
G O ~ ~ S ,  C:@ '73980.-000, pm~ori Esiça, vem, nos tamos de q7.e trata o sr,bitçin 7,%.4 da Norina ' Comp!eina.tar n" 112004., demonstrar o seU iatal apoio à iniciativa da ASSC)~.~IA~A;AO 

P R O T ~ O Ç ~ ~ O  SOCIAL E RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA DE DA~~II.AN~POLII,  

(A2.;e03AMI), que tem por interesse exect~~tar o Pewiqo de &~diodif~~s,?o co~ '~~~~.n i i ;&i~ .  

Afirmo ainda que ti m:rha resdhcia  se sitr~a na Ires pretendida pam ;I prest~çsu do Serviço. 
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PARTICTPANm DE AVISO 

Frente a análise inicial, cuja 1" fase inclui a validação das manifestações em apoio apresentadas pela 
entidade requerente, em atendimento ao Aviso de habilitação acima especiricado, constatou-se que a 
entidade conta com os seguintes apoios válidos: 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da Sim NGo . 

identidade, o endereço do domicílio ou residência e a assinama do 
declarante. x 

I I 

Quantidade declarada 

Soma das manifestações individuais apresentadas I 
Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: I 
- Endereçamento válido é aquele que indica o logradouro, validando-se ati: 
os que apenas indicam como no da casa o termo s/no. 

- Assinahira válida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e sobrenome 
completos. 

Quantidade vaEdada 

49 

+ - 

e 

7 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls 7 

k t 

considerando a falta de - 
î " '"" r * * - L  , 
$ ? ! I \ \ < ,  I ,-F, , l - r > , ) ,  1 4 

* !L i 1 q 1  1 \ * -  
i. i- rnic;iço~?:, i 

p(~)b:  ,->,,..-. 
i; : ,>,s,<6,i~ (,~j\;; ;  { ' A ! s  ; c,-,.,, ! 

De,spacho Contagem de manifestações em apoio 1 ..,. , i :-.; i+y.(i<;i8j:!nl: . . - e  3 
p 
$ p, r-7 

1 i,j L r:. 2 ,ii] 
f '.. 

# ?>~>, * "\ \ " --------...--...-,....._,...":j,> :--, 
.. , . 



residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de 

apresentadas'sob a forma de abaixo-assinado. 

considerando a falta de 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 



I Sim I 
3 - Maniifestaç-o de apoio apresentada por enadades associa~vas e 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 
representante legal. 

Obs: São..válidas apenas as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente .assinadas e acompanhadas do comprovante de inscrição 
jurito 4 Receita ( J) e a Ata de eleição ou posse do representante legal 
que assinou, devidamente registrada. Entendo-se que: 

- ~ndireçamento vá1id.o é aquele que indica o endereço completo da sede, 
com logradouro e complemento. 

Soma das manifesbções de apoio das en6dades associativas e 
comunitárias apresentadas. 

- CNPJ válido é aquele em que há a cópia impressa do site da receita e cujo 
no é o mesmo declarado. 

Quanadade declarada 

- Assinatura válida pode ser a rubrica do representante ou conter aumenos o 
nome e o sobrenome completo, e cujo nome se confunda com o constante do 
termo de posse ou Ata de eleição apresentada. 
- o CEP é opcional. 
- O termo de posse ou ata de eleição devem contar pelo menos com a 
indicação do registro junto a um Cartório, não sendo obrigatória a sua cópia 
autenticada. - --- - - 

Quantidade validada 

I.>..!. 
,!..>i 

".i9 
e*- ~:,..- .rc: 
.<.. . 
-?- ...... .*... -. +, 

:>i'> ...... - .,' 'y; 
i ::r ..... ..< .. . . 
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comprovada por meio de assinahiras constantes de Ata de Assembléia 

reencheram todos os seus dados ao final da Ata, devidamente assinadas 
cuja Ata esteja registrada. 

Dados válidos dos associados: Nome e assinatura, endereço, RG ou CPJ?; 

Ata válida: Registrada em Cartório. 

Total Individuais Total Coletivas Total de Total dos S O U  TOTAL DE 
Entidades Associados STAÇÕES 

VALTDADAS 

49 &? 23 L? L 

. . .  
II - ACORDO ASSOCL~~ÇAO DAS ENTIDADES LNTERESSADAS 

Despacho de contagem de manifestações em apoio . $ p i" ,...i ...... >., 221,j",... . "  B .. - !... ,!r i.::,,.: ' :;j ;;..>;,:;lg:j~~j., 

; .: 
L::; .-- -.. F; . - 
,>L< ..: 

i. : 

Caso exista, mais de uma entidade interessada na execução do Serviço na mesma 
área de interesse, 'a requerente declara' que concorda em tentar associar-se às 
demais entidades. 1;;: 

. I : i.:: 
1.: 

Sim Não 
-! - 



Deste modo, considerando a validação das manifestações em apoio apresentadas, tão logo estejam 
definidas as áreas de execução possíveis, considerando o interesse das entidades que powenma sejam 
concorrentes ao interesse desta entidade, esta CoordenaçZo decidirá sobre o encaminhamento de oficias de 
tentativa associativa, sobrestamento ou arquivamento, dependendo da caracterizaqão das requerentes, 
frente à documentação apresentada, especialmente os atos constitutivos. 

Despacho de contagem de manifestaçães em apoio 





- ".. . 
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MPNIST~ÉRIO DAS C O M ~ I C A Ç Q E S  
SECRETARIA DE SEWIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPAWTAAIIENTO DE OUTORGA DE SERVPÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300- - 70044-900 - BrasíliaJDF 

Fone: (61) 311-6617 -Fax: (61) 311-6617 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃB SOCIAL E RADHODIFUSÃO 

1 
COMWIT~RIA DE DMIAN~POEIS 
Localidade: IDMPAN~POLILS lLJRd3.0 

Processo: 53000.013297110 

Feita uina anhlise preliminar na localidade, e uma vez realizada a contagem de 
manifestações de apoio de cada um dos processos envolvidos, foi constatado que o processo 
supracitado conta com maior número de manifestações válidas (272). 

Na folha 139 dos autos encoiitsa-se documento onde a Entidade manifesta não ter 
interesse em realizar acordo caso tenha concorrente na localidade. 

Entidade concorrente apresente um 
pedido de recoilsideração e suas coordeiiadas geográficas fiquem situadas próximas a Entidade 
supracitada, o status de seu processo ficará. SOBRESTADO, permitindo, assim, a continuidade 
da aniilise técnica do processo 53000.013257/10. 

Brasília, 23 de juilho de 2010. 



r\nir\li~-~É~io DAS COMUMICAG~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE A N ~ L O S E  T~CNICA DE RADCOM 

Identificaqãs do Processo -- --- -- 
Número: 53000.01 3257110 LocalidadelUF: DamianopolisIGO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO SOCIAL E RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE DAMIANÓPOLIS - 
Aviso: ~~RoDb%licação:  051021201 0 Prazo: 22/03/2010 Canal: 200 

COORDENADAS -7 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 1433334 1453350 

Longitude 46W1023 46W1038 

Distância A:B 0.67 
( IBGE ) 

, 

li Processo 
I I. Ilni iegou documentação (empestivarnente? Sim 1 

( 7. 1 Declaração do representante legal da entidade relativa ao iteni 6.7, IX da Norma 02/98. I Sim I 

2.1. 

-- 
23/06/201 O Página I de 2 

Endereço do Studio ---i 



- 

I, 
%'& 

M ~ I S T É N O  DAS co 
AMENTO DE OUTORGA ços 

WIODIFUSÃO COMUNI 

PROCESSO: 53000.013257110 
LOCALIDADE: Damianópolis íüF:GO 
ENTIDADE: Associação de Promoção Social e Radiodifusão Comunitária de Damianópolis 
(APRODATMI) 

Aviso : 29 Publicação no DOU do dia : 05/02/2010 Prazo expirou em: 06/05/2010 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise 
detalhada da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de 
única requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

23 ~ de junho de - . 2010. - - 

p ! & 2  
Da ella Borges S. Ferreira 

Despacho Inicial -Participante de Aviso- Processo no 53000.013257/10 - Local: Damianópolis W:GO 



MINISTÉRIO DASGOMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

- 
Identifieaçh do Processo 

Número: 53000.01 325711 0 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO SOCIAL E RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DE DAMIANÓPoLIs - 
Aviso: $ERoDbbElicapão: 051021201 0 Prazo: 221031201 0 Canal: 200 

te de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão j B 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 1 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execdão 
de qualquer dos serviços mencionados? 

1 12. 1 ~ u a d r o  Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 4 anos - att. 27 Validade:. 22/02/2014 1 

971.925.891 -8 

24/06/201 O RadCom Página 1 de 2 

Nome do Dirigente 

Antonio Carlos Galdêncio 

CPF 

51 1.235.846-72 

Cargo 

Presidente 

Maioridade I 
Emancipação 

Sim 

Nacionalidade 

Sim 

Declaracao 

Sim 



MINISP&IB DAS COMUNICASÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.01 325711 0 LocalidadeIUF: Damianopolis/GO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO SOCIAL E RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA DE BAMIANOPOLIS - 
Aviso: q~RoD%!!#licaião: 051021201 0 Prazo: 22/03/2010 Canal: 200 

Documentos dirigentes - fls. 34,35 e 36 
Comprovante pagamento - R. 39 
relação de associados - Rs. 32 e 33 
declaração fiel cumprimento - fl. 36 

ado no Livro A de Pessoas Jurídicas 
strada no Livro A de Pessoas Jurídicas 

Nome do Dirigente 

I É o relatório. A consideração superior. 

Daniella Borges S. FerreiBnkG. S. 
Adfliirli:-:lr3ilo..:j: - 8&t. 430M72 

CPF 

24/06/201 O RadCom Página 2 de 2 

Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 



I 

AS c0 4- eZi3 h.:." 
SECRIE DE 60 ETRONIGA 1 us 

NTO DE OUTORGA DE SERmÇOS 
Esplanada dos Ministérios - B1 - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 

Fone (61) 3311-6177-Fax: (61) 3311-6617 i 
Oficio no J 6 0 6 120 ~O/RADCOI~/DOS/SSCE-MC 

i Brasíliq3 9 de de 2010. 
I 

Ao Senhor 
l 
i 
1 

Antônio Carlos Galdêncio 
Associação de Promoção Social e Radpodiksão Comunitária de Damianópolis - APRODAMI 
Avenida Bahia, no 795 - Centro i 

- L . .  i 

Cep: 73980-000 ~ a m i a n ó ~ o l i s / ~ ~  . , . &  -, I '  

Assunto: Solicitação de Documentação 
r- - 

Senhor Representante, E 
~ a L c ; a -  

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.013257/10 na localidade de 
Damianópolis - GO no qual essa ~ntkdade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a docurn$ntação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. Sa que sejam 
enviados os seguintes documentos: 1 

1) cópia de cornproJ nte de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do a Ministério da Fazenda - CNPJ/MF, copforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma Complementar 
01/2004 constando a retificação do cainpo de descrição da atividade econômica principal, de modo a estar 
indicado: " atividades associativas nã;o especificadas9'. 

2) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição datada I de 22/02/2010 e o Estatuto Social, forpm devidamente registrados no Livro '"A9 do Registro de Pessoas 
Jurídicas, ou microfilmados em Pess as Jusídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal 

-- + registro, em atendimento ao disposto, nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 

Será facultado a essa kntidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de axquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requere'te a resente, no prazo para cumprimento das exigências, uma ? solicitaqão formal neste sentido e ainda, toda a documentação everá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada;, conforme determinação subitem 7.3 da Norma 
Complementar 0 112004. , 



ENDERECO: Avenida Ba ia, 795, Centro, Damianópolis st@w:ilc!~~g:~s 

A IMPORTANCIA DE: (Duzentos e Noventa e Um Reais). 

REFERENTE A: (1) Regislro de Ata; (1) Registro de Estatuto (45) Autenticaçóes 
I 

(8) Reconhecimento dei Firmas (02) Ceitidóes para fins diversos . 

EMITENTE: CA RTÓRIO D q  REGISTRO CIVIL E TA RELI ONATO DE NOTAS 

CNPJ: 05.886.5 15/0001-54 

ENDERECO: RUA RUI BA~BOSA NO 231, CENTRO - DAMIAN~POLIS- GO. 

BANCO BRARESC 
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.- . R E P Ú B L I C ~  FEDERATIVA DO BRASIL @' 
:"- 

kSB8 O&.,, ,' 
Imr 

AUREL~ /SOARES DOS SANTOS -OFICIAL E TEBELIÃ 
I 

SERVIÇO DE NOTAS - REG. CIVIL. REG. IMÓVEIS - REG. T~TULOS E DOCUMENTOS - PROT. DE T~TULOS - INTERDIÇÕEs E TUTELAS. 

RUA RUI BARBOSA, QD. 22, LT. 10-A, cS. 231, CENTRO - FONE: 62-3445-1220 -DAMIANÓPoLIs - GO - CEP: 73980-000 
I 

I I C L R T  
I 
1 
1 , Eu, Halen Roberto Soares de Moura - Escrevente e Substituto do Cartório do 

l0 Ofício de Notas e Registro de Imóveis e Pessoas Jurídicas de , 
Darnianópolis, Cornarca de Alvorada do Norte, Estado de Goias, na forma da , Lei, etc ... 

l 

1 CEfiTiFieo E FÉ, atendendo requerimento formal 
I 

de parte interessada, que revebdo os livros de Registro de Pessoas Jurídicas deste Cartório, em 
1 

busca hoje procedida nos livrob e arquivos aqui existentes, constatei que existe, "C@N$TA", 
I 

registro do ato notaria1 de natureza jurídica, denominado ESTATUTO SOCIAL, protocolado sob o no I 
092, ás Fls. I l vO,  do Livro no 4-001 (PROTOCOLO), e devidamente registrado sob o no 3b1, ás 

I 

Folhas no 185, do Livro no C-1 (Registro dr Pessoas luridicas), datado de 2610212010. I 
em nome da: ASSO~IAFÁO OE PROMOCÁO SOCIAL E RAOIOFUSÃO COMUNITÁRIA I 
DAMIAN~POLIS - 00 - A'PROOAMI, entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, 

I 

situado d Avenida Bahia, 795, centro, Damianópolis - GO, Cep: 73.980-000, tendo como diretor 

presidente ANTONIO CARLOS /GALDENCIO - CPF no 51 1.235.846-72, que conste até a presente 

data. 
I 

I 

l 

i 
I 

I 
i 
I 

I 
CBI\IFIRMAÇ&O: Confirmo q(ie esta Certidão foi emitida por este Cartório em data d 
!rá~ih= nnr /nn.íia inr lntarmimn'r im\ AtriniaW.... ~i,.~l.-.~~.-.~ a-.-.-A- -.. ---..i- ---L - - - - : - I -  



SERVI<O DE NOTAS- REG. CIVIL. REG. IMÓVEI/~ - REG. T~TULOS E DOCUMENTOS - PROT. DE T~TULOS - INTERDI~ÕES E TUTELAS. 

RUA RUI BARBOSA, QD. 22, LT. 10-A, CS. 231, CENTRO - FONE: 62-3445-1220 -DAMIANÓPOLIS - GO - CEP: 73980-000 ! 

Eu, Halen Roberto Soares de Moura - Escrevente e Substituto do Cartório do 
l0 Ofício de Notas e Registro de Imóveis e Pessoas Jurídicas de 
Damianópolis, Comarca de Alvorada do Norte, Estado de Goiás, na forma da 
Lei, etc ... 

1 CERTIFICO E DOU FÉ, atendendo requerimento formal 

de parte interessada, que revebdo os livros de Registro de Pessoas Jurídicas deste Cartório, em 

busca hoje procedida nos livros e arquivos aqui existentes, constatei que existe, 6bCONSTAq', 

registro do ato notaria1 de naturqza jurídica, denominado ATA DE FUNDAÇÃO, protocolado sob o no 

091, 6s FIs. 1 lvO, do Livro no 4-001 (PROTOCOLO), e devidamente registrado sob o no 360, ás 

Folhas no I~&V',  do Livro no C!Z (Registrr de Pesseas k r i d i ~ a s ) ,  datado de 2610212010, 

em nome da: LSSOCIACPO (L PROMO(PO SOCIAL I RAOIORS>~O POMUN~T~RII DE 

DAMIAN~POLIS - 00 - ~PRODAMI, entidade civil de direito privado. sem fins lucrativos, 
I 

situado á Avenida Bahia, 795, centro, Damianópolis -. GO. Cep: 73.980-000, tendo como diretor 

presidente ANTONIO CARLOS GALDENCIO - CPF no 51 1.235.846-72, que conste até a presente 

data. i 

i 
l 

i 
I 

CONFIRMAÇAO: Confirmo qbe esta Certidão foi emitida por este Cartario em data de 191 
viiirla nnr fnnsn inrla)arminanl~\ AtnnriSln. ni,n~irr,,nr nm.-.arla .-.. . r--..-- ---r ----:_i--- -i- 





Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 

Comprovavite de Inscrição e de Situação Cadastra!  LI R U ~  (i; 
oa** Q' 

&$@ 

Contribuinte, ""b - 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer diverggncia, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REP~BLICA FEDEMTIVA DO BMS~L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE PROMOCAO SOCIAL E RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE DAMIANOPOLIS - APRODAMI 

T/TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SUPERNOVA FM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 - Atividades associativas não eçpecificadaç anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

I I LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
AV BAHIA 

BAIRROIDISTRITO 17;Pg80a00 I CENTRO 
MUNIC~PIO 
DAMIANOPOLIS 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 
- -  - - -- -- - - -- -- -- -- 

I " 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 04/08/2010 as 13:36:20 (data e hora de Brasilia). 

[ Voltar ] 

I A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 



I REQÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

AURELi SOARES DOS SANTOS -OFICIAL E TEBELIÃ I SERVICO DE NOTAS - REG. CIVIL. REG. IMOVEIS - REG. T~TULOS E DOC"MENTOS - PROT DE T~TJLOS- INTERD~Ç~ES E TUTELAS. I 

O C A R T ~ R I O  00 R P I S T R O  tlUI1 E TABELIONATO DE NOTAS E 

ANEXOS DE DAMIAN~POLIS - 00, inscrito no CNPJ/MF sob o no 05.886.515/0001- 

54, situado á Rua Rui Barbosa, Quadra 22, Lote 10-A, Casa 231, Centro. DECLARA 

para os devidos fins que todo(s) o(s) documento(s) de Pessoas Jurídicas registrados 

neste cartório, são registrado(s) no Livro a0 C-(com numera-30 01, 02, elc), 

sendo o mesmo livro apropriado para Títulos e Documentos. DECLARA ainda que o 

mesmo vem procedendo ordem de portaria de magistratura por quantidade baixa de 

r e g i s t r o ,  _ -p 

Por expressão da verdade, dato e assino a presente e dou f&. 



r .r, 

r * ' 8 )  

IMINISTERIO DAS 60 
\ 

SECRETARLA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 
/SE 

DEPARTAhENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFIJSÃO 

Referente Ofício 11" d606 /d ~/RADCOM/DOS/SSCE-MC de d9 / 0b/ /o 
~ r o c e s s o n ~  53039 0l .3~5 ?//O Localidade: ,Uhmq,&& /&o 

I 

I 
I 

I ~ 
( ) única entidade no local oii; 
( )com co~icorrentes: ( ) arquivadcis), ( ) em aiiálise,( ) em exigência,( ) instruído l g  

I 

1 (A) Cu111pridns integraliiiente - Processo iiistiuído (Ia Fase) . 
( )  Cun~pridas parcialmente, restarido a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( j  ~ u i n ~ r i d a s  integralmeiite - Pr-ocesso instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Aiialista resp_sá.r-l: - -- 

1 at&+: 3;gcThj ... 
S/  . w EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: tn@*aiiu . I 1 ~ 9 2 8  

i SC(=_~~^~B~?CO~ (L) Cumpridas integralmente 
( )  Cumpridas parcialrilente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

,,."<"*.' 
_X,s*r*l-'UU" ?, 

_<lls>.. 

_ I  ._i_*..**+w -.c>,.. ,,.;:.?,$J...':k. 
Observações: er,.s ',A. , 'inz. ,l-~,., ..\ \ , ,.:,. ,.,(,i,,3S ,.. ? 

à r.., ,,r2 ,..C> 7. L :?' " 

L> :, . i-: '! ','V .,.. r,,.-:i s , . 5 7 : , < ,  <+' 
e L ~ b b  - " ;  ;.,%:, \ , ; ; i c~Q, .~ . .  j ., ,, *, , i 

.&,i"' f$ 
.\. 

' 
>$., ;. ,; ,,:; [o;,;.;$ f,) \ ~ 3 i i L i '  % 

' r. r ; ? . , . .  . . a  .. B % 
73 

I: 

t 
__.e. i 

* CONTNUAÇÃO - VERSO t 





DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO . .>, 
ROTEIRO DE ANÁLIAE TÉCNICA DE RADCOM %" < 

I 

Identificação da Processa 

Número: 53000.01 325711 0 LocalidadelUF: DamianopolislGO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO SOCIAL E RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE DAMIANÓPOLIS - 

Aviso: $~ROD@b!licaçáo: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 200 

COORDENADAS I 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 1483334 1483350 

Longitude 46W1023 46W1038 

I Distância A:B 0.67 I 

i 

Av. Bahia, no 795 - Centro 
- 

2.1. Endereço do Studio 

1 3. / ~ e l a ~ ã o  de concorrentes (d <= 4000 m) 

I Número do Processo Distância I Status 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIAVEL 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, iX da Norma 02/98. Sim 

IAV. Bahia, no 795 - Centro I 
11 . Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? ,. 



MINISTÉRIO DAS GQMCINICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ldentificagás do Processo 

Número: 53000.01 3257110 LocalidadelUF: Damianopolis/GO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO SOCIAL E RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DE DAMIANÓPOLIS - 

Aviso: $YRoD#%licapão: 051021201 0 Prazo: 22/03/2020 Canal: 200 

( 12. (conclusão da Análise I 

12/08/201 O Pagina 2 de 2 



AGOES 
çAs ELETR~NICA 

DE OUTORGA DE SERVIÇBS 
USÃO CORIUNITÁRIA 

DESPACHO JURÍDIGO 1 
PROCESSO: 53000.013257/10 
LOCmIDADE: Damianópolis /UF:GO 
ENTIDADE: Associação de Promoção Social e Radiodifusão Comunitária de Damianópolis , 

Aviso : 29 Publicação no DOU do dia : 05/02/2010 Prazo expirou em: 06/05/2010 
3 

O processo 53000.013313/10, inicialmente, não era concorrente dessa entidade. Entretanto ao 
apresentar novas coordenadas e ser deferido pela área técnica se tomou concorrente, pois ficou a menos de 
4IOn (0,67km). Mas por contar com menor numero de manifestações em apoio, após a análise do pedido 
de reconsideração, ficará sobrestado já que essa entidade não tem interesse no acordo associativo 
conforme informado à fl. 139. 

Brasília, 13 de agosto de 201 0. I 

Despacho Inicial - Participante de Aviso- Processo no 53000.013257/10 - Local: Damianópolis UF:GO 
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ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO SOCIAL E 43 , pd - 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE DAMIONÓPOLIÇ - 
APRODAMI 

DAMIAN~POLIS-GO 

CNPJ: 1 1.695.53210001-45 

PROJETO TÉCNICO - RADCOM 

PROCESSO: 53000.04 32571"0"1 O 

NGO: ANDREI TUNK- 



Boleto - CREA-DF 

Corte na linha nontilh-ls 

Instruções de Impressão 
- 

Imprima em impressora jato de tinta (ink jet) ou  laser e m  qualidade normal ou  alta (Não use modo economico). 
@ Utilize f o l h a M  (210 x 297 mm) ou  Carta (216 x 279 mm) e margens mínimas a e s q ~ e ~ d a  e l i r e i t a  do  formulário. 
@ Corte na linha indicada. Não rasure, risque, fure ou dobre a 
@ Caso não apareça o código de barras no  final, clique em F5 

Caso tenha problemas ao imprimir, copie a seqtiencia num4 

Linha Digitavel: 10491.04951 96904.959606 00006.585822 9 47000000003150 - 
Valor: R$31,50 a I 

--.------------------.--------------------------------------------------- ------- 

BIia14$ CA~AA 11 04-01 -10491 .o4951 96904.9596k~6.586822 9 4766b0003-150 
Cedente 

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do 
Distrito Federal 

AgênualCodigo do C e d e n t e 5 e c ~  

9 
I0411049596 1 

Nlimero do documento 
658582 - 

R$ 
CPFICNPJ encimento alor doclimento - 

20/08/2010 - 31,50 

I _ - r . l  1 

90495960~000658582-4 - *--*..-- 

-Q-~af l t id~d~ 

(-) Desconto I Abatimentos 

NgzLu-Eero 

Sacado 
ASSOCIACAO DE PROMOCAO SOCIAL E RADIODIFUSAO 
CPFICNPJ 11675532000145 
Demonstrat~vo Autenticação mecânica 
ART 

Registro de ContratosISe~iços R$31.50 

- 
a -  5 

,* #"" ,.; \ 
c- ?, 

,* h 5 --- B - , _ -  , -----.--------.-.h--.-----..--v-------------------------.----------------------.- - -------...---.--------- - -- - 
*?-* 

i .  
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.'i 

- 

- -3 $^L 
L 6 -se O!, 

-- .-n' *- \ - 1 .9  " 5' */' 
% ,**e 

'd %/ 4 < /""' 
,**** 
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/- 
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(-) Outras deduções (+) Mora I Multa (=) Valor cobrado (=) Valor cobrado 



! I 47 Observações Complementares: 

48 En'' 'a pm0ssional com direito a repassa do percenlual da taxa de ART (cddigo): I / 

35 Prazo de execução 
3 DIAS 

40 h e a  Total 

31 CEP 
73980-000 

1s Atividades 
1511012010 

50 N.O Vimlo: 52 Vinculada d ART N.@/Ano: 

i ObJeto da obra ou sewlp. descnto conforme o contrato: 

PROJETO TÉCN~CO PARA INSTALAÇÃO DE EMISSORA DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA, CONFORME A LEI No 9 61211998 

32 Telefona 
(62) %%?A6188 

37 N o  Pawmenlos 

33 Valor da obralse~iças 
R$2 000,OO 

38 Área iniaal 

34 Valor dos honorános 
R$ I 000,OO 

39 hea de Aaesumo 





DO PROJETO TECNICO OU P 
ALTEWÇÃO NA ~ S T A L A Ç Ã O  DA ESTAÇÃO 

3  - IDENTIPICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMJNAÇÃO SOCIAL 

\ 

I DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I 
IAIPPIOIDIAIMII~ ( ( 1  I I I / I ( 1  1 1  ( 1 1 1  I / / ( 1  I ( / 1 1  

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

1 - SERVlÇO 
1 

2  - REGISTRO FISTEL 

4  - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

I A ~ V $ ~ N I / D A /  ~ I A / H I M /  1719151 1 1  1 I / 1 )  / I I 1 / I I 1 )  
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

RADIODIFUSÁO COMUNITÁRTA - RadCom 

I 
I I I I I ~ I I I ~ ~ ~ I ~ I c / E / N / T ~ ~ ~ ~ ~ I I I ~ I I I ~ ~ ~ ~ ~ ~  

CIDADE UF 

- 

ID~AIMIIIAINIQIP~o~LIIIsI / I / I I I I I / I I I I I 1 )  I I 
- - 

CEP FONE FAX 
IGlol 

- --- 

+ 1 9 / 8 1 0 1 - j 0 I o / u I 1 6 1 1 1  1 9 / 6 / § ) 5 1 6 1 1 1 8 / T 1  I I I I 1 I I I I I I 1 1 
E-MAIL 

5  - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
I LOGRADOURO 

/ A I v ~ I N I I D / A ~  A / H I ~ I  1719 151 1 1 1 1 I 1 1 I I I I I 1 I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

I c l ~ I ~ I ~ k l o l  I I I 1 I I I I I I I I I 1 ~ 1 ~ 1 ~ 1 1  I ~ l ~ I ~ l ~ l ~ l ~ l ~ l ~ l  I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

11 1 4 O / 3 /  3'1314"I S  ] 1 4 1 6 O / 1 /  0 '1213' ' IWI 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

I A I V F  I N I  I I D I A I  I A I H I ~ I  1 7 1 9  1 5 1  I I I 
BAIRRO 

I c I E I N I T I R I o I  I I I I I I I I 1 1  I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

7  - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

A U A D  
L T D A  

MODELO POTÊNCIA CERTFICAÇÃO 

I S I ~ 1 5 / 0 1 2 / 5 1  1 1 1 / I I I I I 0 l 2 1 5 1 . 1 0 I  Watts I O 6 8 1 0 1 0 1 3 1 0 1 5 / 2 1 8 1  

- 
C O R R E *  

T E L E T R O N I X  
E O U I P  



9 - LINHA DE T 

FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

[ A I u I A I D I  I c ~ o I R I R I E I A I  I L I T I D I A I  I I I I I I 1 I ~ I ~ l o l d l ~ l - I F I M I  I 
ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

FABRICANTE MODELO 

I R I G I c I - I c I A I B I o I s I  I E I S I P I E I C I I I A I I S I  I L I T I D I A I  I R I G I c I -  l 2 1 i l 3 l  I I 

I 3 I l I  I I 3 l m  

COMPRIMENTO(L) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA L I N ~  (v) I 

1 2 1 5 I . l o  lm 1 0 1 . 1 7 l 9 1  
I 

I 

m 
Perdas na linha (PL) Eficiência da linha (EF) = 10 10 

100 

1 3 1 0 1 . I o I m  

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
EFW (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log ( 0,025 x 1 x 1 x 0,79) = - 17,04 dBk 

1 ' 7 1 6 3 / .  1 0 m  

Pt = Potência do transmissor, em kW. ' Glit = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (Em) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 + ERP(dB1) - 20 log d (lun) 

ERP(dBk) -+ potência efetiva irradiada 

d (lun) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

,"C" " 

13 -DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA hi, 

E(dBp) = 107 + (- 17,04) - 20 log 1 = 89,96 (dBp) , "*a, 
- ,,&.,L% 

r b  , ,.;?" 
Obs.: O máximo valor de intensidade decampo no limite da -- área - de - serviço - será de 91 @pL:, ;i)-i$-ym L i (V-  - I# 1% 
- 

hfl*@" 

- OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE $ 32t,%,j\Ot\3 ' i ,lbk ?- 
,;+ebLp 6 

NOME COMPLETO 

I A / N / D / R I E / I I  / T I u I N I E I s I  / c I L I A I R I o ~  / D I E /  / o / L ~ I ~ v ~ E I I ~ R ~ A ~  I / I I 
REG.CREA ENDEREÇO 

1 1 1 7 1 7 1 4 I ~ I - I ~ l  I s I c I R I L I N I  I ~ I o I ~ I  I ~ l ~ l o I ~ l ~ I  I B I  INOI 1414 I I F I u I N I  
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

Inols I I I I I I I I I 1 I I I I I I I I ~ l s l a I  I N ~ Q ~ R I T I E I  I I I I I 

) 

CIDADE 

~ B I R ~ A ~ s ~ I ~ L I I ~ A I  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 1  I K l ~ l  - 

CEP TELEFONE 

7 / 0 1 7 1 3 1 0 l - 5 / 1 2 1  / 6 l l I  1 9 / 6 1 0 1 2 1 1 1 6 / l l l l  1 
F-MATT, 

-\i>,' , ; *! ' 'i 
- \ '~p~~:+r, ; ,  

$ $;{I:''~ ,i 

1; <is, , i  
FI F " z  

I! %\ , //* 

ii .,I 

e .  

LOCAL DATA I I 

I 

/ -  



çao SOB= COTA DO TE 

Declaro, para todos os fins, que a cota do terreno, no local de instalação do sistema 
ii-radiante da Associação de Promoção Social e Radiodifusão Comunitária de 
Damianópolis - APRODAMI, processo no 53000.01325712010, não é supeiior a hinta 
metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um lsm em tomo do 
local do sistema irradiante, atendendo as condições exigidas no item 18.2.7.1 da Noima 
Complementar 0112004. 

CREA DF no 17748lD 



DECLARAÇÃO SOBRE AERÓDROMOS 

Declaro, para todos os fins, que a instalação do sistema irradiante da Associação de 
Promoção Social e Radiodifusão Comunitáiia de Damianópolis - APRODAMI, 
processo 53000.013257/2010, não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos, 
atendendo, assim, a Portalia no 1.141/GM5 de 8/12/87. 

CREA DF no 17748lD 



PAWCER CONCLUSIVO 

Atesto, para os devidos fins, que a instalação do sistema iiradiante da Associação de 
Promoção Social e Radiodifusão Comunitária de Damianópolis - APRODAMI, 
processo no 53000.013257/2010, atende a todas as exigências das normas técnicas em 
vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 9 ldBu da emissora não fica situado a 
mais de um quilômetro de distância da. antena transmissora em nenhuma direção, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "gg" da Noma Complementar 0112004, 

CREA DF no 17748/D 



A Associação de Promoção Social e Radiodifusão Comunitária de Damianópolis - 
APRODAMI, solicitante de autolização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Damianópolis-GO, através do seu Representante Legal 
abaixo firmado, declara, para todos os fins, que interromperá imediatamente suas 
transmissões em caso de interferências indesejáveis e prejudiciais em estações de 
telecomunicações regulamente autorizadas e instaladas, até que os problemas sejam 
devidamente sanados, conforme disposto no subitem 12.1, alínea ''bb" e subalínea "b.%", 
da Norma Complementar 0 1/2004. 









ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

2" FASE: 

a) Novo Formulário de Informações T6cnicas, devidamente preenchido e assinado 
pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 
operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 
alínea "a", no qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÁO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - 
preencher com endereço e coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima 
de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o correto número 
de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o 
disposto no subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

- o item 8 - ANTENMORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. 
em relação ao solo, alt. da torre e altitude do local. I / 

b) Declaraçáo firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, subalíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar 0112004, ou seja: 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no 

'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na _-- . - 7- -pppp - - -- -- - - 
ocorrencia de interfeTências indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
ANATEL. 

de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de arruamento 
também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da 
emissora, em conformidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma 
Complementar 0112004, 

-- 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, 

diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Compleme 
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h - - .  - -  

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 _u estudo 
específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "e" da Norma Complementar 0112004. 

f) Declaraçáo do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, 
declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "f' da Norma Complementar 0 112004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 
mesma e que o contorno de até 91dBp da emissora náo fica situado a mais de um 
quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direçáo, conforme disposto 
no subitem 12.1, alínea "gYy da Norma Complementar 0 112004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 
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MINISTORIO DAS C O M U N I C A Ç ~ E S  
2 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
.;, 

I 
-.h 

I / -  

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 

1 Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 
I 

I Ofício no 481 8 /201O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
I 
! 

Brasília, 26 de GL@ de 2010. 

Ao Senhor 
ANTONIO CARLOS GALDÊNCIO 
ASSOCIAÇÁO DE PROMOÇÁO SOCIAL E RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA DE 
DAMIANÓPOLIS - APRODAMI 
Av. Bahia, no 795 - Centro 
73980-000 Damianópolis / GO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.013257110, na 
localidade de Damianópolis - 6 0 ,  no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que seja(m) enviado(s) o(s) seguinte(s) documento(s): 

-- a) Novo Formulário de Informa-ções Técnicas-(FI-T-)~devidam-ente~reenchido-e 
assinado pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 
operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", 
dado que a altura do sistema irradiante em relação ao solo é maior que 30 metros, o que não é 

\ 
I 

permitido para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. A Entidade também deverá aferir o 
comprimento da linha de transmissão já que ela informa apenas 25 metros. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, subalíneas "b. 1 " e "b.2" da Norma Complementar 0 1/2004 , ou seja: 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que 
na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a 
mesma interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que 
na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a 
mesma interromperá suas transmissões caso não sejam sa 
estipulado pela ANATEL. 

CG - RADCOM /DOS/SSCE-MC 



Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados novamente, pela última vez, sob pena de 
arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conform determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. n 

Atenciosament 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



, >3% CB* 

i rti 
8 ..L 

z : ' ; ~ ~ ~ ~ A C Ã O  DE PROMOCÃO SOCIAL E 1: s'73"8 :,‘ L 1 Y c,> 
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Formulário Padronizado de Características Técnicas - 
WDCONI 

PROCESSO: 53000.0"135"7/10 

ENGO: ANDREI TUNES 

BWSILIA, 13 DE SETEMBRO DE 2010. 



ANEXO i 4  - MODELO DE FOmUIL O PADRONIZADO 
I 

O PROJETO TÉCNICO OU PARA 
ALTERACÃO NA INSTALAÇAO DA ESTAÇÃO 

MINISTÉR~O DAS COMCINIAAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

1 3 - IDENTIHCAÇÃO DA ENTIDADE 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

1 - SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

I 
I 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

i ~ ~ ~ ~ P I Q I D I A I M I I I  I I I I I I 1  I I I I I I I I I I I I I I I I I IJ 

RADIODIFUSÃO COMUNIT 

1 - 1  I I I I I I I I I I I I C I E I N I T ~ R O I  I I I I I I I I I I I I I 1  
CIDADE UF 

- 

I 
CEP FONE F AX 

I -- 1 7 / 3 ( 9 4 8 @ - M d j 0 1 0 (  16121 (9-\6/515\6(-1-(84-81- ( / \ I ( \ - -- / - - ( - I - - L\-/ I 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

E-MAIL 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 1 
LOGRADOURO 

IAIvIE I N I  1 IDIAI b I A I H I ~  

CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO I 

LOGRADOURO 

BAIRRO 

I c I E I N I T ~ R I o I  1 I I I I I I I I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

I 
7 - TRANSMISSOR 
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i 9 - LINHA DE T 

FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

/ A I u I A I D I  I C O I R I R ~ E ~ A I  L I T I D I A I  I I I I I I I I ~ l ~ l o l d l ~ l - l ~ I ~ I  I 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

FABRICANTE MODELO 

J R I G I c / - / c I A / B / o / s /  I E I S I P I E I C I I I A I I S I  I L I T I D I A I  [ R I G I C 1 - 1 2 1 1 1 3 1  I / 

1 1 01 . I0 ld "  12161 , 1 3 1 m  

Perdas na  linha (PL) Eficiência d a  linha (EF) = 10 10 

100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBlc)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log ( 0,025 x 1 x 1 x 0,758) = - 17,22 dBlc 

1 2 1 5 1 , I o l m  

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 

) Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
71 = Eficiência da linha de transmissão 

1 7 1 6 1 3 .  / 0 ] m  

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11 -INTENSIDADE DE CANLPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

I E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (h) 

I ERP(dB1c) 9 o t ê n c i a  efetiva irradiada 

I d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

I 
I E(dBp) = 107 + (- 17,22) - 20 log 1 = 89,78 (dBp) 

13 -DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
- -  i - r' 

REG.CREA ENDEREÇO 

1 ~ 1 ' l ~ 1 4 1 8 1 - l ~ I  I s I c I R I ~ I N I  1 7 0 l 3 1  I ~ I L I o I c I o I  IBI IN0I 1414 1 I F I u I N I  
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I ~ l o b I  I I I I I I I I I I I I I I I I l ~ l s k l  I N I ~ I R I T I E I  I I I I I 
CIDADE 

I B I R I A I s I I I L I I I A I  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 1  G I F I  
CEP TELEFONE 

/ 7 / 0 / 7 1 3 / 0 / - / 5 1 1 1 2 /  6 o 1 r]i 1 1 1 I I I I 1 1 I I 
E-MAIL I A I N I D ~ J E I I I . I T / U I N / E I S / ~ I G I M I A ~ I I L I . / C ~ O ~ N I I  / / I I I I / / I I I I 
LOCAL DATA 



Deç f a n q i i ~  

L>. 1) Declaraiios que tia ocrrrència de interfe&cins pi~bí&<iiliriais cnusadns pe!a 
esfnçilo feqtierente. n mesma interron~perê imediataaenta as suas bansinissS?s ritil qt12 
seja111 sanadas. 

b . ? ) . ~ e ~ f ~ & s  qkta 113 osorr&tcia de intenerênrk ~ndesSárek caisacias pela 
esrfi@o kiqurimie. i~ssliw interrot~~perã s t g ~ ~  trtminiss6es caso n3o sqiain saiailns fio 
praz.0 &t;iipulndo pela --;%ATEI. 

. . 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÁO -3 

ROEEIC-O DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 
L; RU&G~ d ,c' n tJ:F c8 

Identificâç2o do Processo 

Número: 53000.01 325711 0 LocalidadeIUF: DamianopolislGO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO SOCIAL E RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE DAMIANÓPOLIS - 

Aviso: !%'R0D6%licação: 05/021201 0 Prazo: 221031201 0 Canal: 200 

I COORDENADAS I 
Proposta (A) IBGE (6) 

I Latitude: 1463334 1483350 

I Longitude 46W1023 46W1038 I 
Distância A:B 0.67 

( IBGE ) 

I Processo I 

1 2 . 1 T d e r e ç o  do Studio 

I Número do Processo Distância Status 

VIAVEL 5. 

6. 

7. 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

Av. Bahia, no 795 - Centro 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, iX da Norma 02/98. 

11. 

Não 

Sim 

Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 



41 5 1 
MINISTÉRIB DAS C O M U N I C A ~ ~ E S  J #  % , 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO i)\'J< 
' i ' ,  

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
.i 

* 8 :íf;+t7tP:3 d, &s: 
ROTEIRO DE ANÁLIE E""É"NI"A DE RADmOM 

? r  

(4, ,<L> 
'7 ' 

Identificacão do Processo 

Número: 53000.01 325711 0 LocalidadelUF: DamianopolislGO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO SOCIAL E RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE DAMIANÓPOLIS - 

Aviso: $PRoDfl#licação: 051021201 0 Prazo: 221031201 0 Canal: 200 
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MINISTERIO DAS GOMUNICA~QES 
t p  

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO +. >O 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO c ,*: 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE IMSTALAAÃO DA EATACÃO DE RADCOM I 
Identificação do Processa 

Número: 53000.01 3257110 LocalidadelUF: DamianopolislGO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO SOCIAL E RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE DAMIANÓPOLIS - 

Aviso: %'RODfi&licação: 05102/201 0 Prazo: 22/03/2010 Canal: 200 

I I ~~ resen tou  Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará I , Sim I 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalaçáo do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisa0 de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1Krn de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 

14.2.7.1.1? (no V. item 6.11) 

Sim 

Sim 

Sim 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 7' instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) 

Sim 

presentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

I I 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? Sim 

Auad Correa Equipamentos 

RadCom 



SERVIÇO PÚBLICO FEDE 
TIÇA 

DEP IA FEDERAL 

CERTPBAO DE ANTECEDENTES G 

- No 11105182010 

1 O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de ANTONIO*GARLOS*GAUDENCIO, 
nacionalidade brasileiro, filho(a) de DIONISIO PEDRO GAUDENCIO e MARIA BENEDITA 
GAUDENCIO, nascido(a) aos 28/06/1964, natural de BERNADINO DE CAMPOSISP, C1 
m3908477 SSPIMG, CPF 511.235.846-72. 

h i iN18T~RIQ 00.8 COPtqUUI'.IIC.4OfflE8 
ER4F;kl.u. . DF 

53000 05GIQú?12Qi8.;37 
Observações: 8E WPA!%@E 

238 [{QQq $.i 0 :$:? 
- -- -I-)certidão-expedida-gratuitamentepor meio da~-inlernet-emconformidade~coma-Instniçã~ormativa-n~OO5f2008- 

DGDPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados, os quais devem ser confirmados pelo interessado ou 
destinatário, com os documentos de identificação; 

i 3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5)  Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corret 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 



I <Certidão de Antecedentes Criminais, 
1 

I 
Página l de 1 , . 

Esta Certidão E! autêntica e foi emitida via Internet pelo DepaP%amento de Polícia Federal. 

NMmero da Certidão: ii%oãae%oio Hora da Emissão: oi:32 Data da Emlçç%o: s~/~o/zo%o 

Nome . . . . . . . . . . . . . . m . m ~ ~ m o ~ . m . m . m m ~ . . ~ m ~ . .  ANTONIO CARLOS GAUDENCIO 

Nome do Pai.. ............... . , ~ m m m w . m m , a . . s a ~ a . :  DIONISIO PEDRO GAUDENCIO 

Nome da MSe ................................... ........: MARIA BENEDITA GAUDENCãO 

.............. Bata de Nascimento .. .....: 28/06/1964 
.................. ............. Nacionalidade .. : BRASILEIRO 

Naturalidade .................. .. ............ BERMADINO DE CAMPOS -âP 

Número do Passaporte .................... : 
Carteira de Identidade .................. ..: rn3908477 SSP/MG 

GPF .................................. . . .  : 51123584672 

Esta c e ~ i d ã o  é válida até so/ia12oio 

1 Voltar 
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MINISTEFPIB DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CEWTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A D~VIBA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ANTONIO CARLOS GAUBENCIO 
CPF: 51 1.235.846-72 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto a Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, 
não abrangendo as contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, 
inclusive as inscritas em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de 

) certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB nQ 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 09:40:04 do dia 01/10/2010 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 30/03/2011. 
Código de controle da certidão: 75E2.F873.F3FD.38F4 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



ação de Autenticidade da Certidão Página 1 de 1 ,  

Confirmação de Autenticidade das Cedldges 

Resultado da Confirmapão de Autenticidade da Ceptidão 

CPF : 51 1.235.846-72 
Data da Emissão : 01/10/2010 
Hora da Emlss%o : 09:40:04 
Código de Controle da Cefiid" : 795E2.F873.F3FD.38F4 
"Tipo da Ce~idão : Negativa 

Certidão Conjunta Negativa emitida em 01110/2010, com validade até 30/03/2011. 



MINISTÉRIB ssa FAZENDA 
Prseuradsria-Geral da Fazenda Nacional 
Seeretaria da Receita Federal do Brasil 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A D~VIDA ATIVA DA UNIAO 

Nome: PAULO CEâAR MARCOLINO BORBA 
CPF: 979.545.438-20 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto a Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, 
não abrangendo as contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, 

) inclusive as inscritas em Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de 
certidão especifica. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB nQ 3, de 02/05/2007. 
Emitida as 09:36:10 do dia 01/10/201Q <hora e data de Brasiliaz. 
Válida até 30/03/2011. 
Código de controle da certidão: FE4D.988D.966E.2457 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Confirmação de Autenticidade da Certidão 

- - 
Página l de l , 

Confirma-" de Autenticidade d a s  Cedid6es 

Resulbdo da Çonfirmaqãs de Autenaieidade da Certidão 

CPF . 979.545.438-20 
Bab da Emissão : 0111 01201 0 
Hora da Emissão : 09:36:10 
Código de Controle da CeiZidSo : FE4D.988D.966E.2457 
Tipo da Gerlidãio : Negativa 

Certidão Conjunta Negativa emitida em 01/10/2010, com validade até 30/03/2011. 
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, <Gerlidão de Antecedentes Criminais> 
Y 

Esta Cer%isl& 6 aatirtêistlea e foi emitida via Internet pelo Departamento de Polícia Federal. 

Nairuiero da Certidão: aiios142sno Hora da Emissko: si:25 Data da Emiss%oi oi/le/neio 

Nome .............. .... . . . . . m . ~ m . s . m a . . . . . :  PAULO CESAR MARCOLINO BORBA 

................................. Nome do Pai.. FRnNCISCO LOURENCO BORBA 

Nome da Mãe ................ .. ....... ....*. : MURn MARCOLINO BORBA 

........................ Data de Nascimento : 20/05/1958 

.................................. Nacionalidade : BMSILEIRO 

................................... Naturalidade : UBERMNDIA -MG 

Número do Passaporte .................... : 
Carlteira de Identidade .................. ..: 11203797 SSP/SP 

................................................... CPF : 97954543820 

I 

Esta cerltidão é válida até 30/12/20io 

Voltar 



DEPARTAMENTO DE POLÍCU FEDERAL 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no I 

Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de PAULO*CESAR*MARCOLINO*BORBA, 
nacionalidade brasileiro, filho(a) de FRANCISCO LOURENCO BORBA e LAURA 
MARCOLINO BORBA, nascido(a) aos 2010511958, natural de UBERLANDIAIMG, C1 11203797 
SSPISP, CPF 979.545.43 8-20. 

Observações: 

--- I j C - e r t i d ã o  expedida gratuitamente por meio da Inlern~?~em~onform~~de~~~m~a~~stmçãoNomativa no 00512008- 
DGrnPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados, os quais devem ser confirmados pelo interessado ou 
destinatário, com os documentos de identificação; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço I 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 



- 

C o ~ m a q ã o  de Autenticidade da Certidão 

Conf rniac;" de Autenticidade das Ceriidões 

Resultado da Coníirma~ão de Autenticidade de Cehiclao 

GPF : 971.925.891-87 
Bab da Emissão : 01/10/2010 
Hora da Emissão : 09:30:28 
Código de Controle da Cedidão : 732D.OE82.5B2E.4258 
Tipo da G e ~ d ã o  : Negativa 

Certidiio Conjunta Negativa emitida em 0111012010, com validade ate 3010312011. 
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MINISTÉRIQ DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTID~Q GORIJUNW NEGATIVA 
DE BEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A D~vIDA ATIVA DA UNIAO 

Nome: ALBAI CARDOSO DE SALES 
CPF: 971.925.891 -87 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas's tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto a Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, 
não abrangendo as contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, 
inclusive as inscritas em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de ; - 1  
certidão especifica. v- 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB no 3, be 02/05/2007. 
Emitida as 09:30:28 do dia 01/10/2010 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 30/03/2011. 
Código de controle da certidão: 732D.OE82.5B2E.4258 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



<Certidão de Antecedentes Criminais> 

Esta Ce&idão 6 aantêritiãra e foi emitida via ãnlero-et pelo Depa&amento de Polícia Federal. 
i 

Número da Certidão: nio698oáoio Hora da Emissão: 1z:a7 Data da Emissão: 3o/og/aoio 

.......... ..... Nome .............. ... .....mmmm. : ALDAIR CARDOSO DE SALES 

.................................... Nome do Pai : NA0 DECMRADO 

.................. Nome da b'lãe ... .......... UMBELINA. CARDOSO DE SALES 

Data de Nascimento ........................ : ,07/08/198.,. . . . > ' 

Nacionalidade ................................. : BRASILEIRO 

.................................... Naturalidade : DAMIANOPOLIS -GO 

Número do Passaporte ................. ...: 
. . .................. .- Cadeira de Identidade;: : 4492411 DGPCIGO 

................................................... GPF : 97192589187 

Esta certidão é válida até 29/12/2olo 

Voltar 



SERVIÇO PÚBLICO FEDE 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

O Departamento de Pollcia Federal CERTIFICA, após pesquisa no J 

Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de ALD o S O * ~ E * S ~ E S ,  nacionalidade 
brasileiro, filho(a) de NA0 DECLARADO e UMBELINA CARDOSO DE SALES, nascido(a) aos 
07/08/1981, natural de DAMIANOPOLIS/GO, C1 449241 1 DGPCIGO, CPF 971.925.891-87. 

1) Certidão expedida gratuitamentcpxmeio da I n le rE t  em conformidadecom a Instrução Normativa no 005-08- - _ -- - 

DGIDPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados, os quais devem ser confirmados pelo interessado ou 
destinatário, com os documentos de identificação; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5)  Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidiio é válida por 90 dias. 



l;;;:i;.'i',;I;!i:j ';?i!;: 
i .,i,(.:!,:; ..(i S...., ,,.: .... : 

i ! j i i . -;: .+.. $.> r'! 
i ...... i.,, , .. I. 'i.. ........ !'.!< .. .:. ... 2 

(.fi~ll.'i,,~;,i:;,I" ,:.. " "" ... , 1 ?P-,!-: v... e. i.,.ii..!!:::..(.i::. ..... ......... ,, ...... 1 ... :,,!.!::. c:!,,,, 3.; r, !$-.,!..i! . . . . .  >C..! i., ..... : r _ _ . ! . /  ..... 

+...i :i,. .&. ;.-., .!. L..;,:,, 

(;:,,.,i ..,; ,!, >,,,, ,,. i:i?,{ I:;,; . :'),<::$::: , , , i,: c.'.!'...?'. !i. ; :..:! ..'". ,.,. !..(,:;i ..... C". ~ - , J . C ;  "'.%'. I. .:  :'; ........ ,:;.- !.:i.,: ' ,* 
i".. i'., .: i:.. i ....... ( l...,., ,i .... ;..; ... .. ..; 1 .... :. , .i. . i,; ( 6 . . . . .  . . . . .  ! L.! i'!. .i. i.! L ,, L, , l  ; c'>i ,:! !'":i:?i !:;;':':'.:I"! 'r .?'' ......... 

...... ; .'. ... . ....... ......... 1 > , ' , ,  , ,i, I :>c! {:::[::I j,i!,ii:;;[:::ci j,jj:, 
.......... ;.:i;,,, :: ,i f'.! i::$ ,.c,. 'i.., <.> '..'. .'" f .  (!.'i i:;t i::' , 

*........!-i:... I I.:!i.,,! !.!L..:, ! ,... i.. 'c.; i (.Ii ,;:i"; 1');;:: ... ; .. , .. L..... i ....... 
; ; i ' .  : ! : ; . .  ........... i : ! '  ........... 

z : . ,  1 !,,.:i ..: 2 1  : :.,.r.: :,.,i.,, ,;, !! !::, ! i.,.: :, 

C:;ff:i:;;"- ::: i::' :i: 2 ,  ,<!, 1. .......... .;. r:,:::: .",' j 5 'i. ; '... ..... . . ..... ,,,! ;;:; : i.,!.:::, :i. !::i .S. ;::.;:,i. r- ,?.$,? 1;. ,;;c<<, i..::;:.::: .............. ;i:,.::; r! -. ... ....... ..r .;:i c:; i..: :! 
. . .  . . ..:; ,:: !..# ... ...... ., !.., <). ' 

;<<+r,.! (:i c:: i.1 e$;; ,i;..{;!, ;.. i..j. L .!:,:i, .;L .;;:.c<$;,,;, c::<:> f!:~ !::I .;?,cj t:>,:;; .:. . , i i.,; !$;,;;!, 2. :.c ,:;C.<:] c::! 8 :-.i.:::, ...... . . . .  
,,.i c;. ,, ..;: :i, <:: /-i ,;c;. .;;i, $,;>, !:><c3 :i, c{? ( j  <{C $ri .:3, 2, .;;:, .;{I, 5:;. .;i:. c L,i .!;,,;$,$j.,<;$ i.., {L:! .i;;, !! $, .: ...L.... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  :i, .,>. 1:. c..,: i c.1 .:::, c; ,:.i;;, (rl .i;;. .. '1 [:::-j(.,!g'!;'fij:;: a;:;.:,:..;(-i i:::!::.!,, i :.. . i !-liv! ij..,(.i. ..:. .,.. .!... :.,,!yi~-> E.,:.. z',.; S .  ..-.-.. . .  :... ,..;i;!.v.!..r ....... . . . .  . . . . .  i . . . ,  ., !..i:... i:;.. . . . .  : ;... r . 8 5.1 .,.,.\.!i .i l !':..(.,'i :i 

... . . . . .  ....... .,. .,...;.:i, ).<. ,:.:.,., 
i: ! ! .... .... .::??..I 

1;: . ' 1.t i: "::,!" '!' ?'. 
L : .... ....::: 

. '.i ....... i.'! .3, j, :i , ......... ,..! .. ,I.,,!;::. ,.I I .  . : :  i: 
,.j ...,. !< . i  :,.. .. .: . 
.$.::I, I,,: ,,c, : ,:I!, ,i, :I. c:; .;+. ( '  (3 

" C  ,;. :.. ..c: .i ........ ':..c .... .. ' i !  ....... ;:.<. ..;;.i ............. 
. . . .  .. c::, .i,; j.: f:) i": .i S.,;: ,' '' . . . . . . . . . . . . . . . . . .  .,..i. ii 
[),;+. .::,;;, ~~..~,::i,.;::.!::: ;: 

,,; ;.,:; ......... 
C.. I..' ...... 

. . i r........... .: x: :,.i I:::! , i., ,r. c:! :;I,<:! c;? 
.... :.. ,..I[::. ,., . . 

. . . . .  
{;!(;:!(3 ;i. 2::: :i. ,i, :i, <:j 

;,i :.. '...i ... '.. .. 'i . 
:.,: :, .,,, ,!, !,,; j ,;:a, ,i, :i. i,:! .:+.c< ;+ ;; 

..................... ;,.,.i,,.[ .. ; . . .  , ," ...... "" "' .... , ............ .:. i ;i..* I,.., i..!, .. .~,,.~!.,.!:.,.!.: !.i/:;: r ; ,  i-.:;.,.f::. :;> 
.>... > .  > ........ 

, r !  ,!, ;,..;i,,j;..![;j/,,, I]: z; , . .!. .......... A[;+ 1:;; 2: (1: !,,,i 2.,, L t,) !.C.; 
[:; ;.., ':',". "; 2'. 

i..$ ,,,,,! .q.i,.!!,,.: 

<.>':;i .... ..<'.!$::, .... .i c:> <::! .i ........... r: ............ 
:..i .:,, ,;.. 2.. 
j:<;.!..:>i,.,:l,.jj,.. :i: i,..!::) 
..:,i >.<,i. c:,> .'.'.'..<.i. .i .! ........... .!. 
........ . .,:,: . ..... .; (:.>."'< ,:; c.'.."'. .\ .,,.s::.:,:> 
. . . .  :, i r::. r.! .. >.:I: 7 . . . . . . .  

......... , .. i .:. ... ....f...!..... >...;. i. ....... 
:.::>2.: , .... r!. ..!i- ! ........ 2 ,  ::i:, .... i,:) I.,.! 
...... x,,: L.,, ..'.. ,':I '1: i t:: I:;,;:;! . . .  .. .... !...i ! . . i . . . > .  i...: !. i  

. . . .  
i..,j,i>A 'j:;;; ,, E;; i:.;+, .i. . .  ..i ....... ........ 1. .j,. i *..; 4,; <'i i i f::' -c'-' ': 

: . ,..!'. ,.,., . ,  ,,; s:,.;,,,, ,;, (i! :::I ;.. *..,.:.t $ <;? :,, ,I,, ; ,i, c::.;+. F' ... .... .. , I .  !;:-.I 
i', ".: ....... !i "' c.: 

,.::, .;::,f:.., , ......, . . . . . . . . . . .  i..: r, ,::. r ;::, . . . . . .  <.i ;.i :.. ..i: i!::!:: ... I 
. ........ 

... ':"~ ,., .~; .. . . . . . . . . . .<<. . . . .  I I...: ! i .., .... !,!,::i,. :::. ;;:, ;:: i': .::, , . ............. . ; ::C i: i ......... i.: i"..l. .:. ...... i::: (::!.:>c.$.s. c:: .{$. ,: ......... .,.i ..; j:;'<::.j.:: . , i .  ...... ..: .... 3 .  I , . ' .  
I... !..i ,... ; r . ,  ,.i 

. . .  
,,,! ,,,: ;i.;<:.:<::. ,..i .-.> .:::c::: .i. ...c... 5. ;:.;$::, ......... ,; ,::: .:::, ,>,c:!:;:, ,i, ... 5:.  ,i ...& :-i j, ,;+..;:i, 9 .,-: . . .  ...:ti, ................... ?,,: :!. . , ... ?!;! c:: c;? <:i <, .;c. (i-! 2, j, ::L ... :..I;..*. ?:A .... I 

.... ........ .,.. '. ,,' 2.'. ,,,. ""i,.' " . . , . r  ,, . . ,,. ::::!.,,?,i,<,> 

8 ,  

ar. 9 



i. o qtwi?;:.';!yv: Icli-.i..i.i. iii2;.. i.i.fi.;{~if;!:;$i~:+~;;:~~~,~:~~i~ f..L:. .:: :il::: .tdi.! te :i 47:;~;:: . r;8 . ?. . ,  , - :.r(?j,~~~. - , c; i.:.>. . ;i;,? . i,? -;,.-<:.-.~-:: .................,.., .. . .......,i. .- -. ....... z ..-,. 
r \&$,g$ 

..... > . 
; :.>.T.:!?., .c'.;;::' i'.';;" i ....... ! <::>L: :w A>$ 

i i i... L.; r.. v... ........ .,. , ,;... 
:..:I iT., .: ......... : ......... L...: .... 7 ~~dg(0, e; 

, i,.: ..,.. (!::, ,,% I.,? ,.,,! .i. i,,,: .i, $:;V-; ,!, i.,.? i..;.,,: :::, i; <$ a 
;:;;::j/.ci,ii::;rT<?i ,!.,j::, ii!,,,;,,jrj:. ,... .{, .:.. I?.,. /..;S....,............ L.$- . , -r; . *..,... . : , , ..@ , ,;> ... ........ i:..!-.i::i-.! j ,? i . !  !!..,!p.: ; I::. , , . I  i.". .. . . . . . . . . .  . , 

6 ." 

, ,  , '  . : ;  j'ji;;;; <:;::;;a j". 45:; c..,;..: ..,,. *,. ;,. e , ,  . , , .... . . . . .  ... i -  !,%,;..:),>i,,) 
.......... .I..., i;;;;;;;<:-/:;,; !,.)'i(;; ( i $  ; ;j<:: ( (:i j !.... .;... ,.., ,.,< 7.:. ; ;L,,' :.,, ..... . I  . . . . .  , ... i.!. ..! 

......... 
, , , ; , 1 :  . ,  1: " :i,, i-r.:e:, ..... I-> ?.. ... 

I f 
/<i 1::. 

.... ,;:,,,i\,:$:j!:;;<:iI),i x>j':j C..i[:\~:;!,''i.;:: I :,,, .:v> :.,; ; $-$;';:: j';,:;;: 
r.;?] .i' ..... :r:; 1,. i "  "'.i'"",".'" '.' ...... ,..?..! ;.; ,; ;i..: !- ,,,,>i ...!$i? :i ;,,:i,; / , . , i ; ; :  :i: j;::..yi:; ,: 

...i;:.i: .;..i. i:; .!. :.., ... .....,. 1.; ! ... ! ... i .... <.:i .;r, E+ <:i ;.,;,<2 i... :i, fri<;.!c +,<:> .. ..<.{... .............S. i... :2 .! . .!. p i... .;i.. ...... .-i (:i .;,, , <  - p :: j, ..... . . , L:;: : :;:.:: 3, i.:! i,.i, e .. . . . :I 1:. <:..::. .:i:> ... 2 ..... ,..i :... ...... :.. . . . . . . . . . .  , t . .  ;; : :  i, , ,  . <  , .;;: i:) i ,  j ,  : :  (:i E , ; ,  ,,. i..! *I:<-: , .,,: !:.,.i. , . E .::I, .. .!- .,. :I, . :< .i>, c:: <:;c :? ::::!x;, . .". ...... :I. :L . ..,.! i.,,<:,.::; 3, i:: i.1 ,;h ti:. ,, i:>.;+, i::,<<: :i, c; 2 <:j pril;:. .. .i .;% '::,-:: L',i.., .t,;....;!l.,...... .i. ...... .... ....... :i,,l; ,;. .: ;, ................. ..r.., ...... ,:. ;, :: i,,.:,>!,,i. <:i c:).;;; ;r<,,,.?. ..'.;. <'. i  : 1 .......... i... .::. 
,.,i;:,,:,..l . ~. ('..,.. ..."'".I" . " 
,,i.: ,,,, ..,L, ;'..!:::, j :..,r:; i.:;!,.,~i!.; F::i;;:l..i,i,,, ;;::pi , ~ . . ; ~ > ~ : . ~ ~ ! ~ i ~ : ~ , . : j " ~ ' [ : )  i:;;;jl.<";';:t$ , :: :, 

'i' <.i "!.) .i. .i .i: .i, <..< ....i :.h: 

.i. i., ;.. ..... ! . . . . .  1, i, ,:;i::> 
I:ij:ii:i i,:, ;.-eyi :,e 
;~.j<:><:.: , ; 1:: .... <.i <.., .. i::, .;3. :i. t: 

!...i,...j (i.:<:, r ;  ::: c:.: ::, <;:, :, 
< :\ ........ ../ ... \ li,.,... ... I ,  

i.,,! ::, .i. $ i;. .. . . . 2 . .  , I . : : . : 
j::: ;; .<..,.. 5: .: ....... C,,.' ... 

I .... 5 .!. :::. ::r <:i!,.; 
S... r ;::,.:i:, ,::, (.i ; j": .i ,.,,; .i 'i ,: ....................... :r 

;:i, ,b,.c,, ~...~,:~,.:::. t: 

. . .................. 
>r:;: >'.. ,L,! ... 

:I: ,:j <;+i.,i 4. .: 4 .. ,..: ... 
L,. .!, i,.! .::! ..,, i r::,: 

c..,.., 1;:. I - .  i ..... 
'-.'.. ...... .: , > !  [,., . c. .< ' C  . ai;.!. !..i. :,.i:> ...... ... 

c:: :... ... .! .; Ti <.i ..... ,> 
. i  i .::i .!. ,i. ;,: .,., ..?C:; ,I 

i: 1;:: /:i: 1::' 1.. i ":' ,"' .. c..., .! : i::. 
.... . h i'., .......i.... 
~ * . ~ ~ . . ~ , : : ~ j . . ~ ~ . , . ~ ~ . , , l  

....... 
, . I > . ;  .. :' .."..... ,:. .i. <,:,i ...r ............ ',,:<::c ,: ..... .::::..-> 
i.;;{:+,-?i...$ .. .z, ,, : .... ....... i, .:i.!:... .i. ;;!i..! 
, . .,. , . . ... ,,,,,,(. .......... . . . r . . . ,  

,,.j :::i S..> ., . (::.;"'!": ....... .......... .,,,v ;::, i'. 
(y'l<) ,: r;:,<;,<> {)!;::!(;!..,.<'(;! 

........ :(: :.,...., psi .r ,,!. .......... r . . . .  , 3 ,,, :.i si,,jt.'i..!:,,, 1:: ,.,. :,;j!,,,i 

:c.:: i:;.; i! c; 2: i,.. i;;: :j: , !  

. . .  i...; f i  i> 3 p! .... 'i. ;:? .... ... 
r r h .  . ,.> :: E: i,...;;;, ,i:,i..!,<:1 (:i < I )  ,,:i $,,:.E: ..(.c:> i::<,::<:; :i, <:i c:) ;:::,;;;,y.,;>. i .... <;+ 1:. .i:, : i ,  .i: 2, .... .: ... I 

:,,..::i. i. 
..! 

!r i.$ i..! 

<:i i,,:, c.:.> .;:i,<.'.: i : ' ,  i:><:> i:. .;;,.;>, ,3, .i:<,> ,, I 

. . . . . .  .......... j..: ;+, c:! i;,. . j:j,:. ................ c:: ;:: :;, ,..: .? ! ..... :ri i.? 3::; .r-,? 8::: i.><:,(i>.:3, i.,, ;::.;.i ,, ~~-~~.+i; . :&;t,~L;~;::!  - .L, V >  

<:i c<:: !",ir:; :i, ,:$,.;c. .;;,.c:) ,;;i, I.,. 2. ;,,i ,i;,.;j. c:; ,;+,<:i. {j ..:.;;::: r i  .:::, (.i ,::.(:: .i, ,::: . . . . . .  z.,: i ...... ,,,: 2. c;. j~ 1;. i:;Z ....... ,..i ..i.;S!- "... - ~ j t . . . ,  ., 
.*-"i<*., . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

, . ',, . ( :  
3<;! />,. <;.:I .;:> ;;:(j:j.<;, ,.. :r j /,#';:. I:, I!::;.. . ; L 

, + C ,  .I 





O 
&b@ 

I 

".: 140 2 
WRIBwien: L3 fg 

@@ - r'$ 
ADVOCACIA-GERAL DA U N ~ ~ O  

I 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
C O N S ~ R I A J U R Í D ~ C A  JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMU~\~~CAÇÕES . 

COORDENAÇAO-GERAL DE AÇSUI\ITOS JURIDICOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA . 

COTA NQ 261/2020/UPF/CGCE/COI?JUR-MC/AGU : 
ASSUNTO : Autorização para execução d e  serviço d e  radiodifusão comunitária. Necessidade 
d e  instrução complementar acerca da comprovação d e  idoneidade dos dirigentes. ': 

Senhor Coordenador do Departamento de  Outorga d e  Serviços de 
~adiodi fus$o  Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras d e  rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

u 

CONSIDERANDO a inegável presença d o  interesse público em todas a s  outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d 3  livre e direto recebimento pelo público e m  geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9,612/98 dispõe e m  seu  art. 20 que o serviço d e  radiodifusão 
comunitária obedecerá, _no que couber, ao  disposto no Código Brasileiro de  
Telecomunicaçõeç e demais diçposições legais. 

CONSiDERANDO que o art. 34, a ,  do  Código Brasileiro d e  Telecomunicações trata da 
necessidade d'a comprovação d e  idoneidade daqueles que  pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que  regulamentam a atividade d e  radiodifusão, 
dentre  eles a prestação do serviço em caráter íntuítupersonae. 

CONSIDERANDO a necessidade d e  verificação da idoneidade dos dirigentes das  entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

- - -- -- -- - 

1. Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que  passe a adotar a s  
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que  forem 
consideradas aptas à execução do  serviço d e  radiodifusão comunitária. 

2 Informo que para tanto deverão s e r  exigidas dos dirigentes associativos, 
certidaeç relativas a feitos criminais (justiça Comum e Federal) dos iIiltimos 5 (cinco) anos do 
local d e  residência, bem como s e  em desfavor destes  há existência d e  imputação d e  
execução  de serviço de  radiodifusão clandestina. 

3. Este é o motivo 
execução  do serviço d e  radio 
Assuntos Jurídicos d e  Comuni 
prosseguimento ao  feito após a 

ia, 27 d e  s e t emb  

Coordenador-Geral d 



,& Minirteirio dar Coiiiunica$iws 

& Fienu Principal RADAR o» ADMINIST~ÇÃO DO VÇ+EMU »» ENTIDADES NÃO OUTORGADAS >>>> CONSULTAR E N ~ D A D E  I internet teia / menu aluda 

Situação 

Código Nome Entidade Tipo Serviço UF Entidade da Município Entidade da Nome do Responsável Frequência da Entidade 
- 

) DF20040019 Willian PeTeira Silvá Limifãdo Privado GO DamianopõIis Willián Fez6 S i l E  Desativada 

Tobl do Caorultn I Eohdsde(3) 

Logindo Usuário. DANIELLA.MC UF: DF Orgão. MC Data corrente: 0511 112010 Hora Corrente. 0759 48 Tempo Processamento 0,2188 Segundos 
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T h I O  DAS 
SECRET 

DEPAR NTO DE OUTORGA DE SERWÇOS 1 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3O andar - anexo oeste - sala 300- - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 3311-6619 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇAO DE PROMOÇÃO SOCIAL E 
A DE DAMIAN~POLIS - APRODAMI 

Localidade: DAMIANÓPOLIS UF::GO 
Processo: 53000.013257/10 

, A--- 

1 
< 

Em atendimento à Cota no 26 1/20 1 O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, anexada à 
folha 190 dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina nos 
últimos 5 anos, em que constem razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas, 
nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de 
Fiscalização RADAR da ANATEL( fl. 191). 

Dessa forma será dada continuidade na análise deste processo. 

---_ -. - - ---__ - -- - - - - - --- - . - - - - -  

Brasília, 05 de novembro de 2010 1 
I 



1 Referente Ofício no /O -/RADCOM/DOS/SSCE-MC de / / 

Localidade: ~ 
( ) dnica entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
(-),Cpmgridp parcialmente, restando a aprqsentagão da seguinte document&io abaixo descrita: 
(__) '~Úmbridk integralmente - Proc&sso instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: , 

( )  Cumpridas integralmente 
Cumpridas patci?lmente, restando a apresentação da seguinte documenta$ 



\i" ?-, rs 

MINISTÉHB DAS CBMUNPGACÕES 
A DE SERVIÇOS DE C O M ~ I G A Ç Ã O  EEETR~MCA 

DEPART RVIÇOS 

REFERÊNCIA: Processo n~3000.013257/2010, protocolizado em 19 de 

março de 2010. 

I 

\ 

r' 
OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço 

1 
de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação de Promoção Social e Radiodifusão 

Comunitária de Damianópolis (APRODAIMI), município 

de Damianópolis, Estado de Goiás; 

-- I,-- A-Associação de -Promoção-Social-e Radiodifusão- Comunitária de-Damianópolis 

(APRODAMI), inscrita no CNPJ sob o número 11.675.53210001-45, no Estado de Goiás, com 

sede na Av. Bahia, no 795, Centro, no município de Damianópolis, dirigiu-se ao Senhor 
i Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 12 de março de 2010, 

subscrito por representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 
e ' C  ' 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União 4 D.O.U. de 05.04.lflT.,!,; 
? 

com prazo final em 06.05.10 que contempla a localidade onde prbtende insta1ar.o Beu ""s 

i 
transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. I 
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3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as 

1 interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outra entidade foi objeto de 

exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentou sua solicitação 

para a mesma área de interesse, tendo sido seu processo devidamente analisado e arquivado. O 

motivo do arquivamento, bem como a indicação da relação constando o respectivo nome e 

processo, encontra-se abaixo explicitada: 

a) Associação Cultural de Preservação Ambienta1 de Damianópolis - Processo no 

53000.013313/2010, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: A entidade apresentou 

menor número de manifestações de apoio que a requerente. A vencedora exerceu seu direito 

legal de rejeitar a proposta de acordo para que todas se associem, objetivando a execução do 
* >I 

serviço, conforme comunicado à entidade por meio do ofício n." 5799, datado def0$;19.10, cuja 
I 

,t -- -- 
I cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente a ci6ncia do 

i f  

arquivamento dos autos, a entidade não apresentou solicitação para reconside~ação desta decisão 
, r z  ,',?, 

, - 
"4 ', 

J' i '  ' 
11 - RELAT~RTO '24% 4 !#7/ ;vs; 

' .C/:.) f 
i? 

nC 
iP 

atos constitutivos da entidadddocumentos acessórios e aspectos técnkòs. i/ 
'- 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

-- estabelecidos -para a regular análise-dos -requerimentos, passou ao -examedo pleito -formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 
i administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei n q . 6 1 2 ,  de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar n" 0112004, de 26.01.2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 krn, com centro localizado na Av. 

Bahia, no 795 - Centro, no município de Damianópolis, Estado de Goiás, de coordenadas 

geográficas em 14'33'34"S de latitude e 46'10'23 "W de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 141, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
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quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira9 endereqo proposto para instalação da antena; 

planta de amamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 

encaminhada por ela, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das seguintes 

exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "a9', e '"c9, da Norma 

Complementar no 0112004, cópia do CNPJ retificado da requerente e comprovação do registro da 

Ata de Constituição, tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade 

com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 145 a 193). 

1 8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o ""Formulário de Informações Técnicas" - 

fls. 174 e 175, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o ""Roteiro de Analise de 

Instalaçh da estação RadCom", constatando-se conformidade com a Norma Complementar 

0112004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se 

na folha 179. Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: 

identificação da entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, 

sistema irradiante e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios 

(antena e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no 

- limite da área deserviqo, diagramas deirradiação dosistema-irradiante e características-elétricas. - 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislaqão específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 1 a 193, dos autos, corresponde ao que se segue: 

e Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

e ata de constituição e atual ata de eleiqão dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às fmalidades e requisitos da Lei 9612198; 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 
1 ' +a*p*x - &- 

e manifestaqões de apoio à iniciativa da requerente~f6da~adps,e , & ~ ~ M ~ a ~ s  
f xLi:,j;t c ,,, : O E ~ A I  " 

pela comunidade; i 3. C (?$+; r ;;E ‘; B 

- t  

Projeto Técnico conforme disposto no subite4 12.1 e alíneas dnfzh8&a 

i 
h 
i 

PBgina3 de 7 
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Complementar 01/2004; 

declarações relativas aos integrantes do quadso administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas " h ,  ""i e"j9' da 

Norma Complementar 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confiímar alguns dados informados; 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

nome: Associação de Promoção Social e Radiodifusão Comunitária de 

Damianópolis (APROD 9 

quadro diretivo: 

localização do transmissor, sistema irradiante e estíidio: 

Av. Bahia, no 795 - Centro, no município de Damianópolis, Es 

NOME DO DIRTGENTE 

Antônio Carlos Galdêncio 
-- -- -- 

Pãiilo l " E M â r X m õ  Borba 

Aldair Cardoso de Sales 

coordenadas geográficas: 

CARGO 

Presidente 

DiTetor-dePmão SKial-- -- 

Diretor de Comunicação Social 

14O33'34"S de latitude e 46"10t23"W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fls.177 e 178, bem como "'Formulário 

de Informações Técnicas" - fls. 174 e 175 e que se referem à localização da estação. 

' **-*.aryq ^ 
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11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasília, 22 de novembro de 20 10. 

conclusão Jurídica ~ 
De acordo. I 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 1 

Brasília, 22 de novembro de 2010. 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

-- -- - -- - - --. - -- -- 

o Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório ~""/~~~~/RADc~M~D~§/§scE/Mc. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica 
para exame e parecer. 

Secretário de Servipos de Comunicação Eletrônica 
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RELAÇAO DE PROCESSOS CONCO A ZXECUCk& -. 

SERVIÇO DE RADIODIPUSÁO COMUNITARIA 
I 
I 

MUNICÍPIO: Damianópolis I UF: GO 
ENTIDADE SELECIONA1DG: Associação de Promoção Social e Radiodifusão 
1 
No DO PROCESSO: 53000.013257/2010 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004. 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998,, do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar 
0112004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações no 103 de 26/01/2004 

Brasilia, 22 de novembro de 2010. 

/ Responsável: Daniela Borges S. Ferreira - Mat 1.300.472 
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I .  . Prefeitura Mun Damianopol 

I ,< 

DE.SPACH0 Sa biteni 9.7.1 da Norma 01/2004 

A análise do processo n. " §M00.013313/10, da Associação Cultural de Preservação Ambiental 
de Dcdanópolis, na localidade de Damiançlpolis - GO' indica a necessidade de 1NL)EFERITtIENW. 

A entidade apresentou menor número de manifestações de apoio que a vencedora do certame, 
"Associação de Promoção Social e Radiodifusão Comunitária de Damianópolis - APRODAMI", A entidade 
vencedora exerceu seu direito iegd de rejeitar a proposta de acordo para que todas se associem, objetivatldo a 
esecuçb do serviço. 

1 

Pn- oonderada das 

Desta fama, a entidade deveri ser comunicada acerca do inãeferimnto mediante oficio 
enviado por AR Postal, resguardando-se u direito da mesma ingressar com "pedido de reconsideração" no 
prazo másimo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.2, 9.7.3 e 9.7.4 e alíneas da P.iomia 
Complementar 02/2004. Decorrido esse prazo a documentação encsiininhaduia será considerada intempestiva. 

, 

53000.013313/10 

A considerac;ão do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, conforme 
determina o subitem 9.7. i daNorma Complementar O 1/2004, 

~oinuní$ria de ~a.mi&ó~olis - APRODAMI 1 
Associaç5io Cultural de Preservaç2io Ambienta1 de 1 1 O0 

- - - -  ---- -- - --- ---c - 

- -- 
nBrasiIia, de outubro de 2010. 

530(10.013257!10 

Diretor do Departamento de Outorga de Senfiços 

mmifestaçiries 
Associaqão de Promo~ão Social e Radiodifusão i 272 

De acordo. Determino o arquivamento dos autos pelos fatos e fundam 

Brasília 

i 

,,P S"retá.rio de Serviqos de Comunicação Eletrônica 

dbsf - Proc. N.U 53000.0133 13/10 IRADCOA!Ih3OS/SSCE-MC 



COM LETRA DE FORhA? 

( ''I 

k. rfi;:r,m@ 
Of. 5799 /2010//RADCOM/DOS/SSCE - MC ~3 

? ..,;$ 
53000.013313/10 I 1 1  I I I - > [  [ > I  

FABIO JOSE FERREJRA 
ASS. CULT. DE,PRESERVACÃO AMBIENTAL DE DAMIANOPOEIS 
AV. PARANAIBA, QD. 10, LOTE 19 _I__L_uI_I.-I__uL 

73980-000 DAMTANOPOLIS/GO PAIS I PAYS 



ADVOCAaIA-GERAL DA ~~\rião 
CONSULTORIA-GEML DA UNIÃO 

CQNSWLTORIAJUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
ÇOORBENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~BICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

PARECER NQ 0981 - 1.08 / 2010/DPF/CGCE/CONJblW-MC/AGU 
PROCESSO NQ53000.013257/2010 
INTERBSADO: Associação de Promoção Social e Radiodifusão Comunitária de 
Damianópolis (AQRODAMI). 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o s e i $ i ~ % d e  
radiodifusão comunitária na localidade de Daminanópolis, Estado de Qoi,dS, A , 

documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferiri~"knt0' da 
8 0  c , ,  pedido. I. .-"i, 

/ ) I < # , ,  , i /) a ,  
I 

d 

r' 

-- Li 

I 
Ilmo. Senhor Consultor Jurídico, ! 

1. A Secretaria de Serviqos de Comunicação Eletrbnica submeteu ao 
crivo desta Consultoria jurídica, processo relativo a autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Damianópolis, Estado de 
Goiás. O Aviso de Habilitaqão concernente à localidade em questão foi publicado no 
Diário Oficial da União do dia 05 de fevereiro de 2010. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
- -  - razãodo que preçonizaa-LeiEompLementarr n% 73,_&eJQde tever_eh-o de 1993, em - 

especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"A& 22- As consultorias juridicas, Órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demak tifulares de Secretarfas da Bresid4ncia da Wepcb/ica e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
I- assessorar as autoridâdes indicadas no caput deste artigo; 
11- exercer a coordenação dos órgãos juridicos dos respectivos 

órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
I//- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

/V- elaborar estudos e preparar informações, por solicitagão de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entiw'aeJg 
sob coordenação jurldica; 

1 examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do MinistéTjo, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edita1 de /icitação, como OS dos respectivos contratos 

Esplanada dos Ministérios, Bloco " R  -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF ,, . /  
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: coniur@rnc.aov.br 
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ou instrumentos congdneres, a s e r m  publicados e celebrados; 
b) os atos pejos quais se v5 reconhecer a ine~igibilidade~ OU decidir a 

dispensa, de licitação ". 

I I  - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CQNS%IL-SIORIA$UR~DICA 

3. Necessário consignar que esta Consultoria Jurídica ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, expediu a COTA nQ 261/20~0/DPF/-lCGGElCONjUR-MC/AGU, onde 
recomendou à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de 
providências no sentido da verificação da idoneidade daqueles que irão obter 
outorga do serviço público de radiodifusão. 

4. Assim, face aos mais comezinhos princípios que regulamentam o 
setor de radiodifusão, bem como a própria Administração Pública em si, 
recomendamos que fossem carreados aos autos documentos que pudessem 
comprovar a idoneidade dos dirigentes das entidades aptas a receber o serviço, 
bem como informação acerca de eventual atuação de forma clandestina. 

5. Face a isso, retornaram os autos para providências cabíveis por parte 
da Secretaria de Sewiço de Comunicação Eletrônica, que instou a entidade a se 

6. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos dplgcal 
de residência. 5 

7. Por sua vez, informou a Secretaria Serviços de 
Eletrônica que em face da entidade e de seus dirigentes, não h6 ne 
de fiscalização por operação clandestina nos últimos 5 (cinco) anos. 

8. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em q 

111  - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

9. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, 

1 vejamos: 

'%H. 22. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerírpento ao Minist6tYo das ComunicagÕes~ 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designagão de canal para a 
respectiva prestaç.50. " 

10. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar nV198, aprovada pela Portaria nQ 191, de 06 de agosto 
de 1998, constatou-se o seguinte. 

12. Os atos constitutivos da entidade Requerente, sua personalidade 
jurídica, compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu 
Estatuto Social, declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, bem i/ 
11. A Associação Cultural de Presewação Ambienta1 de Damianópolis 
(Processo nQ 53000.013313/2010) que tamb@m concorria à prestação do serviço na 
referida localidade, teve seu processo arquivados, conforme o exposto no item 3 
alíneas "a" do Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 1 
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como manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituiç6es e 
pessoas jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende 
do Relatório; 

13. Ademais, as exigências técnicas necessárias h autorização pleiteada 
nos presentes autos, estão de acordo com o estabelecido na legislação, 
basicamente as regras da Norma nQ 2/98, conforme demonstrado pelo Relatório 
Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

14. Foram carreados aos autos certid6es criminais dos dirigentes da 
entidade, através da qual se denota que em face deles não existe nenhuma 
demanda que possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária. 

15. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEI, 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca de atividade clandestina 
que pudesse recair em face da entidade, bem como de seus dirigentes. O que faz 
com que a verificação acerca de eventual atividade clandestina, nos termos da 
Recomendação do D. Ministério Público Federal reste completa. 

16. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços em seu Relatório Final, verifica-se que o processo se encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do art. 65 parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

17. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a materia e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no 5 30 do art. 233 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

18. Diante do exposto, esta Consultoria jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em-vista a inexistkinc-ia-de óbice-jurídico aceelcdeferimento. Ao-tempo-em-que -- - 

pugnamos pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do Exmo. Senhor Ministro 
de Estado das Comunicações. 

- $ 
Coordenador-Geral de A Comunicação Eletrônica 

Aprovo. Encaminhe- de Estado das 
Comunicaç6es, para a 
Em g? P l  / 2 laono 



f-Jo f 3 7 3  DE 2 2  DE DEZEMBRO DE 2010. 

O MmISTRO DE ESTADO DAS COMUNIGAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulameilto do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n9.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 53000.013257/2010, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização a Assoêiaçâo de Promoção Social e Radiodifuslío 
Comunitária de Damianópolis (APRODAM1[), com sede na Av. Bahia, nV95, Centro, Município de 
Damianópolis, Estado de Goiás, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2% entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 14" 33' 34"s e longitude em 46" 10' 23"W, utilizando a 
freqüência de 87,9MHz. 

Art. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 5 3" do art. 223 da Constituição, devendo a.entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu6&ão 
J \P, 

I 

sssk 
t 

Ministro 



MINISTÉRIO DAS COFVIUNICACIES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUMICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRONICA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 

CEP:: 70044-900 - BRAS~LIA-DF 
TEL:: 331 1-6000 - FAX: 3311-6617 

Processo n." 53000.013257/10 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 1373, de 22 de dezembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 24 subsequente, e consoante o disposto no 5 3" do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasilia, &f? de dezembro de 20 10. 4 

~ i r e t o t d ó ~ e ~ a r t a m e n t o  de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 



MI~ISTÉRTO DAS GOM~TTVIGAÇÕES 
A DE SERVICOS DE: COMUNICAGAO ELETR~NCA 

DEPmTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO GOMUIVITARTA 

REFERÊNCIA: Processo nQ 53.000.013.257 de 19.03.2010. 

OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação de Promoção Social e Radiodifusão 

Comunitária de Damianópolis, na localidade de Damianópolis, 

Estado do Goiás. 

GONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retorno dos autos a este Ministério, encaminhados pela 

Casa Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à atualização de 

instrução, verificou-se que a interessada apresentou toda a documentação instnitória 

exigida pelas normas aplicáveis ao serviço de radiodifusão comunitária. Opinamos, 

portanto, pelo encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das providências 

necessárias. 

RA PORTELLA RIATZAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasilia, / 3- d e d a ~ r i - .  7" de 2011. 

OCTAVI 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituto 

Aprovo a Infosmação n" 321201 1/RADCOM/CORAC/DEOC/SCE/MC. Encaminhe-se à 

Consultoria Jurídica para exame e parecer. 

de 2011. 

GENILDO LI UQUERQUE NETO 
Secretário d e 2  de Comunicação Eletrônica 

Processo no 53000.013257/2010 -Damion6polis/GO/ Informação no 321201 1- RADCOMICORACIDEOCISCEmIlC 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULI-QRIA-GERAL DA URI I~Q 

CON5ULTORiA JUR~DICA JUNTO A 0  MINISTÉWIO DAS COMUNIG'A~Õ~~;  
GABINETE DA CONShlkTORIi?i j i U i - 7 i ~ ) l ~ ~  

COTA no 086/201%lRZV CONJUW-IVICJAGU 
Processo nQ53000.013257/2010 (cópia 1) 
1 n t e r e s s a d o : ~ S ~ 0 ~ 1 8 ç Ã 0  DE PWOMOÇ~Q SOCIAL E RADIODIFUS~O COMUNITARIA DE 
DAMIANÓPOL~Ç (APWODAMI). 

Senhor Secretário de Serviqos de Comunicaqão Eletrbnica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER N Q O 9 8 1  -. %.08/2O%O/DPF/CGCE/CONjUR- 

MCIAGU desta Consultoria Jurídica às fls.202 a 204, bem como informo a regularidade 

da minuta de ato anexa aos autos, conforme a legislapio aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processa a essa d, Secretaria para as 

providencias necessárias. 

Brasília, 0 1  de abril de  201%. 

COA-RZL -086/2011 



I~~IIVISTÉRBC) DAS CON.ZUNICAÇ~]ES 
GABIIVETE DO MINISTRO 

C O O ~ E N A ~ Ã O - G E  DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Oflcio ne 1 4 120 1 IIGM-MC 
Brasília, 8 de j u lho de 20 1 1. 

Ao Senhor 
L UÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n9.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, 
/ 3 
' / '  

f 
: Coordenador-Geral 
i 
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